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EST-'l>D D O l"IAUI 
l>liffflTURA MUNICPAL DE SÃO RAIM UNl>O NON:AlO 

GA!I-INn!; DA PR~HITA 

DECRETO N" 037/2019, OE 16 OE SETEMBRO OE 2019. 

Roau!n,..,la ■ Ld 433 ék l7 do ckzcmbr-. do l0i6,. q • dilplle oo
brc. o Se,r.-J,ço de W ,p~o -SilfliUit:ia E lãd ■ : 11t'lal d111 Pnn1ulw de 
Ort,gu:i ADif:m_lt.l. ao Mwrld.plo dit S.lo Rahn ■ :nd.o "1onaUJ t: d.A O.Li• 

lru proYlde ■ olu. 

CONSIDERANDO a oecessídade de regulatt.entat a$ oonnas dt: ~ é fü;~ 

industrial e sllDilária de produlos de origem animal que realizam o com&cio intramunieipa]. 
imtitufdas pela Lei n• 413/2016. 

CARM.ELITA DE CASTRO SILVA. prefeita do municlpiO de São Raimundo Nonato. 
Estado do P iauf, no uso de suas ambulções legais que lhes são conferidas pela Lei 
OrgênicB do Municipk>, 

o ,ECRETA: 

CAP1TULoI 

DJSPOSIÇ'ÕltS PREI.IMINARF.S 

A rt. J • Tl•lc Decreto estabelece as normas que repl!lmcntlUo a in$poçãl> e o fiscalimillo in
dustrial. e~" de produto,, de odge:m nnim41, iMtitu!das )»la Lei 43-l/l 6. 

An. 2" A inspoçlo e a &call28.ç:!lo de estabelecimentos de p?Qdlflos de orígcm àDUllJll que, 
n:aliz.em o comércio imc:rmunieipw, de que b:alll esse decrt:to, silo de competl!n<;ia do Serviço de 
ln5pcçllo Mun.icipBI - SIM, dll. Seo;retm'i.aMuniçipill de Saúde. 

§ 1 º A inspeção e a fiscafu.nção se estendem às casas a1aeadis!s$ que rcccl:,em e armazerurm. 
pn;,dútM de origem animal, em •cai1ler supletivo às atividades de fl&eali7.açllo da S=tAria Munil'i
pel de Saúde. 

Art. 3°: Fitam suj,eltos à inspeção e à mcali~ pn:vism ncSSt: Decreto os animais~
dos ao abato, a carne e = derivado.,, o pc::scado e ~ dbrlvlidos, os ovos e seua dcri VII.dos, o leite 
e seus derivados e os produws de abclbú e """" dài"tldog, eom"51iV<!iS e n!Jo comcstívc.i•, com 
adições ou nilo de produtos ~js. 

Parãgtafo único: A i~ e 11. 6~ a que se refere este migo abrangem, sob o 
pçnto ~ vism industrial e "41lillirlo, a in•peçllo Mle-mottem e pó$- mortem des animais, a =epçlo. 
a mànl pulítçllo, o bcncficiMJICJlto, a iudu.'llriol.i:m9ihl, o fracloJW11cnlo, a conliaVllçllo, o oeoódicio
DlllIICDlO, a cmbalage:m, D. rotnl:igcm, o ann~ntn, a cxposiçao, e o IJ!nsilo de qualqucc mntb
rias-prlmas e produtos de origan animal 

Art. 4• A ,.,,.pcçiio e il mcali zaçao de que tnna ""' " Dccrcto serão realizadas; 

1- Nas propriedades llurais fornecedoras de m.atérlas-prtmas destimdu á manipuléÇilO (lu aa 
p.rooc=e»IO de produtos de origem ;JRimol; 

II- Nos estllbe ecimentos q_ue recebam as diferentes c,;pécÍC$ & antmai.s pR1vistn.5 n•:ste De
CRI.o para abate ao industrialiuçl!.o; 

m- Nos ~belecimelit0$ que re,,eb11m o pesc;ado e i!CWi derivados pani manipulaçllo, distri
buição ou industrlali~ 

N - Nos estabelec:.finmtos que produzem e ffilebam ovos e seus derlvlldos pam dimibuiçAo 
O\J b,díi$1rio)iuçio; 

V. Nos estabelecimentos que recebam leite e seus derivados pam be:neficiam.erJto ou indus
ui&lizaçio; 

VI- No$ cstabolccl.mcnto.• que extraem ou reccban., pmdUll)s de al)elbo.s e s,,·U$ derivados pa
m beneficiamento oo índustrializnçAO; 

Vll- Nos estabele<:imentos que rec.ebam. m11nipulem, llml!llzel'lllm, conservem, acondicio
nem, 011 expeçam matérias -prÍDiláS e prod111os d;: origem animal co.me;st{veis ,. Dilo oo.meslivcis. 
proc.edeotes de. esw.elecime:ntos regístndo«; 

i 1° Tod°"º' produtos de orígem aninwl oriundos de cstebclccimcotos inspecionados podc
àlo sofu:.r rciDspcçllo quando utilizados como matéri.as•prúms .para a cl.aboração de outros produto!!: 
desta nlltll1l:7.a. 

§ 2° A ~ e fi5caJizaçlo abrB1111= t1!11lbém os prochúos afins, tais corno coagulantçs:, 
condimcntos, omantos, COJl5Cl'\IMOtes, antio><idantcs, koncntos t: outros énconlntdos e uti I izados: 
nos cstlbclecimentos de produtos de origem animAI. 

Art. s• A execução da inspeção e fiscalímção p,clo S1'.M ísc:nm o csmbc.lccí.mcnto de qualquer 
011.tm .(i$Cáli~ indU$1rlal ou ,amàri,a e$1ndual Oll m.uniciPN, paia PíOdlltos de. oriil= Mimal. 

CAPÍTULOU 

DA ORGANIZAÇÃO, INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

Art. fl' O S,;r,iço d.e Iospt:ÇIIO e lísc:altiawo íodustri-1 e $!UÚtári~ de p:rodums de origem 
ilIÜmàl oo Munitjpio de SãO Raímumlo 'onato prn'Vislo neslt! Oécceto 6 de atribllição do Mtdico 
Veterinário Oficial e dos demais cargos efetivos ele ali vidades téc:nicu de íiscalizaçlo d.a Secretari.a 
Mwlicipal de Saúde. 

Art. r O SIM, esta))eleccrá os pcuc.cdimcnlos, a.~ pnil.icas, proibiç&.s e impo.~íçõcs. bem 
corno as &cal.izaçõcs oc~i!rias li promOÇão e ma1:1111.<:DÇAo da qualidade e higiene Mnitárí11 dot 
produtos de origem animal, comestíveis e nllD comestíveis. 

Art. 8". O que nlkl coube.r aos estabelocimentos regislrados, fiea a cargo do S.I.M disponi'"bi
liz.ar material indispensável às atividades de. fiscalização ou inspeção iruiustrlal, adcqu da a cad11 
~luação. 

Art. 9". O Mtdioo Vettrinmo oncw lotado no SJ.M,. mediante apresentação de documenta 
Cle idcnlificaçio íunciorial e quruido em seniço de f!$00l~ç,ão 011 de inspeção in.dustrial a sanitãriai 
de São Raimundo N omm> 110 de$empenl:!O de $ll8S funções, em qualque:r honlri.o, !Crá livre acesso 
4lY.I estabelccí.men.los e Sl'.IIIS deperuU,neias, ls proprie&d~ rural~ a~ depó!litos, lll'l!lllZins ou q uai
quer oulro local ou immlação onde 5'l 8b;ilw ooimlli.s. pr;o~ Q)fil)jpulem, tnnsfomv.m, prepa
rem, transponem, bwdioíem, ~condlcioru:m. ~. depclsitnn ou comacializcrn produt~ e: 
subprodutos de origem animal, maté:ries-pr/»l:a.s e afim. 

cAPITULOm 
DAS CONDIÇÕES GERAIS D08 ESTABELECIMENTOS 

Art. 10•. A inspeçãO industrial e Slmilám de produtos de cri em animal sesá inslabda nos. 
t:S!llbc ccfiw:ntos que, após 11p1ovi!Çiio du ptut,cS$0 d~ registro e lice.nça pelo SJM, llcani. snjelto as 
OOJiníl.S de imp taçlo e funcionamento. 

An J r. Todo e.stabeleoimento de produroo éli, orlgcm animal dou.cios de ttgislro junto ao 
SIM (leoerã po~uiJ inspeçllo iadusaial e sanitária. 

Art. 12•. Ai~ indumilll e mtári!I m: 

I •P~: nos estabelecimentos de produtos de origem ammal que abalé:m iWiIDa.i::l de 
aço~ ou animais silwma e. CJlótic~s, scDdo arompanlmdo de li~ ou veterinário do SIM. 

II -Periódic:os: nos dcmaíl eslahelecitn.cmos de produtos de arigan mwnal. 

§1º A periodicidade ela inspcçlo será delemlilladll, a juizo do SIM, ;1., llllQtdo com. a awlia
çlo d08 riscos serutários dei, proc.ess0$ d.e produQão dos difercn\CS produuls, lncluiJllio os proiinunas 
de autoccm1rok, oonfonne estabelecido cm DClffllllS oomplCIDCllbin::s. 

§2" No caso de reptei; e nnfibios, a inspeçl!o ~ 11. fiscalliaçã,:) ~n reali1.adas an ~ 
pmnanente apruas durante IIS opcraçõe.1 de abaie. 

Arl 13º. Pari parte do! ,x:oc:cdimentos de inspeção e ,fi$C!!luaçllo a verifiaiçJo dos progra
mas de autocontrole, bem como a verificação da confonnírhdc do~ processos ele pll>Wl9io 1111avé:! 
iSos seus resulUldos de exames microbiológicos, micro~picus, flsico-qufmi000, orgmoléptico:s ou, 
llinda, quillquet outro pn:visto para o produtO cm quwo. 

ArL 14º. A inspc:çãc e e. fiscalização industrial e sani!Mia de produtos de 0cigem a.nimaJ 
abrangem, e.nlre ou~, os S,;guÍnléS procedimeolall: 

I- inspeção ante moncm =pOSt mortem ~ difuenk:s ;sp6cics ammais; 

!l- "erü'kaçlo dàS 001)([1~ higii!nico-sanil!iri.as ds~ íoS111.l11çl5e.3, elos c,quip11mc:nlos e dá 
funoionmnenta dos estabelt>Cimentos; 

m- vcrifi~!o da prática de higj.EM e dos hábitos higiênicoo peloJ mmipullldo1es de ~ 
meotos; 

IV- verificaçlll dos programas de autocontrole dos cstabc-lecimemos; 

V- vcri:ficaç:lo da roml11gcm e doo proce5sos l1:<:noló(!icQS dos produtos de Orll!Cffl animal 
quanto ao alil?mlu:nen!o da legislação cr,pec.ffiu; 

VI- oole1J. de amostras para análises :iiscr.is e av iação dos resultados de análises Jisicas, 
microbiológicas, fisiCO-llulmicas, de biologia molecular, histológicas e demais que se ti1.e1M1 ne
ces:sárii!ll á verificação da confonnidade dos processos prndutivos ou dos produtos de origem ani• 
mal, podendo abranger tam.bém aqueles ~entes nos mercados de oonswno; 

VII- avaliação das informações inerentes à produção primária cam implicaçõd na saúde: 
animal e na saúde pública. 

VIIl - avaliação do bem-estar dos animw: dcsti.nados ao abtile; 

IX- verificação da á.gua do abastecim.ento; 

X~ fases de obtenção, recebimento, mmüpulação, benmciammto, industrialização, fracio
muncnto, ooruervação. ~gero, acondicionamento, emhllagem, rotulagem, expoo.ição e 
transporte de todos o.s produloll, comestlveis e não comestíveis, e suas matéria.s-prinu1s, com adição 
ou não de vegetais; 

XI- verific9.9ão dos meios de transporte de animai vivos e produtoo derivados e suas maté
rias-primas destinados à alimemção humana; 

XII- controle de miduois e contaminantes em produtos de origem aaimd; 

XIII- cootroles de rastRabilidade dos animais, das matérias.prun~. dos insumos, dos ingr~ 
clientes e dos produtos ao longo da cadeia produtiva; 

XIV - certificação saoitária dos produtos de origem animal; e 

XV- outros procedimentos de inspeção, sempre que recomendarem a prática e o desenvol
vimento da · ndustria de produtos de origem animal 

Art 15°. ~ pro.odnnto.tos de inspeção e de &calmi~ poderão ser alterados pela Sccre1a
ria Mimici081 de São R.iimll!ldo onato, m.ediant:e a aplicação da anílíse de risca, de aconlo com o 
nível ele de'senvolvimenlo teaiológícc, ~volvendo, no que collher, toda a cadeia produtiva, segundo 
os prectitos iostiruídos e universalizados, com vislall à segurança e.limentar. 

Art 16º. A inspeção e fiscalização previstan.e5sc. Decreto são de atribuição do M6dico Vete>
rio.ário Ofü:ial, l'Q])Cita.diS ili di;vi~ competências. 
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ESTADOOO PIAUÍ 
S>f{l!FEJTU:RA M UNIOMI. D 11:;; :sÃtl M IMUNDO NO'NATO 

GABJN~E DA .PIRE:FEITA 

CAPÍTULO IV 

CLASSMCAÇÃO E REGISTRO DOS ESTABELECIMENTOS 

~oI 

CJauif'io.: ■ çã o Gual 

l\rt. 17". A c:lassilicaçilo do.s estabelecimentos de J>rodutoo de origem o.nimal abrange as se-
guinle! categorias: 

1- carnes e derivados; 

ll- Joite e dcrivlldos; 

lll- pescado e derivados; 

)V. ovos e.derivados; 

V- produtos das abelhM e derivados; 

VI...rmozcrui,gcm; e 

VO-prod,lllOS nlo oome5tlvei&. 

St.\'ÃD D 

Clui;ifie ■ çlo E,peclliH dOJI Estabeled:m eo101 

S'2b ■ cçlo 1- O o, ~labelecimento. de C11rnu e D erha.dOJI 

Art.1 8". Os es:l.abelecimcotos de carnes e dcriivados slo clanilicados cm: 

1 • Abatedouros ftlgorific:o.s: "'5t&bcle<:imClllo destinado ao abate do.s aoün<ds produ10tt;S de. 
carne, à ucew!lo, rrumipulaç!I), ao =dicion.emonto, rotubgem. ~em e expedição dos. 
prodlltos oriundo,, do &bo:.1c, dotado de instnlu\1Ões de :frk, indu:sni.J.. podendo rçaljzar o receblmcm
LI>, " manlpulaçlo, a irulustrilllizaçlo, o ac:o.ruiici cmamento, a mtulagem, o. anno.uoogem e a ~pc,cli
çlo de produto. comcstlvciis e nlo con;,C$livci,,,, 

II - Unidade de beneficiamento de CM!! e produtos cémeos: estabelecímento destinado à re
cepç.!o, l'nimipul~, ""°ndiciollilrtlcnto, rotul.ágcm, mm-=nagem e ""pcdiçio de carne e proclu!OOI 
~. pcdcodo realizar indusl~o de produtos comesllveis e o tceebimCDto, a manipulaç&o, 
a industri11Uza.çllo, o arondlciooamento, a rotulagem, a m.rmazenagem e a expediç.ão de produ1os mio 
comestíveis. 

An. 19°. A fàbcicação de gelatina e prcclulD!!I co!sgênicos IJGl'â rea.Liuda nos cstabeJccimm-
1os class:lfic,idos: como unidade & bene.flclammto de came e produtos cárneo~. 

Pm:ágn,fo liinioo. O procc:ssamcnto de peles p.ara a oblénçio de malériassprimas Jl!I fabrica
ção dos pt'O(lulos de que nu. o caput sen fflll izado rui unidade de benefieimnei,to de prGC!atos nllio 
OOmc:Atfv;:i,s de que traia Q arl.2!) deste ~a. 

S11bs~o n -Do.a Estabelecimentos ck Pescados e nertvado1 
Art. 20". Os c:slabclccimt:nlo~ de pescados e: derivados silo cla~ificados cm: 

1- baroo-liíbrica: em biarcação de pesca deúinade. â captura ou recepçilo, la.vagem, manipula• 
çio, ao 11candkiom.mcnio, rotulagem, ~ cm e cxpediç-lo de pescado e prQdutM de p!!Scado, 
dotada de ínswaçôes de !do mdustrill]. podendo realiz.w: 11 índus1rinliz.ação de p(O(lutoo com~t! véi~ 
e o recebimento. ~ i:nnnipi.dação, a industrialização, o acondicioruunento, a rotul11tC111, a atJ:l)IIZCl).II.• 

gem e a cxpedí~ de produtos não comesUveís; 

II- abatedouro fiigorfiico de pescado: estebclr:cimcnlo dcstioado à ro111lagcm, &ro:111UDagem. 
e cxpedição dos produtos oriundos do abale, podendo. reali7.ar recebimento, 111wipulaç:llo, industria• 
lízzição, 1IDOndicionarntnto, rolU!Ag=m,. IIIJllaZe!IQgein e expedição de produtos comestíveis e não 
comcsttvcis:; 

m- 1!lllÍd!lde d.e balclicill!llento de pescado e produ.ws de pc$éado: estabelecimento dcrina
do à tect:l)Ção, lavagem do pescado recebido da produção primária, numípulli.ÇSO, acoadicion!l!Den 
t.o, ro z.gcm, ~em e expedição de pc.,cndo e de produtos dll pescado, podendo JCBliror 
tuib6!1 sua indus1rialiuçfo e o recebimento, a manipwaç!o, a industrialização, o acondicionamen
to. a rotulagem, a annu.eoagem e a oxpcdiÇ:O de prod\lM tifo ~!!veis; e 

IV- estação depwadom ele molOSOO$ bivakot~ .: GStabelccimcnto d.e.<1tilllldo à r~epção, de
pur.!9ão, acondiciC>llllllle&to, rotulagem, armazenagem e expedição de moluscos bivalves. 

ub5e?o rn -Dos Est1bdeci01cntM de Ovo, e Derivados 

Art. i 1 •. 0$ lllila~lecimentos de ovos São cl~sificados em: 

I - l,ltllnja avícola: estabelecimento de.,tinado à produçlo, ovoscopia, c:hmiticação, IIOOlldi
ciornrnrento, rotulagem, ~gcm e expcdiç5o de o\·oo oriundos, exclusivame.nle, de produção 
dcstin.ada à comai:fall~D circm; 

lI - unidmle de bcitefíd111Det00 de ovos e derlviu;i.o$: e.$tabelcciménto deslioado à prod~o, 
recepção, ovoscopia, elitSSÍllc3Çlio, bldustrialí7J!Ção, acondicionamento, rotulagem, =~cnagem e 

expedição de ovos ou de seus derivados. 

f I" S pmnitida á. granja avlcola a oomercialiuÇIO de ovos para II unidade de beneficiwnen• 
to de ovos e dnrivadoo. 

§ 2"É facultada e classificação de O'l'OII quando a unidade ele bcneficiamenlD de âvos e ~ ri
Vá.dos receber ovos j t classifuados. 

§ 3º Se à unid* de beneficiamento de ovos e deriwdos de.:itio.a-se, exclw;Ívam.cnte, à ex
pedíção de ovoi.. p0derá ser dis~ a exi,gfuicia de ill$talações pata a iodustrializaçlo dll ovos. 

S11bs1!910 IV - l>os ltl'tlbelectm.en ros de Leite e Dertndo1 

Al't. 22°. Os estabdecimeotas da leite e derivados 5lo classificados cm; 

I - granja Leilein.: estabelecimento destinado il. prodiJçlo, pré-becieficiamenw, envuc, ll0Qll

dlcionill:nénto, JOlulagem, m:mazeoogem e CJ<p,,díçãw de leite para o consumo humano diroto, _po
den.do tamb6m elaborw dcciYadolô ~ 100\S a partir do l~itc cxdwivo de SU! produçlo, ODVG!vendo &S 
etap&S de pxé,-bene!icinmento, beucficimnento, i:nimipuloção, fubricaçllo, lll.lltUmçAo, mln(lão, fincio
ruuncnto, aoondicioillUllcnlo, .rotul11gcm, am.azenagem e c::iq>Qdição; 

li - posto de refri1teraçllo: e:stabelecimeato intermediário cnu:e as propriedades rurais e as 
minll8 dé 1;,cncficiwnm,to ou fll.bl'ica$ rlé laticínió$ destinado., â scleç&>, recepção, mensurll.Ç!o de 
peso ou volume, filtn,ção, :rdi:il!"raçio, ac:onc!icionamcntc e expedição de leíl<- cn,, flwulll!ndo-:se a 
estocagelll 1ei.uporiria do leite alé sua e~içao; 

Ili - usina de beaefici&mento: estabelecímento dmioado à ~pçlo, Jri-buieficimncnlo. 
ben.eficirunent.o, ettVllSe, 100ndicion.amento, rorolagern .• llffllllzenagem e expedição d6 !cite pM""- o 
c-onsumo humano direto, faculrimdo-5e a tramfmncia, manipulaçto, filbricaçlo, matma\)1!11, fn.cio
nzuncnlo, rala.to, 11COndiciOC1J1IJ1entu, roC1.lJJ1gem, mm=agero e expcdiç.Qo õe deri~ados 1~. 
sendo também permitida a e:xpedição de leite füiido a granel de W10 indwlrfal; 

rv - flllrica de la!iclniCl3: estabelecinumto destinado à fabric!IÇ&o de dcriwdos lllctcos, co

volveooo 8$ etapa$ de rl!CepÇlo de lei1e e d.envados, iranúerência, refrigeração, bene!ic:iamen1a. 
manipul&Çiio, fabrica,:lln, ~lllurll9i0, fracionam<:nlo, n,lação, acondiciorJml~to, rotul 'ISl'ffl, arma
zenagem e expcdiçao do deriVll.dos lácteOll, sendo lllrnbém pemrilid.a 11. expediçlo de leiie fluide1 a 
graoel de L1$0 industriaJ; 

V - qucijm:ia: estllbclc:cimcnto localizado em prupric.Jadc nu:al destinado à fahric:aç.!o de 
q11ejjos tradici.ollllis eom c;a.iecterí$tica.,; ClpéC!fi<:11$, e!$lion,dos cxclusivftmentC com leite de :rua 
própria produçlD, que envolva u c:tBJ)II.S de fabricação, rnatua1vão, acondic:lo=to, wtulagcm, 
~cm e cxpediçlo, e que encaminhe o produto a IIDlll fibJ:ica de laticínios ou lll!ina de bcnc> 
ficiamento, caso nlo realize o proee=eruo eomp leto do queijo. 

Sub,eçlo V• Doa Estabelecimento. de P roduta1 de Abelhal e ))oriwdo• 

Ar!. 23º. Os estabelecimentos de produtos de abelhas e dcriv&dos são clas:sí6Clldos cm: 

I - nnidllde de extração e bC11eficimnroto de produtos de abelhas: cstabclccimemo destinado 
ao rccebimi:uto de malia:ias-pri:mas de ,-odult1res rurais, cxtnçllo, acondici01:1amento, rotu.~. 
anmzeoagem e expcdiç.llo dos produtoo d,: abelbll5, faç.ultalldo-"" o bcnc6cill.{tl1:nl0 é ó fracim1a.• 
mento; 

JJ - cntrcporto de beneficiamento de produtos de abelhas e dcri vados: ct<tabcl~iroento dcsti
nodo .ii rccq)ÇIC>, classíficaÇla, l;,eneficiarnenm, industrializa~. a.ooncfü:ionamemo, rotuhigein,. 
a:mazcoaga:n e c,cpcdlçil.O de produtos e malérins-primas pté.beneficiadas proYenieotes de olllro.s 
estllbelecimentoo de prod~ de 11bc:llw e derivad0$, lllcultand~se a extração de matá'ias-primas 
1ecebiw de p rodutores rurais. 

Parágrafo Onie-0: É parmiticla a rcocpção de 11111técia prima ~revialnente c.,c\Wcl!I pelo produ
U)t turlll, desde que atl!Ddido o d.iapcsto neste Dcacto e cm DOillWI complelD.éDWCll. 

Su~ V1 • Dos Esto.bel.ecimentos de Arm.uenagem 

Art. 24º. 05 =bele®neol0S {le~.e.oo,eem SIio Cl!l-~OSem: 

l • entreporto de prodú!O~ de o cigem &'limai: é~labcloéimcnto dc:sti,rmlo cxelu$ivamcatc à 

rec:epçã.o, armaz.enagem e expedição de produta& de origem lllli.tnal, 00.11:1esllveis ou não com.esti
veis, que nooessitem ou o~o de oouservação pelo emprego de frio iJ1dU$trial. di>lado de Í11$tr,JúÇÕt$ 
especifica.-. para realllaçlo de relnspeçAr.; 

li • casa atacadista: estabel.ecimcnt.o l'Cgi!trado no órgão regulador da saúde que receba e 
!lffllaz.ene produl.os de orig'Cm animal procedentes do comércio in1Creswlual ou internacional pron
tos para eomc:rciali:mção, amndicionrulos e ro!ulndos, para cfcito clé ~. 

§ l • Nos t:sfllbclccimcntoo citados nos I o Il, não serão permitidos quaisquer trabalhos ds 
manipwaç!o, de fraci.onameoto ou de rccmb~m: 

§ 2 ' Não se enquadram na classific:açilo de entreposto de prodtrtDs de origem animal os por
tos, os aeroportos, oo postoo de fronteira, as aduanas especiais, oo r«.intos especiais pan. despacho 
aduaneiro de cxporta,;ão e os tcmimaís de coot!inc:res. 

S11bu çio VII• Dot ll:stabelecimento1 de P rodu,tos Nio-comutívlis 

Art:. 2s•. Os esmbelecimentos de produtos não comestivcis são classificados como unida.de. 
de beneficiamento de produtos .rulo come.sliwis. 

Panigmfü Úoicv: Enlende.:le pOr WIÍdàde de bclléiiéillmt:nto de p.úduto, niio CV!lltlltiveí.$ o 
cstabdecimaito ~iinado à nxx-pyãO, à mwiipuwçilú o 111> p=»wnw>.l0 dú maláj~-prirnàS e r,: . 
slduos de arumais destio.cdos llO p.ceplfO exclll$ivo de prodlllos não uti lk.ados na alimentação lm
Ulaua p:evis10~ nem D=to ou em aormas cowpleinenU!le$, 

Scçi" m 
Do RC&i!lrn dos Esl•beleci.mco.toa 

Art. 26º. Todo estabdn,ünmto q~.realize o comfrcio intennwiici.pal de produ~ de origem 
!!0.lm dev1: cmc ~gi:rtredo uo SIM, e utíU.w à cl1!.$Süicação que tn,.ta c:$1>: DecrelO. 

Act. 27°. Para .ÜDS de registro e de controle das atividades relllizadu pelos ~tabelecimentos, 
a Secretaria Municipal de Saúde esmbelec:eal em nonn.-,s complementares., as diferentes 8tivid~dcs 
pcmútid11:, para e.ada t:111$.~o ôe e;st.tbct~cimMti:ni p~S(il no::51e J:>acrolo, inc)us;ve para os 
eslabe eclmet11nS agroindustriais de pequeoo porte de produtos de origem animal, mencionado neile 
Decreto e, em normas complementares. 

Art. 28º. O estabelecimento d""" = rcgis!w!o do. acordç com $Uá siividacle indu.o;trial prin
cipal, caracierizando Bill categoria e ob!lerVmdo os seguintes .up.t<::lós: 

1 • qwndo o estabelecimento posfuir mais de wna atMdmk: indwlríal deve ser o.crcsccnmdo 
W1JJ1 nova calegoria à <:l!l$~ifl~ pl'Wlipal, ~ctctiz.ando as li.tividades desen.voMdas pela illdús• 
!ri.a; 
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Jl - os djfcrcnLC$ t iJ><)• ele pn)dutos, clcri vaclos e •ubprodutos de or(gcm animal odundos dos 
"stabelecimento, à escrito" acima dcverilo éltcnd..- tto~ requ isllb<I dísposlos em legislaçl!o ~Cl'I 

vigeme e oficialmente adotada.. 

Art. 29•, O regjs1ro sem wqucride jw10 no Cc,orclc,µ&:,r/cbcle do SIM. in$1ruindo o prQCC&-
so com dOCIJIUlCD(o,, em clnoo .,eup..,: 

§ I" A primeira etllpl! será composln dos segulnlcs docun,ont,;,s: 

1 - n,;iuerimen10 de, tns;pcçlk> Pre"in do T«rcna ou =bcl""1mcnto; 

n - documcoto de: ~cadllÇáio Muni1>ipal ~r_,, ~ l~ Pn!via de Terreno ou estabe-
lecimento; 

lJI • laudo de lo.speçãQ J>r,!via ~ Terreno ou cs1abolecimco10, com pm<,ec, &.votável. 

§ 2• A ;,c~a empa $en1 composta dos seguintes doeumcntos: 

1 - plantao nas cse&!as mínimas de: 

a) do. si.luação - e.scala 1 :SOO: 

b) bcbu, • ..-la 1: 100; 

e) fàchada - escala 1 :50; 

d) cortes - o,;cala 1 :SO; 

e) l~yout d('., equipamento&. 

ll • ffuxogtama do pro=so de• pL'OOllçlo dos produtos a ser= clabm:ados; 

m - parecer técni.co lr,,on\voJ de aná.lbc de planla assi.mado pelo médico vetorimirio oficial 
do SIE/Sll•t 

§ 3" A lefe<liro o:tap!> S<!nl composta dos i,cguintes docw~tos: 

1 - c::ontnto Social, Estatuto ou Fim111. lndividna.l; 

11 • .ias<:ri.,lo &itidoal; 

lTl - cadastro Naciooal de Pessoa Jurldica (CNP J); 

IV . alvará de lo<:oll~o e funciorumuonto da Prcfciluta; 

V • ]içc:,nça Ambiental; 

Vl - c&mprovant.c: d.e Anolllçi&io de R.esponsobilidmh, T6t.ni,:;;, do Médico Vcltrinário; 

Vil - teimo de Compromlsso; 

§ 4• A qwmn ,cfítpll -6 oo,nposta d0$ seguintes docwru,ntos: 

l • requerim,,,uo da 1nspeçllo Final; 

§ 5• A quinlil etapa sem eomposta dos ~ doeu_m,,tttos, 

I • requerimento de Registro do Bstabelecimcnt,;,; 

Art. 30". Os do.cum~t0$ " plantas s que se ref~ o art. 29 deste Dcc- deverão ser aptc
-=tadoa sem ""'u"'" ,e bo~ 

§ 1• As plantas .e,ossewomeute desenbadu (croq1:1is) ou con:tcooo iruUcaç,Ges e intonn~ 
impr;cci~ ou.incomplc,talj i;crto I10jcitada,. 

§ 2° Os croquis do local ou ~ m,;lalações apl'és.,,oladoo pe.lo reqlM!.rmte rsw:wgem sua fina. 
lídade t oriélll3çl<I l<!cnica e ws cstUdos prcliminmcs:. 

§ 3° As plaiDtas pod..-;io ser elaboradas por profusional habilitado pôdcmdo ser do Jt-1,t:aclo, 
Município ou de oLltra; mttidod05 e instituições p,l blicas 011 privadas. 

§ 4": l"ara o e.sl.abelecímento jl eclifiClid.o, al~m d.os cloewnet110s lls1ados acima, deve ser rea
lizada inspeçl!o para avaliac;l!o das depgndAncia.5 industriais • sociais, dos equipame,,ms, do flwc:o
grama, da ,igua de abas!é:citrnmto e de d>OOl'lmcõlo ng)ú!S rc&iduais, oom pílreCCC cor,ch:zsi vo cm lau
do elaborado por M6dico Veterinário Oficial. 

An. 31 •. A C00$1ruç:IO do eslabc.lecimc.ni.o dc:vc obcdç,çc,- n ollUilB c:x:(11,CDÇias que csti:;j nm 
previlftaS em legi.slaç!o Pcdetal, E~. m\Ullelplll e de c.ullO;; 6tglfos d., némnalitii~o tfuulca, 
dc~c q uc u!lo eontrariGUJ ,u ,ç,qsODcJ,u de otdew sll'llilâria ou mdustnal prevista ~ tç de,;:n,-to ou 
em nonnns complemcnlmes editodns pela Secretaria Mmúc:ipal de SaO.de. 

Art .. 32•. Aterulidu as nonnas lcgm e satisfeitos os requisitos técnicos e exlg~clas bll!,l,?nl
~sanitárias cslabelooidas pelo SIM na fo:rma dest.e Decreto e ela lcgislaçio especi_fiea, o SectetJlrio 
Municipal de Sa\\de expedirA o Registro do 8stobeleeimento. 

Pmágrafe> Único; A c,cpodiçllo do Rcgiwo de lnspççlo Municipal habilita o film,ionamcnto 
do ~labelecimeftto de produtos de origem animal dmtto dns lltividlld~ pA.rtl as quni3 foi liberado, 
""lJdo este de JCOOVaçlo Mu,,J. 

Art. 33•. Qualquer ampliaçl!o, n:modeleç,ão ou conmuç!.o Dos esmbclecimcntos registrados, 
tonto de suas depa:,dêctciu quanto de a,,u ins,talaQOes, que i_mpUque ~teri,çlo da cepaeidade de 
produção, do fluxo de mattriH•PrimM, dos funcion:irlm:, tró pod erli ser feita após 11.provação prévia 
do projcm. 

An. 34". Nos estabc:leclmen1os que realizem Arlvldades cm i~ iDdepe1u:!eD~ ~irua
dAS na me.mia úe.a industrial. pcrtcnccntc.'l ou. n ~ a. mesma Cl'Jlp:l'C--':18, podcrâ i:.cr dk~~da e. cQJ:l.l'j:-
0,:,ç;Jo isolml.& de depondÕl:Jcias que possacn s.:r roonms. 

§ 1 • Cid!!. estabelecimento, caracreriZlldo pelo nümem do rq;istro . será responsabili7.11t:lo pe-
1.o aieodímca:,lo 6s d.iBpo&l)Ões deste, O=to e das normas complementares DWl dcperu!Sm:ia:s que. 
scjam comums e qllC afetem direi& ou indh'ctamcntc a sue. atividade. 

§ 2• r~al,c:lccimcnloo d,, mesmo sn,po cmp~al loealb:mli» cm urna m~ma área indu.-:;
trial serio rel!isb'lldoo com o mesmo núm.tTo. 

Art. 3:iº. À i::rilér.ie1 do SIM, llll fal tll de algwrw CJ1.igências previstas no Ar!. 29 que nAo 
eompro~am a itlOcuid.acle, qualidade e a segurança dos alimenr.os p:roduzid.os, podetá sor conced.i
da REGISTRO PROVISÓRIO c,om P= mhimo de Oei (!iiC.i,j) m=-

§ J•. Apó• este pra:zo, -.,.d.idas todas B.S cxisl.ncias pcm-, o Secrdário Murucipal de Sa
t'lda expedir,! o Reglstro Defllllllm. 

§2•. O nllo atendimento das exigffleias pr&vistas acarretará o C1111.eclamcnto do Rc~stro Pro
VÍ5Ório e a su,p~o d,u; atividades do cs!o.bclceim(mlu. 

Art 36°. Fica proibida a renovação do Registro Provisório. 

A.rt. 3 7°. Após a oonccssio do registro, fica o estabelecimento obrigado a implantar o Manu
al de Boas Práticas de F abriCi!i;ão imtdiatamc:.nto. 

Parâgrafo Único: O manual de boas Práticas de Fabrica.ção devera ser validado pelo Médio1> 
Veterinário no ptaZO mâxim.o de 60 (sessenta) dias a partir do recebimento do seu registro. 

M 38º. Não será automado o funcionamento de qualquer estabelecimento sem que eslcja 
completamente instalado e equipado para a final idarle e. que se destine, conforme projffl<I aprovado. 

Art. 39°. A concessão do n:gístro do estabelecimento na Secretaria Municipal de Saúde ei;bi 
vinculada ao integral cwnprimcntO das condições técnicas e higiê.nioo-.sanitárias }l[evistas neste 
Decreto e legislaç.ão especifica. 

Art. 40", A renovação llllllal cio registro do estabeJecimento devera ser requerida em follllu
llÍrio próprio, ccntendo ccmproVllllte de pagamento do Documento de Arrecada9ào Municipal de 
renovaçto, além dos documentos atualizado.s d1::,critos ou mt. 29, § 3º, rncisos II a VI, X e XIII. 
d~e Decreto, e11tregucs cm sua totalidade no ato da solicitação da renovação. 

Arl 41 º. Faca o registro e tellovação d.e esmbelecimcmos, os documentos demo seguir a 

ordem de catrega das c,tapas di.:scritas no Art. 29", s~ sendo aceita a docmneulação completa perti
nente a cada uma de:W. 

Art. 42º. O proprietário do estabclecimenlo deverá comunicar ao SIM, no praro máximo ~ 
30 (triDta) dias, a paralisação de suas a.tividad~, sob pena de suspensão do seu rcgis!Jo. 

Art. 439 , Qualq11er estabelecimento que i.D.tenompa seu funcionamento por perfodo .superior 
a seis meses somente poderá reiniciar os trabalhos após inspc~ prévia de suas dependências, suas 
instalações e seus t.qulpamemos, observada a sazonalidade das atividades indu.ttriais. 

Art. 44º. Será oancdado o J<esistro do estabelecimento que interromper seu funcionament1> 
pelo pedodo de um ano. 

Art 45. No caso de c.ancelllllleílto de Registro todos os produtos, rómlos e embalagens serão 
apreendidos pelo Médico Veterinário Oficial do Serviço de Inspeção Municipal - SIM, ood11 a c:m
presa ficara como fiel depositário dos Rótulos e embalagens, a qual darâ o destino conveniente. 

Parágrafo Único: Serio recolhidos os materiais perte.ncerrtcs ao SIM, além de documentos, 
lacres e carimbos ofi~iais. 

Art 46º. A Secretaria Munfoipal de Saúde editará normas oomplemcntares sobre os proce
dimentos de aprovação prévia do projeto, ?efonna e ampliação, e para procedimentoo de regimo de 
estabdccimentos. 

Seção IV 

Da Tramfedncia de Propriedade dos Estabelecimentos 

Art.4 7º. Nenhum estabelecimento previsto neste Decreto pO<le ser alienado, alugado ou ar
rendado, sem que, concomifantcmeote, seja fe ita a. 1ransfe1!ncia do registro junto ao S[M 

§ l ª A !Iansferência de re~ deverá ocorrer e.ttavoo de teqllCnlndllo dirigi~o ao Secretário 
Municipal de Saúde, a quem caberá em:aminhar ao SIM. 

§ 2°No caso do adquirente, locatário ou arrendaiârio se negara promover II II:ansferenci11, o 
fáto deverá ser imediatamente oomunicacw por escrito ao SIM pelo alienante, locador ou artenda
wr. 

§ 3• Os empresários ou as sociedades cmprewiais responsáveis por esses estabel.ecimentos 
devem notificar o.1 in~ados na aquisiç.ão, rra locação ou no arrendamento a situaçio em que se 
encontram, duranti: as fases do processam(lll.to da transação oomt:lCial, em face das exigências deste 
Decreto. 

§ 4º Enquanto a tran:ifcrênc·a não se efetuar, o em~o ~ a socfadade cmp.re.wial 6lll 

nome cios quais csltja regislraclo o eswielecimeoto continuarão responsáveis pelas irregularidades. 
que se vcrifiqu.em no estabelecimento. 

§ 5° No caso do alicnanle, locador ou arreodalarJo ler feito a comaoi~ a que se refere o § 
2', e o adquirente, locatório ou arrendatário oão apxeseutar, deolro do máximo de trinta dias, os do
cumenl.os nccessíÍrioo à ~a, será C11Ssado o registro do estabelecimento. 

§ 6°: Assim que o esu.belccimcnto for adquirido, lotado ou arre11dado, e .ealmda a transfe
reooia do registro, o novo empresário, 011 a sociedade cmpn:sarial, será obrigado a cwnprir toda ali 

exigências formulmla5 11.0 anterior responsável, sem prejuízo de ou~ que venbarn a ser determina
das. 

Art. 4go, O processo de transktência obedecerá, no que for aplicável, o memto critério esta
belecido para o registro, 
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CAPfrut~ov 
DAS CONDICOES GERAIS DOS ESTABELECIMENTOS 

Seç.1101 

Das wtalK9iica e Equipam,mlH 

Art. 49°. Para o b-..cr o registro Q() 6!M o c$1abc1ccüncnto dcv..(ll. ~azcr "" ~~ CQD

di<,<lc:i búicas e comuns, respeilad.as "" pc:culimdad"3 de-ordem tecoológ\"'1 calblvcls, :,cm prej uízo 
de outros critério, e$111bclccldos cm n.onrutS oompk~: 

I • "31ar 11'.>Clillzado c:m ponto di<taom de fooT<:5 produtoras de màLI clu:iro e polmdlils con
taminantes; 

II • sec ec,M1rl.lido em terreno com óru suficiente pua. a eon=çao das IMlálaçõeS lndustti• 
ais e demàÍÍ& &pclldhlciu, bem como pam a circulação e flwco de vdoulos de, lnln,ipork; 

lll - dispor de área adequadmtcnw ®limitada por m,,io de &n,des, muros, cercas ou ql:Ull
quec outra ba.,n,ira que impeça a entrada de animais ou pessoas ~uanhas ao estabelecimento: 

[V - dupo• de vw. de circulação e de pátio do periroetro mdustrlal paYiinc:nlado e cm bom 
estado de eonsen'ação e liml)CZls; 

V • dispn, de •nd&lcia.s e indalaçll<!s com.paiíve.i, com I finalidnde do 1!:!!tab,,leci_mento. 
apropriadas para reapçilo, manipulação, prq)U8Ç&o, IT&Mfomtação., fiacionamcnto, conscrvaç&o, 
embalaaein, aeorulicio-.,wto, armazenagem ou expediÇM> J,. ,w,~das,prlmas e produtos comes
tívei~ Ct'II. nià CCJniestívci.s;. 

V l - dl$p0C de dcpcndéDcias-, insl:alaç,llcs e cqui_pam.cntos adequados á manipulaç.llo de. pro
d1Jtos rtlo eomesdveis dmdamenro "-lp&Dldos dos pmclutos coml!..ttfveis, ~oclo os u1""sílios utili
mdfiS para produtos ow:i COOicslÍ\I~ ser de uso exclusivo par-. esla fina.lidade; 

vn - dispor de depeóldêncill3 anexas separadas fisicamente do corpo illdumlal para vesúJI,. 
ri0$, $81Utári0$, área., de. dc$c1u15'}, in,;mlaç.ôc$ admi.nítllratívas, dcn!tt: Qttttas; 

VIIl • di:spor de dopmdi11clas e insLA!a<;iles apropriadu pam ilIIIlllZCDõlg"m do ~ediw1o,. 
aditivos, coad!ju"'"res de tecnologia, ~. rotulagem. materlels de hlglcnb.nção, produtos 
qulmicos e 3Ub3l!nciDS utilizildll3 no colllrolc: de Pfllgas; 

IX - dh.1)0r. no oorpo industrial, de ordenamento das depend!ocias. du instalações e dos: 
cquipamcnlos, de: modo " evltru- c::slrtmgulmnent:os no fluxo ópellllO'íonúl e ~ a CODtaminaçlo, 
c,w:oda; 

X • dispor d6 ~d"3 • se~s revestída., ou impl!l'mttb ili"'8das, com matuiaJ ad"'Juado, 
devendo ser corutruldas de modo a facil itar a higlOllll.llÇãO, com ãngõllos em.daodi,dos mire puedes: 
e M$t&s com o p iso; 

XI - díspot ü s~ lndu&trlllis de p6--direito em dímensl!O suficieMe para p,,rmitir a dispo
~ 9l!Q adequada dos equipam•nfflll e akod« à,; çondí.,&,; higíôniço-,;li.nilhir&,; é leéll016gicas; 

XII - pc,"'5\lir pisas unpe:nneabilizados c:om material especifico, devcodo ser construí&>.. de 
modo n fiicilib!r a higíe:nizaç.lo, a coleta das iguas renduais e a sua drcn"S= para • rede de esgoto; 

Xl1J • dispor, onde necessário, de raloi sifooados e de .tkil bigienizaçAo; 

XIV • di$l)Or de gabinete de hlgienização que possua equipzmC!ll.os e utcnsllios espec!fi.cos: 
em todos os acessos l área de produção industrial, assim como de piu pm, bigiri,_i.,>eçâq de tnliosa 
na.s m,;BS de prod~ or>dc.., lí:>u neGesskrio; 

XV - construir as ja.acltas, portas e demais e.bel1Urm de modo ll pi:evmír ll. .eut.(áda de vetores: 
e prngu e a evitar o acúmulo de sujid:ildes, $elido de fãcil higienização; 

XVl • pOS$UU' ÍOO'O de n:uiteriaJ adequdo cm toda:i: 11:1 dcpçud6ncias oode se rell.liu!n trnba
lbo3 de n,ccbitm,nto, DllllÚpulaçl!o e preparo de D111ténas-primas e pt0dut011 çom~lívcl$; náll depen
dências onde não exista fom,, 11. superfü:ie inte rna do teto ffl'e ser çonstruida de fünm, a eriw- o 
acúmulo de sujidade, o de$p,-endimecto de partfcwas e proporcionar perfeita vedação à entra.da de: 

]mlgftS; 

xvn - dispor de vcmihi.yãó edc,qúada, luz narural e artifici.al suficientes cm todali m dcpe.n
cl!oeias e climatização. quando nC<>C!i$1rio, de acordo com legislaç:io espo:cíúea; 

XVIIl - dispor de equipamentos e utcnsflios compadvcis e apropriados à fmalidade do pro
cc:.so de p1oduçã.o, resistentes à corroslo e ntóxieos, de fácil higio:muaçAo e q= mio p,:ntütam o 
ooúm_ulo de Té:$Íd..os; 

XIX • dispor de equipamentos ou instrumentos de conttole de processo de fabricação cali
brados e aferido~ que vcoham a ser considerados necessários para o contto.le técnico e ~lário die 
produção; 

XX •· dispor de ~u:a potável sufic.icnte nlliS depend&tcias de manipulaçlo e pxeparo, não s6, 
de produtos comestlveil;, coroo de não GoméStívm; 

XXI - possuir instal4ções de úio :icdu.mial e dispositivo, de ~ntmlc d<l IJ:lnperetura nos: 
equipamentos congeladores, I\Íne:Ís, cfimnras, anléeilmatas e dcpend!oeias de-trabalh.o industrial, em. 
número e área suficiente, quando necessário, de acordo com legislação ~ca; 

XXII - di_spor de equipamentos apropriados para p rodução de wpor com dispo:mivos do 
con1mlc de aferição e oom capacidade suficiente para atender às ~idades do estabelecimento. 
qMndo n~o o pn;,viuimw d.e IÍ8Ui8. quente; 

XXII! - dl$põr de depend&ncla J>lll'ª higienizaçAo de .rocipieates e ulens!Hos utili'Zftdoo 11c:,, 

1mnsp0rte de- matmas-p[Ü)J.a$ e produ1~; 

XXIV • dispo.r de equipamentos e uwnsllios apmpriJldos lllilizados para produtos não co
mcstfv,,is, exclusivos pwa éSta finalidade, identificados e, quando neoewrio, cm cordifacncillda; 

XXV • dispor d e rede de abll'Slécuucntl> de tgua. cem instal&Ç&.s apropriad ... para iJilIUIZO

namento e d isll'ibalçlo, suúcicnt:c para 4lender 11s ne=sidades do b'abalbo industruil, de depe:ndfn
cíu saniwias ,e, quando for o Cl>50, de~ e equip,ameruos para tfalàmellto de água; 

XXVI - dispor de cede diferenciada e idmttiãceda pwa ág,,w. DIio potável, quando esi8 for uti
lizada para oombale a ino&>diO$, rcftigeração e outras &plicaçõcs que n5o ofereçam risco de: conta
minaçao aos alimentos; 

XXVII - di.~fll)r de rede de esgoto cm todas as ®]}Clldl!ocias, prQjelada e çoJUtnl{da de fom111 

1 r-111.-ílitar I biglcnixaçno e qllC apresenle dispositivos e equipameiltos dC&tinados a prevenir o risco 
de eo"tamm~ in_du,;trial e ambientnl; 

XXVlll - díspar de vestimos e sanitârioo em número proporcional pars Cllda sexo, com .,u;
rrulrioo instalados separadamente, indepmdentes pua as Sl'9(Sc:s oode s!lo menipofados produtos 
oomesàveis, de IIQeSSO fácil e protegido, re!!peilllndo•se u partkularldades de cada. SOÇl.o, em aten
dimento is Boas Práticas de fabricação; 

XXIX - dispor de local para realização das rcfeiçõ~. de acordo COIII o pi:evisto eni legisla
ção espce:íficaa dos 6rgios compewttes; 

XXX • dispor ~ local e equipamento adçqww~ ou ~çc;i ~I«iri2.ado, para h.igieniza9'10 
dos uniformes ulill:mdos pelos funcionários nas lllea5 de elabo~ de pro<:hJt~ comes.tívcis; 

XXXI - di$por de dq,c:adf:ncia cxclwliva para o Savi90 de ln.5pcç!o Municipal, adequada às 
atividades desenvolvidas, compreendendo área ad.ministnl1iva. vestiário~. instala,,õ<:3 Hnilárias e 
cU.ourtiiada, no que for 8Jllicivel; 

xxxn - locais e equipamentos q1Je possibili1Gm a reali.zação d11:1 atividades de impeçio e 
fisealizaç.&o sanitllr~ 

XXX:111 - dispor de illS'tWJ;Oci; e oquipemenlos P8"& recepçllo. mmaz.eruunento e expedi9i!o 
dos reslduos não comestí~; 

XXXIV - dispo• de e elo de fabricação própria ou adqumdo de lllroeiros; 

XXXV - di$po.r de kborat6rio adequadamente equipado, caso necessário para a gJtnuttill dá 
qualidade e da Inocuidade do proclnto. 

M . 50º. O estabeJ.ocig]énlO e sues deperullncias deverão ser manlidos liwei de pragas, r~ 
dmu, animab doml!:slicos o u o~tros UÚDl.ai~ ct1pazes de expor II risco • higiene e ~da.de dos pro
dU!os de origem llllinw. 

Alt. 5 1 ". O estabelecimento e suas dcpcn.dbiclas dc:vi:do ser IDIUltidés llv= de produtos, 
objetoK ou materiais cstnlnhos à sua finalidade. 

Alt. 52°. Nenhum estabel.ecimento de produtos di, aJigem mima:! pode ultrapauar a c;apllci
dedc de produçãn oompa1ívcl com suas instalaç-.ões e equipamentos. 

Alt. S3º. Per OCll!lilo d& aprovaçlo dos proj etos do construção, a.mpl.iaçlo ou reforma de c,i

tabelec,ÍmCJllo:;, a:i1mcias oomple-mentares julgadss n~as devem ser almdidas confomx: 
instruçllcs mcpedidas pelo SIM. 

Panígrafo Único: O SIM pode exigir uterAQ<5c.s na p!Jfflm industrial, proce.ssos produtívos e 

fluxograma de Opc:rBÇÕCS com a objt.1:ívo de ass::aurax a =uçlla das ativílhldes de inspeçl!o, bem 
como pranti:r a ú:iocuidade do produto e a saúde do ooosurnid,;,r. 

An. 54". As normas da impcção saniUria., índustrial e tecnol6gica relacJonadas às ~ la
çõo:i, aos processos " proce.dimentoo d.Q.il ertahcl.ecinumtos de prod11tos de origem miJ:m.1, em eon
formidadc com a clas.;iificaç!o prevista, serão disciplinadas em ro1UJu11•• e regulamenlos técnicos: 
~fico,. 

Parágmfo Único: As normas expedidas serio d ,ivulpdas péla autoridAdc eompetente. 

An. SSº. O cstabc lccwcnlo que, ;q,ós o regis1ro, desre.~pc.rlAr csie Decreto e legi.!.laçio C!íJ'li> 
cffica, sem IJ()bficado o.fícialmc:nlc pelo SIM dl1S iIIe{,'Uiu:ridndes, seoclo aberto processo udministni
tivo, quando cabível. 

§ l º Quando h.ouver a necessidade de execuçlo de medidas corrclivas no estabelecimento,, o 
cronogmma de aecução deverá ser apresentado ~lo proprietário ou responsável 1~111!1 ao Mi!dico 
Yeterinério Ofici.al do SIM, que após aprovaçllo, lii:rnará Tccmo de Ajusto de Conduta, especifican
do os respectivos prazos pam Qorreçilo. 

§ 2º V CD e ido$ Q$ pnu:,» éQrJVt:,OcioJWdos sem que /1.S irn:gularidades tenham sido sanadas_ o 
estabelecimento se rujemi às pelllllidades prcvislas oeste Decreto. 

Seçlo 11 

Da1 Condi9ilc;, de IDKiene 

Art. 56º. Os responsáveis pelos csu.bclecimcmtos dcvcrilO assi:gur.1tr que toda., as etapos de 
fahricl!Çlo doo produtos de origan aDlmnl stj lllll ,.,aliZil<W de fomui. bigitnica, a fim de se. obtec 
Jlrodutos que atendam aos padrões de qualidade, que não apresentem risco à saúrle, 11 segurança e ao 
jnte,esse do comumid.or. 

Art. 57•. As io(l!alaç,lie!, os equipamentos e os ~tensílios dos e:stabclecimcntns devem sei: 
mantidos em condições de higi=ne antes, durante e após a realizaç.ão da~ alividades industriais. 

Parigra.fo Único: Os proocdimcntos de higicnizaçllo dc•éO.I 8et re:afurule>s regwarmeole e 
sempre que necessário , ~pc~tando-sc tl$ particulnridrul"" de cada selor industrial, de forma a evitai: 
a ooul.aminaçllo dos produtos de origem l!ll.Íml!.I. 

A rt. 58ª. O~ cstabclecimem.os devem possuir pxogi-a.aui eficai e C()ntinuo de controle into
grad(J de pragas e vetores. 

§ 1º NiD 6 pcmútido o etnprego de substinc:w não op:ro•adas pelo &gi!o regulador da sallde 
para o controle de pragas nas dcpcndimcias destinndu à manipulaç!o e nos depósito$ e .l)QS depósi
tos de rnaltrias-primas, produl0$ e Í.ll.SUmM. 

§ 2• Quando utilimdo, o COD'.b:Ole qulmico dffl!e ser executado pm empresa especiafü.ada e 
po.r pessoal capaeit$do, conforme legislaçlo especifica, e com produtos aprovados pelo órglo n:cu• 
Jadc,r ~ $11Úde. 

Att. :59º. É proibida. a prt!Seoça de qwdquer animal alheio 110 p!OG0SSO industrial nos c:,tabB
lecimentos claboradorcs de produtos de ~cm animal. 

Art. 60". Para o des.euvolvimento das t1ti,;,idades industriais, todos os funci.ooilrios devem 
usar unifol"ll)es próprios à a tividade, devidamente higicau.ados. 

§ 1 • 0$ funciotúrios que: trabalhi::m na OIMipule.ção e, diretaroe11tc, IJO processamento de 
prçdul0$ comeslíveis de\lcm utilh:ar uniforme na cor br,mea ou outra oor clara qw! pos:s:i"biUte a flcll 
,;lsualizaç.ão ele posslvc:is coo~. 

§ 1" É p roibi& a ci.rculação dos funcionãrlos onifonnlzad()IS entre llre1lS de diferentes riscos 

saníhlrio~ ou funi. do perímetro iod.ustrial. 
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§ 3° "" funcJonAriCI& que lr.lDúlhem MS demais atividade~ indúStrtál:s ou que ex.ecurem fun.. 
ç,ões que possam acancra.r contamiJlaç:l!o cruzada ao produto deve!n usar uniformes diferenciados 
p<><cores. 

Art. 61 •. O funcroru!rio envolvido, de fonllll direut ou iJ>dir~ em tod1'1i !l$ 1Ulidadc$ i.ud,._,... 
triais fic.n obrigado .. cumprir prA1icas de higiene pessool e opemci.ollal que ~em a inOCllidade 
dos prodUlO$. 

A.Jt. 62º. Deve .!fU prtMsta a !:CJ111l11Ção de órC!lll ou a defillição de fluxo de funcionllrio!I dos 
dife,cntc,s setores RllS llre&S de circulaçâo comum, lllis como refeitórios, ,-eslimos ou ãreas ~ d,:,,p
canso, "~ owra,, de fomia a p<"CVcair " cootan:,i.n&ç!lo cruz.adn, rcspeillld&s à!i partiat.laridades das 
difereo"" clas-si!i,;açoes de C$1ál)elecime:ntos. 

Parágrafo · · nico: Os !uncionlrioa que trabalhem cm seta= onde se manípule inaterial con
lárulntodo, ou onde exisle malor risco de c.onlaDlinaçllo, nllo devem c[IC'lllar cm áreas de menor risco 
de coolaminaçãa, ele foan.a o. evitar a conlmníllaçllo cruz,a,da. 

Art. 63°. Os funcionârios que trabalham cm cstabelecim"'1tos de prodot:oá de origem animal 
devem estar em boai1 condiç3<:.$ de saúde e di9pl)I' de c,xiu:nc, e ntC$1:ada de saúde 001Jpacional atur,li
wlos fornecida pelo m~dlco do trabalho, de acordo ça,n a Iegisl~o vi~nte para mdústria de ali
mentos. 

§ l • O a.temadtl il que se rélferc o caput desle artil!O deverá ser realizado em eaniler admissio
nal e reoovada, pelo m.mos anU31menle, pa.m fim. de rcoovaç.ão ,do rogi•lro juota ao SIM. 

§ 2° A j u:lz.a do SIM pod.crio se-- solicitados • qualq uez tempo documentos reforeotes "" 
condi9Õ"S de saúde dos fi.mcionários, ínclusi \/é, dos respons:Aveis legais. 

Art. 64". S~o proibidos o conswno, a guti.da de alimentos e o dcp6lito de produtos, roupa3. 
objetos e mated.als CSl:rallbos às f"uutl.ida,dcs do setor onde se: realizem as artvidade5 ~s. 

Art. 65". O Servíço de Jns_pcçllo Mwricipal, alraVés do SIM detecnioam, sempre q11e ne«s
sário, mclhoriM e mfonI14S nas instlíl~ e oos equipmnentos, de forma a man.ta-los em bom esta
do de con.servaçao e li.mcionameoto, e minimizar os riscos de cootamiru,ção. 

Art. 66º. As mstalaç,lles de recepção, os alaj ornemos de 1111imais vivos e os depósitos de l'Cd
duos Industriais devem ser higienizados regull!l'menle e sempre que nccc~n. 

Art. 67º. As matéril!B-primas, os in$Wllos "os produlns devem ser mmtidos em condi~ 
que previnam coD.lalllmaÇÕcs ducanle todas as cmpas de clabon,çiio, desde a recepção até a expedi
ção, incluindo o !ran5parl<:, 

Art. 68". É proibido o IJSO de ulcn3Hios que, pela SUB forma ou composiçfo, possam com
pro.melá" a inocuidade da ma!ttla-prima ou do produto duranle todas as elapas de clabonção, dc,dc: 
a recepção e.té a cxpcdiç!a, inclumdo o transpon,,. 

Art. 651°, 0$ res~tórlos de água devem ser prolegidos de conmm1naçllo externa e higienl
z.ad.os regulumenlc e s>cm)lfl:-quo for n=árfo. 

Art. 70'". As fábric11S de gelo ,o os silos ulill2ád.O$ p«ra :ilell annaieruunento devem sa- regu
lnnnente higieni7.8dos e protegidos contra CODúumnaçãô. 

Plll'áiVófO Úr,ico: O &e,lo utiliz:odo na conserv~~o do p"5IC<ldo d~vc - produddo 8 p,utir da 
ágoa )l0t,h'81 ou de água do mar limpa. 

Ar1.. 71°. Af; cãu1&nlS Ctigorlficas, antec4inar..._ lilncls de cOQgeL&men.to e equipunmtos ,c,
frladcire;s e COCl!lclado= dcva:,i 5er rcgwamu:ntc higi<::!lWldos.. 

An. 72°. SM!. obrigatõda a hi.gi~ dor recipimll:cs; dgi1 vclct1lo, -~ de 
malbi'"5-primas e produtos e dos vasilhames wlc:• da devo!~. 

Aú. 73º. Nos ...,,b,e(lteS (\Q!: quai, hi """º imodiato de CQnlan;tmsção de n1~o• ,e equi
pllme:nlo11., ;, obriglll.6ri ■ . a ""~ill. d,; dispooilivos ou m-.oi:i<nos qu,; promo-vam e suiliuiçlo, 
wm água rc:nov,,..c:l il tc:mpc:ral1111L mínima de 8:2,.2° C (oíte:nm e d.ois inLeiros e dois dc!ciln.os de 
gn.us Ccls[us) ou outro m~todo com c,qu.ivaleDda r<x:,mh=cida pelos 6rglos rcspoosávci,._ 

Art. 74°. Os visihlnla ,.,mc:nte podcrtlo ter acessa às dcpendénd/J8 onclc: se pl'DCC5Sam Olla 
prod~ de ori,gem IWl!lal quando dcvidam~te a11to<rizàd0$, WJ.tfómli~dos. cm número e ftequ!n
c:i.a compllUveis, ck,o,endo n:;spçitar os proc;,xlimcmto~ higit aiOOll adotados na iDd1is:tria. 

&çlolfl 

Das O bri!lll~ª doo Est•bdedmenCos 

Art. 7Sº. S.!lo di,vc,;m ,:, obôgoç0"15 dos estabelecimentos de produ10 de origi,m anÍJ:Jml reglli-
~ llO J .M: 

1 • cumprir rodu L' eodg!nocias comi.da5 n.o prese= I>ccrci,;,; 

II - fi:Jmeec:r. • jimo da lmpcçio Looal, pe.sso'1 r,c,:eyi~Q <: capaci,i.,,do P"'" o. cxl=lçlo eh;,, 
trabwbos de ínspeção, 11 qwil c:sUpul/Jrà as 1arefàs, horário do ttabalho o demais 00ntrole:1 l'dmini.,· 
b:alÍ"YOS; ~itad"" llS normas tnbalhistas peninentes,; 

lll - OOJIIÇÇ(;f gralUi-c:.nte con<lu~o fiO$ fuuciOl;!AriQ! (lo Stt'JiQO de l~911o, quando o es
tllbeleoimonto funcio = sob iospe,;llo p~•ntc; 

rv - fumoccr ~tomCJJlc allmcnll>Ção li equipe do serviço de ins~llo,. qundo os btmlrios 
~ !I<$ :r,,fciyõc::3 lo permitam que. os mcoonas as façam cm •uas <ó:!id!ocias, a jufm do M6dico 
Veterinirio le6J)~l pclg ~ lccimmto; 

V - contraw respo.l!Sável 16enic:o, cotiformc l.cgi,llaç!o vi.pie, para a dimçllo dos trabAllios 
de 1_181ütC2a higiéaloo-sanit4rla e teenoló~ dos cslal>eleei=lo~ ~ pioduw~ de origem animal, 
comwiicando à lospcçlla Mwú.cipal Loc:al sol,rc a,, evenuws subs1iMç&s; 

VI • ~ür o livre acess.o de servi!b.res oficiais a tndas u iD5t.alaç!letl do e.&tabcleeimento 
J"'l1' a n:alizaÇio doo, traball:w<, d" inspeçl!o, f"uc<tliuçl!o,. ~pc,:vi•:fu, audiforiá, colheita de amos
tra,, vcri_t'icação de dacumentas ou O\lll'OS pro,cedimentoJ: prevuros no presente lx=t.o; 

VU - mantl!lr equipe l'C(tUlarmcou, trema.ela e habíl'iwia pua a exea,çllo d8$ ativi(lodes Ltcni
cas do e&tahelccim.cnto; 

Vill - fomeçer BIJPArios, me:g:.:, uquivai 1 [mpü[I, li.vtO$ dt!!i 0!:8l$1.fo e: (tl.ftro:s materiais de ex• 
ped\eote, des....,.,ad0$ à inspcç!lo municipal, p6m scru Ull0 cxclw.i"o, <JU$ ficnnl à disp<1siç;lo c. sob a 
respocsabilidade do SIM, J:l'IIL~ cam:Lit~ í:m palrim6wo pwprio do est~alocimcnta, exceto 
todo~ o• documcn1:ru1 gc,ados pelo Servil"' de lmpeç,ãu; 

c,\Jd-DOs 
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[X - f{.).t!le(lel' matérial adequado julgado indispensável aos trabalhos do órgi!o de iru.-pc,-çiio, 

mwticipal e fomece:r equipamentos e rcage,ms n,o,ce$.$árics, t critério do órglo de mspcçlD c:iladu
al, para wlfiliscs de matérias-prÍDlll.S ou produtos no labo."lllório do es1llbclcciÍncnt.o; 

X - fornecer utcnsmos e subSfAncl,15 apropriada., para os trabdhm! de coleta c tninspo.i:te de 
,!mlostta.s !)813 o laboratório, bem como para 1~ desinfccçlo <> éstc::rili:mçãO de instrumentos, 
.aparelhos e insllllaçõcs; 

XI • fornecer :rub.<iluncins apropriadas para desnatwação ou de6Clln!cteri.ll8çlo de produtos: 
condtnudOiS, quando noo hajm instalações ~ sua IJM:.~n))Aç!o intedil!.ta; 

xa - fornecer ao SIM, at6 o quinto dia útU de ada rn!s, ot1 sempre qUC solie-itad.o pela 
Dlt$fml, os dados referen1es 110 mes llllerior, <!e io1eresse rui avaliaÇ!o da. produção, meláias
primas, lndusl:rializeflo, lranspom e comércio de produto de origem arumal, bem como wna çõpia 
da guia de recolhimento dBS taxa5 obr:ígitúrias quit.adu; 

XIII - manler azquivado no es:tabelecimen!o docwnen(aÇão pcrtinerue As atividad~ de inspc
<,ão e &cali~o por período não inferior a S (cinoo) ~; 

XIV. comunicar ao SIM, com antecedi!!lcla de oo mfu.i.mo 24 (vinte e qu111ro) ho=, 11 rcali
z.aç.ão de trabalho = em csrabelecímmno sob inspcçiio pemtlllle.rtte, mencionando sua nature2a. 
bora de illfci-0 e de provê.Yel conclusão; 

XV - comuni.c:ar com an!i=ced!ncia de, no mJnim.o, 24 (vinte e qualro) horas, nos ~IBl)eleci
roe.otos sob inspeção periódica, so'occ a par.disa910 ou reinicío parcilll ou total das atividade$ indwr,. 
tri.ai$, troca ou insllllaç.lo de cquiplUllCntos e eitpciliç[o de produtos que requeiram çertificaçlo sani
tária; 

XVI - comwücar 811lecipadNneJJ.te a ehe~ dos animllis para abate, fumlX>Clldo todos os 
dados solicitados pela lmpeçlo Municipal; 

XVU • comUIIÍcar com 11nteccdencia de, oo Olininto 24 (vinte e quatro) bon1s. 50brc a chega
da ou real,imento de ~ pe-squciro ou de pescado; 

:xvm - r«cbcr, no caso de estabeledmentos que pr= pro(luto~ lácteo$. a matéria
prima de propriroada leiteiras, cadaslnldas 1W AD API, que atmdam às eii ig!Dcias sanitárias, esta
belecidas em legislação vig~ok:, 11:fercale ao controle de mfemúd3dt.s; 

XIX • adentrar no cstabclecirncnto, no = de matl\4ouro frigonfico, sommtc os animais 
d.c:vidameate acompanhado~ da Gwa de Trânsit<:> Animal (G'TA); 

XX - m.aolsr atualizados registres 8lldiláveis de rocehimcnll> de animais, matúías·)llimas e 
insWIIOIS, específi.cando proood!ncía, quantidade e qualidade, aiwm como produtoo fabricados, saída 
e deõtino dO<S mesmos, que deverâ e&tlll' <Usponlvel para c:on&ulta da W$péçio Municipal a qualque:c 
mornen.to~ 

XXI • comllllioar à Inspeção 1.0CIII a aquisiçüo de novo.s cquipamentoo a serem utiliudos na 
ltnha de produçlo cmtldo sujeitos à aprovaçio; 

XXII - responsabilizar-se pela qualidade dos produto', subprodutos e derivados, sob o ponto 
de visla tecnológico" bigi~nico senítário, insti1uind.o um oontrole de qualidade; 

XXllI - os ~ lec:itoenllls devem di$])0r de prognunu de autocontrole. d.csenvolvidos, 
implanlados, mimtidos, m.oni.!Onldo5 e verificàdos por cles me!ill'IOS, COlllC4do registros sislematiza
do:; e i1údihíveis que oo:mprovem o atendimento aos requisitos bigiênieo-sanitários e tecnolôgicos 
estabelecidos neste Decceto e em noffl!as complementares, com vistas a asscgu.n1, a íoocuidAdc, a 
identidade, a qual.Idade e a integridade dos seus produto.s, desde a ohtenç/lo e a recepção da matéria
prirna, dos ingredientes e dos insumo,, alé a ocpcdiçilo destes; 

XXIV • fumeçc,r, ajuizo do S.I.M, laudo de amál isc labotmQrial para a ccmprova~ da qua
lidaido deli ingr,:dientes e aditivos utilizados cm todo o prooesso produtivo; 

XXV - obcdc:ccr ao mcmoríâl de lcénologia cio produto, 8.'ISim =o utilizar rótulos p~ 
ruente aprovados pelo S.[.M: 

XXVI • íomecer a seu:s e111preg8do;s, servi.dores da in.s~ e visiWlles uniforme.s comple
tos, limpos e adequados ao sctvlço, de acordo com a JegislliÇlo vigt:nte; 

XXVIl - fomeoc:f cquip11mentos de protcçllo indi\idual (EPI) e 1.1tensillos adequados, em 
quan.tidade suficiente para a eic~o das atividade.'! da inspeção local. mantendo-os sob sua guar-
da; 

XXVIll - ~uvolvcr programa$ de capooimçãO, dcvidamecw do=-do,;, oom o olljctí
v.o de mantw oquipc regularmente lfcinada ., habilimda para ex~uç!o das atividades do cs1a~l,,.,_j
mentoj 

XX1X - m.antct local apropriado e específico para reci:bimcnro e esloCllgem de mat.!ria.
primn proccdcn.lc de outro t$tab,:ilccimcnto sob inspaçilo oficial, ou de retomo de c;cntro de oonsu
mo para ser reinspecionado, 'bem como para sequestro de car1:a911, m11téri.a-prima e produlo suspeito; 

XXX • ll18Ilter em dep6silo o, produtos apteeJ1didos e descritos no Termo de Fiel Deposiiá• 
rio, provendo a l5UR guarda e iI,.tE.gridadc; 

XXXI - solic::i«ir. proviamecte, oo SIM, aiiálíse a IIJ)rovação dos p:roje1os para real~ de 
qualquer ampliação, remodelação ou coOSlru.çio nos estabelecimentos registrados tllllto de suas de
peridênelas co.mo Llstaleçõe:s. 

XXXU - a:rcar oom os custos dali anáfuaes fisaüs ou qualsquet Olllffl$ anáfües nece:sslirias 
para vttific:aç:ão da qual.idade dos produtos :6:scaliudos. 

:XXXlll - ro,,,oier loeáis apropri!l.dos pera recq,çlo e guard~ de mlllérias-prime.s e d.e produ
tos sujeitos à reinspeção e para sequ.est:ro de !D8t.t!ria.-..primas e de produtos llu,peilos ou destinados 
ao aprovcilamcnlo concliciolJJl!; 

XXXIV - di~por de controle de temperaturas das mattrias-p.rimas, dos produtos, do ambien
te e do processo h:c(,o]ógico empfC&lldo, co.nfunne estabelecido ero nonor.s cnmplementw:cs; 

§ 1° o~ progt01llM de a.utocol11r01e devem incluir o be.m-e.sw a.'timal, quando aplicável, as 
BPF, o PPHO e a APPCC, ou outl'.a ferramenta equivalente reconhecida pela ADAPI. . 

§ 2' Os _programas de autoco:nlrole nllo cle"em $e limitar ao dispo!.IO no § ! ºdeste .artigo. 

½ 3" O S.I.M, atravé$ da Secretária. de XXXXXX, c:rtahelec:crá cm normas complommtares 
os procedimentos cficims de \'crificaçio dos J)!Ogminllli dc atrtoco11.lrole ~ ~s de produçiio 
aplicados l)elos est2bclecimentos para 8$$ellUl'll1' a inocuidade e o padrão de qualidade dos produ1os. 
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§ 4° Para o cumprimcnm do illciso m deste artigo, o Médico Veeclnárto responst,,d pelo 
c-slabclc:cimcnlo agcoclad din:tamcntc com o condutor os borã.-ios de cli.egad11 e saída do esta.bele-
ciromto. 

§ ~• Oi funcionáriM eedidas pela c,mpresa, ciwl.M no inciso Il deste artiBP> serão denomi
nados de lruldllarcs de inspeção. 

Art. 76º. Os estabelecimentos devem dispor de ·mccanism0$ de c<mtmlc P"fll MSegutar a 1'11$,

treabilid.atle das mal&ias-primas e dos produ~. com di.5P(ln.ibilidade de in formações de toda a ca
deia produuva, em oomion.lncia com Clltç DeCletO e; oom ~ oCIITlll1$ <l0t11ple,nen1m,res. 

Art. 77". Oll e3Utbclecimçn1os sob o SIM oão podem receba- produto de ,:mgem an:l!ntll dbs
tinado iw eonswno hwnano quG n!lo c51cj a c.lManient1: ideMW.cado ewno orhmdo de estabeleçimen
to sob SJF, sm ou STSBL 

Art. 78°. Cancelado o registro, os materiais pertinentes 11.0 Se:rvi90 de lnspc:ção. inclusive de 
Dillureza cientifica, os documenU>s, ~rli.ficados, lacres, rótulos, embalagens e. carimbos oficia.is se
rão cotreguc..s t hlapeçllo IIWIU.cipal para os devidos fins. 

CAP1TULOVI 

DO RE.CISTR0 DE PRODUTOS, DA EMBALAGEM, ROTULAGEM E DOS CA
RIMBOS DE INSl'ECÃO 

Stçio I 

Do Rf!Cl&tt-o d• PNidDIOJ 

Arl. 79". Todo produlo de origem llllimal produzido no MIIWl'ipici dc S!io Raimundo Nooam, 
cujn empresa possw Serviço de Inspeção Municipal. diwe ser .regi$1rado no S.J.M. 

~ 1•. O n:gistro de que, traia o caput abrange a formulação, o prc>USSO de fabricação i.: o rótn-
l,;,. 

f 2" O rcp.'ltr,;, dc.vc, se, renovado a cada I O mios.. 

§ 3• 0$ pl'.W1.lll)$ llllo previitos OC$1c Decre10 ou çm normas comp.lcmcntnre5 serão n::gi•tra• 
das rocdiautc apmvaçto pdvia pelo S .I.M. 

Art. 80º. No pi:océsw de s,olicitnçllo de regi~tro~ devem •canstàr: 

I - matérias-primas e ingrcdl~tcs. com d4criminação das quantidades e dos p=ntuais uti
lb-.ados em ordem dccres«:ntc; 

II - descri~ das etapas de rcccpçãci, de manipulação, de beneficiamento, de industriali~
ç.llo, de fmcionamcnto, de ~o, de embalagem, de ftllllazenamcnto e de lr.m.sporte do produ
to; 

Ill - dcsuiç!!O dO<!I métodos de oontrole i:cali:zado, pelo c,ubdecimenro para assegunr 11 

id01>füladc, 11 qualiidadc e a inocuidade do pr•adatci; 

rv - descrição das; anális!'.!l laboratorlai$ a serem rea, ilAdas. = periodkidade, bem como, a 
rcllf!o dos programas de 1111ocontmle implAntMiot pelo ~ tabelccímenll'.>. 

Parêgrmo tmi.ca. Para ll.Dáli!e das solicitações de registro, po,km s-er exigidas infollll89ÕCS 
ou documento~ =plell:ieotares, a jt1l:w do S.1.M. 

An. 31º. N: imonnaç(le:s conti.da.~ no registro do produto de!leltl comsponder eiauamente 
soo procedtmenll)$ rcaliz.ad0$ pelo enabclc:,çúnento. 

Art. 82º. Todos os i11gmti=otcs, os aditivos e os ooadjuV!llltes de tecoologill apres4ll)I~ de= 
forma combinada devem dispor de infonoação clara sobre sua compogiçlo e seus percentuais. 

Art. 83 ª. Neobuma modificação Ili\ fonnulaçio, no processo de fàbricaç!o 011 no rótolo pode 
ser re9.J~ soni pf6via lltllooiza,.lo do reglstro no S.I.M. 

M 84º. Os proocdimenLOs JllllB. o rc:gislro do produto e seu cancelamento sctlo cstabclççi
dos em 11onna oompleme.nw pela Secremria Mwlicipe] di!. Sailéle. 

Parágrafo Único: O registro seru c.wcelado quando houver de:scwnpcimcalo do di,posto na. 
legi,!Açlo. 

Seçt.o rr 
D ■ Emb.Jagem 

Art. 85ª. 05 produtos de origem 3nÍlrulJ destinado!: à lllimenlnção humann devem ser aoondi
c,oruidos o · •embalados em reciplcurcs ou continentes que confuam proteção apIQpriada. atendidas 
as caract«isticas especificas do produl() e a:; condi,;ües dr; armazm11mcnto e tnmporlc. 

~t• O material l!ll:ilillldo para a confecção da,; embal~s que eotram cm conwo àú:cb> COJJl 
o produto dc,;c ser proviam!?Dte a.ntQIÍZado pelo Ótglo regulador d ■ saúde. 

§ 2° Quando hotn"er interesse wiitátlo ou locnológico, de 1100rtlo com a oalwt:2ál do prad"uto, 
pode ser exigida embalagem ou acondicionamento especifica. 

Art. 86". É prnoitida a reutilizaçlo de recipienll!s para o eavase ou o acoodiciorumie.nlo de 
produtos e de matérill!i-primas utilizada:. llll olimenteyãc> hwn1111a q wmdo lntegJO, e higienizados, 11 

critério do SU.-1. 

Parágrafo ÚWC(): É proibida a rett1iliução ~ recipieines que tfflhaln sido emprepdos 110 
acondicioruimento d1: produto~ ou de m 1ériil-primas de uro n!o coir,esth,el, para o envase ou o 
m:ondicionamllillto de produtos comcstlvcis. 

Seçiio 1D 

Da Rotulagem 

ArL 87º. l"at11 os fins desll: Ixacto, entende-se pw rótulo 011 rotolngeni todc wnri.ç4o, le
gcmla, imagem e toda matéria descritiva ou gráfiCII que esteja escrita, impressa, estmlp!lda, grava. 
da, gravada em relevei, litogmfada 011 colada sobre a embalagem ou ~olOteS do produto di:, ori
gem aoioia.J destmado oo i::om~io, com vi$111$ à identificação" 

An. 88º. Os C$1llbelocimentos só podem ut:t1i2llf rótulos em produtos de cingem animaJ 
quando devida.mente registrados pelo Sl.M. 

Art.89º. Os estabde.cimentos só pockm c,cpcx;lirou comerciiliur matérias-prima:s e produtos 
de origem animal dcvidamcnw rcgjstmdos pelo S.I.M, idcnlífíClldos por meio de rótu!O!, 1füpotnos 
em local vislvcl, quer quando direlaméllLc, destinados 110 consumo püblico, quer quando se destiocm 
a oUlros Cõlabclcci.iueutos que O! vão beneficiar ou estOÇ&t, 

§ lª Os rótulos, as:sim como scuc~ di?.,cres, devem estar vislveis e com CaJ'lll)(eres perféítamen
te leglvcis 110 consumidor, confo[Illc kgishu;ilo e,pecffica. 

§2' O rótulo deve ser rcsislcntc ás coodiçõe5 de arm>0:oa:roento e de lnm!.,iorte dos produtos 
e, quando cm 00llt8fo di,:eu, coro o produl.o, o material ulJ lizado em sua confecçl.o dc,·e .c1 previa
mente autorizado pelo 6rgl() rcgt1lador <ki ~aúde. 

,:i,• Os ;rótulos de\'Clll possuir identifica~o que permita a rulmllnli.dade dos produtcis. 

Art.90º. O uso de iagrcdieiues, de aditivos e de colldjuvantM de tecnologia em produtos de 
origem 81tlmal e a SUll forma de indicaçllo na rotul11gcm dçvom akodcr á lcgi:sl11çio C5J"'l'lfic:a. 

Art.9 1º. Os rótulos somente podem ser lrtilinidos nos produtos registrados aos guauco=
pondem, devendo eon$tar d,,~ a declàra,;ão do n.llmero de registro do produto no S.l.M. 

Pará,grafo ÚnÍC1t;>: As illfn~ expressas na rotulagem devem retratar fidcdig,wp,mll: a 
verdadeira natureza. a campcisi9ão e 11:1 cànlctictísticas do produto. 

Art. 92º. Pua efeito de registro de rótulos, o es1abolecimento devto o~r a aprovaçlQ <Je> 
processo de fubrica9io, da composição do produto, dM mMCas e dos rótulos, assim como de oulru 
detcraúnaÇôes dog 6rgSM que atuam ou legislem na é.r.ea de prod.ução de allmcnl05 de produtoo de 
cirigan animal. 

Art. 93º. Alán de outtas cxigetiçias ~vi~ neste D=cto, em oornw; colIIJllemenllil'e5 e 
cm l;:gislaç,ío e:spec!llca, os rótulos devem oontu, de fümia cwa e leglvel: 

1- ooooe do produto; 

II- nome ~ai e CJ)dcreço do estabelecimento pror:lotor; 

m- carimbo oficial do S J.M; 

JVaCNPJ ou CPP, n.os casos que couber; 

V. marca comercial do prodclo, quando houver, 

VI- datll de fabrica91D, prazo do v•widadc o identificação do lole; 

VJJ. lista de ingredimtes e aditivm; 

VDI- indicação do nwncro de rogmro do p1oduco no S.I.M 

IX• instruçio sobre a consm'IIÇ!o do produto; 

X- indJca;!.o qllBntitativa, confunne .legis.laçl,;, dn órgJ,:, compelEJl!", 

XI- ínstruçio sobre o preparo e o uso do produ1o, (jUIID(lo occ~sát'.io. 

~ 1° A data de fabricação e o pca7..o de validade, expressos cm dia, mês e ano, e a idcntifü;a
çllo do lote, devem ser impressos, gravados ou declarados por meio de carimbo, conforme a na.~ 
za do continente ou do envoltório, observadas 11:1 aormas complementares. 

~ 2" No caso de Mr<:Cmzafio ela prodJJÇãc, deve con~1:Br a uprcss.ilo "Fllhricado por", ou ex
piessilo cquivalenlt; seguido da iden!ilicação do fabricante, e a ~ "Para". ou express!lo 
equivalente, seguida da identific:açllo do estabeleci.men.to con1raw11e. 

§ 3° Quando oeom:r apenas o processo de fracionamento ou de embalagem de produ10, deve 
COOlllll:r a expn:s!óilo uFracionado por" cu "Embalado por", i:e,pectiv11me111e. em $\lbslituiç!l.o à ex
pressão "Fabricado por". 

§ 4° Nos ca;;os de que !rala o ~1•, de-..e constar a data de fracionamento ou de cmbal•&cm e a 
dmta de validade., com praw 01.CJl()r ou igual ao c:stabelcoido pelo fabricante do produto, Cll'.octo cm 
casos particullll'CS, conforme crilérim definidos pelo SIM. 

ArL 94°. Nos rotulm, podcn constar rckrênciu II pcEmios o~ 11 zncnÇaes bomo~ dQ(le 
que devidamente comprowdas as suas concessões. 

Art. 95º. Nacornposiç!o del1IIIJ'Cl!S, é permitido o emprego de desenhos alusivos a eh!& 

Par'<\grnfo 'Ônic:o: O uso de 1filltCIIS, de cfüttes Oll de desenhos alusivos a símbolos ou quais
quer indicaçllcs rc.ftrc:nlc8 a aios, a fatos ou a esl.abelccimcntos dos monicípios. deve cw:nprir ll le
gislação especifica. 

Art. 96º . Nos ,<,tolos dos produlDs de origem animal é veda.da a prc.!el!ÇII de expressões, 
mamas-, vocábulos, sinais, deoominações, slmbolJJs, emblemas, i11:1stra9!)cs ou outras :rqm:scntayõc-s 
gráficas que possmi tranwitit informações falsas, incorretas, insuficientes ou que possam , dircla 
011 indi_retamente., induzir o oommnid.or a equivoco, erro, co.nfuslo ou engano cm rdaçiio à v<:rda
deira narure-r,a, compo5içllo, rendimento, proocdência, tipo, qualidi!de, qlllllllidwe, \•tdidlide, ClllilC

lcrlstica:s nutritiw.s ou forma d.~ uso do prodl.l!o. 

§ l" Os rótulos dos produtm ele origem unirnal .não podem destacar a prescllÇll ou IWsencia. 
de eornpooontes que :sejam inlrinseeos ou próprios de produtos de igual nature7.a, exceto nos casos 
pre-..istos c:m legisla.ção especifica. 

§ 2° o~ rótnlos dos prodmos de origem animal ni1o podem imlicàr propriedlld(:;11 medicinilis; 
ou tcl'81)&n:ieas. 

§ :lº O uso de alegações de propriedade funciorud oo de 58úde cm pa:xlulo$ de oti,gcm :mÍllW 
de,;e ser provi11D1en~ aprovado pele, órgão re.gulador da saúde, uende.ndo aos critérios estabelecidos 
cm Jegi.6laçJo esp,ecilica. 

§ 4º As marcas que infrillgú,::m o disposto oeste artigo oofrer.io restrições ao ,;eu uso. 
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AII. 97°. Um mesmo rótldo pode .cc usado pnra produtos icl&ticos, f.abricados em dlf-™' 
tmídades da mesma empresa, desde que cada estabelecimento tenha o seu prous:so de fabricação e 
composição registrados. 

ArL 98º. Os rótulos devem !ICr unp!C$SOS, litogmfedos, gravados ou pintados, respeí(ados 11 
ortogra(i.a o.6cial e o sistema 11:gl] de unidade e meclidas. 

Arl. 99°. lllenbum rótulo, etiqueta ou selo pode ser aplicado de: modo que e,sconda 011 eocu" 
bra, total ou parc:wm"11tc, dizer.,,, obrigjl!Ório.s de TQtu.lagem ou o carimbo do SIM. 

Ar!. 100°. Os rótulos e carimbo5 do SIM devem referir-se ao ú\lirno estabelecimento onde o 
produto foi submetido a algum processamento, ftaciooamenlo ou embalagem. 

Art. 1 O l º. A rorulagcm dos produtos de origem animal deve 111endcr u dckrnlmá90e$ esta
belecidas neste Decreto,, em normas compltmt!IWCS c: em legislaçlo es.peclfica. 

SeçtolV 

Do Processo de Rei;,tro de RólulOA 

Art. 102°. Pa:m efeito de registro de rótulo~ o cstabelecimeoto deve obte, 11. aprovação do 
p= de fübricaçl[o, dll oomposiçlo do produto, elas m:Jic.u a dos rótulos, -. ... ;_m como de ouha!I 
dmnnina9llé$ dos 6rgãos qlll> atuam ou legislem na án:a. de produção ele alimentos de pr:odulo$ de 
ori_gem animal. 

§ 1 • De.ve ser eacaminhada ao SIM para abertura do processo administnlivo interno a si> 
guJntç d«WDcntaÇlo: 

I - rcqUClÍllle.nto de re-~ de róru.lo; 

U - cópi .. da co.mprovação de paar,mento do Documento de Aneeadaç$,o MllllÍçipal (DAM) 
oo valor rcfcrcnlc ao rcgistto de rótulo; 

m - memori~ descritivo CJTl modelo esJ>ecifioo do S.l.M p:!Ill c: ■ da produto; 

IV • croquis dos ró1ulos que repr=tcm ficlmc.ntc e utili.:ação .final, inclusive nas SllllS 00• 

~ e tamenbos; 

V - fichlls técnfo&S de cada ediilivo, 

VJ - OLll:ros documentos QLIC :;cjwgue.ro n~O$, 

§ 2° Pana o cumprimento do inciso IV do § 1 • deste arugo, os rótulo.'! d~m ser ap1nenta
d.os em papel, mesmo que vçmmm 11. ser litegmfQIW5, pmwl0$ ou gravados. 

§ 3• Pam a tfetivaç!o do registro de rówJo, deve. ser ~nl..!o cm 04 {quatro) vias os do
cumentos constaotc. n.os incisos III e IV do § 1 • deste: artigo. 

§ 4• Para a cmiss!o do número de "il$11'0 de rótulo, o memorial dcl!cril.ivo deve estar assi
nado pelo respo~l lepl e responsável técnico. 

S~ãoV 

Do Carimbo do, ln•peçlo 

Art. 103°. O e&dmbo de inspe,çlO representa II marca oficial do S.I.M e constitui a garanti11a 
de que o produto é pr001'den1e de esmbeledmento fiSiCB.lizado pcl.11. Secretária de Salldc. 

Art. 104°. O número de registro do e.stahelecirrumto deve ser identificado no carimbo oficial 
cujos foimllto». diJ:nmsôe3 e emprego são fixados nesce Dea-ero. 

§ l ª O carimbo dévc J)DS"ll< a c::xpr"'1$io "Silo Rai_mundQ onalQ • na plllte supc.rior iptcl1)1>, 
11.Compenhado da p~avra "INSl'ECIONAIX>" ao centro e das iniciais "S.I.M. ", n:,. bom inferior 
interna. 

§ 2• As lnic-iais "S .I.M." lmduzem a exprcsslo Serviço de lnspeçlo Municipal. 

§ 3' O oúm.ero de lq!Íslfo do c5tabdccimento oomlalltc do carimbo de ins~ Dão será. 
precedido da designaç!o nwne,o ou dé s-ua abreviai.um (a") e será sJ>liéádo no lugar correspondeate,. 
cquldisuwte dos diz.a-os ou letras e das linhas qui:, representam a forma. 

An. J0Sº. Os carirnbos do SJM dCVCffl obcdccc-r cx:aiamcnlc à descrição e a.os modelos dc-
lmninados neste Decreto e em nomas complementares, rupe_;ladas as dimensões, a forma, os diz,,, 
"'"· o idfomil, e, típc, ,e o oorpc, de. lelm é dévc,m :ser colo..ooos cm déS1:àque 11.Mc t,;MeirM das caixns e 
de outnl$ cmbal"8cn,;, mJ$ ,ótnlos ou no.~ pn)d.1111;><;, numa cor única, de pn:,k~la prt:m, quando 
impccssos, gnivados ou litog,afaàos. 

Pa,ágnúo único. NQ.5 C8$()$ d<, c:rnbal"8CO.~ pequenas, cttja ~upcr:flcie vish-cl para rotulagem 
seja menor ou igual a 10 cm• (dez centlmétr,:,s quadrados), o carimbo não noccsslta csw em d.esta
que em relação a.oo c!emals dlures oollStallleS no rólU.lo. 

Art. 106". QU!llído constatadas irregularidades nos C11.rimbos, estes devem ser iJncdjat11m,:ntc 
inutili:r.ados pelo S.l.M 

Art. 107". Os dif=tcs n1odelos do carimbos do Serviço de Inspcçlo Municipal n serem 
usados nos cstóbclecitnenlos impeciorutdos e llseru.izlldos pela Sectttaria Municipal do Sa'6cle. 

devem obe~ às segJlintcs é$pccific:aç6es: 

1- Mod.e.lo 1: 

a) dimenslles; 0,07m x O,0Sm (,ie!s por cinco centlmelms); 

b) forma; ellptica no sentido bo~.tal; 

e) dizcces: deve CODS.1ar o número de n,gistro cio e$1:abelccimcnto, Isolado e abaixo das pala
'VnlS "INSPECIONADO", coloceda hori2onw.lm.enle e "SÃO RAIMUNDO NONATO", que a,:om• 
panb.a 11 cllrVll superior da clip,;,o, Jc,go 0,bwxo do oútm::ru d~ n,gj.n:-o do ssbloeloci_m.,.to devem 
óOfi.Star,as :iioiciaj.s .. S .1.M .... a.compmhando a curvei inícrio.r; 

d) lllO: P"'" caruàÇa ou quartrul de bovídeos, equídeos e ratites ern oondi~s de c.oruumo cm 
nallJ.=8. apliceda eoctenl8Jllmtc sobre as inas.sos m'UtCUI= de cada quarto: 

Il-Moddo2: 

t1.) dimensões: 0,05m x 0,03 (cineo por tr&I aentlm•tro•); 

b) fuim.ae dizeres: idbttioo5 ao modelo l; 

o} LISO: para carcaçu de swdco,, ovi.oos é c$pJioo$ em eondi.s,lles de OOl.'ISumo em naturelll. 
11.pliélido exterosmenre !Obre 8"! massu musculares d.e cada quarto; 

ID-ModBlo 3: 

a) ilimenslles: 0,02m (dois ccntímeuos) de diãmelro, nas cmbalagellS ele produtos com peSl(J 
até !kg (um quilograma): 0,04m (qu•Cn.> ocnt.imdroi<) de diãmelro qwmda aplicado llllS embalagçn:; 
de produtos com peso superior a 1kg (wn quilognsm~) até 10kg (dez quiJogi:am~) e 0,-0:ím (cin.co 
ccr,tfmctros) de di!meuo para embalagens de peso superior a I0lr.g (dez quílogauD4S); 

b) forma: ci.rcul!!r. 

e) dizeres; deve consw o nw:nero de registro do es1abcl.ecimento, isolado e abaixo da pala
Yra "INSl'BCJONADO", colocada bol'Í7.0ollllmcnlc e "SÃO RAIMUNDO NONATO", que acom
panha 11. '""va superior, logo ■ baixo do n-õme.o de rogi$tro do ~labeledmcnto de,·= constar as 
·iniciais "S.I.M.", acoropanbanào a curva infürior, 

d) a,;o: para rótulos ou etiquetas de produto~ de origi:::m lllllJlllU 11li.liiados M &limeutlçllo 

humàrtA: 

IV-Modeln 4: 

a) dllllensô~: 0,0Sm (cilloo cemlmetros) de diâmetro; 

b) forma: ci;culnr, 

e) dí=s: deve coMtar o número de registro do e:stsbcleci mento, isolado e abaixo da pola
vra ' INSPECIONADO", coloe:tda horivintalmente e "SÃO RAIMUNDO ONATO". que acom
panha 1t curva superior; logo abaixo do númi;io de rcgj~o do csmbdcx:ime.oto devem comtar as 
iniciais "S.I.M.", acompimhlm,da 11. curva inferior, 

d) uso: para caixas, caixotes, engradados e <iUlros que tmi.,portem pnxlutQO oomest!veill ins
pecionados inclusive ovos, pescado, mel e ecra de abelhn. 

V - Modelo S: 

a) dimensões: 0,06m (seis centÍlneQ;(I$) d<: ladti para !esteiras e embailagens de llté 10kg (dez 
quUogramas), 0,15m (quinze c:en11metros) de lado nas cmba111gen!l acima de 10kg (dez quilogril
mas); 

b) fütmu: qw,dttàa:; 

e) di=: ídenticos e na mesma ordem que sqwlcs adotados DOS carimbos precedentes e 
dispostos toooo no sentido horizontal; 

d) uso; pam produlo& não comes!lvei~. 

§ 1" Para carimbo modelo 3 de 2 c::m ele di&mdlro utilizu: 

a) fonte Arial, lamilllha 12 (doze), para as insaiço,::s "SÃO RAIMUNDO Oi ATO'' ., 
"S.LM."; 

b) fuDle A1i•~ tamàl'Ulo IS,5 (seis e meio) para as inscriçllell "JNSPECIONADO" e nt'.imero de 
registro; 

e) espessara de 0,6mm. para a boroa da circunfereo.cia. 

§ 2' Pilrll carimbo modelo 3 de 4 cm de diimctro utilizar. 

a) fonte Arial, tmrumho :2 l (vinte e wn), plllll as inscrições .. SÃO RAl)1flJNOO NONA TO~ 
e "S.l.M."; 

b) fo.11te J\riQJ, llílllwiho 14 (quator.í:e) pàll1 m imcriQiks "INSPEClONADO" e número de 
regisuo; 

e) espess111t1 de l ,,2múl pua a borda d.a círcunfertneia. 

§ 3• ~to ao uso do .roodt:lo 3, _pettrute-SG a imprt&ão do carimbo em alto .l'e!evo ou pelo 
processo de im~ antomático à tinta indelével, oa tampa ou filúdo dos recipictrtell, quando as 
dimensões destes não pos11füíltta1ein a impre.ssão do Cárimbo no ró!Ulo, conforme previsto 11e:ste 
RegulamlllllO, 

CAYÍ'fULO VlI 

DO 1'.RÃNSITO E ANÁUSl•!S LABORATORIAIS DOS PRODUTOS DE ORIGEM 
ANJMAL 

S~I' 

Do TriIUlto dos Produto1 de Origem Anlm.aJ 

Art. 108°. Quando e(Jl_ ldlnsjto, a ft9C8limçio de que. tra.ta este Dccrcio podai ser efetuada. 
cm postos ou bwTeil'ns ianitmas fiiw e bam:iraa ~as móveis. 

Art. 109°. Os produtos de origem 11n.ima1 registrados, procedentes de csmbclccimcnlos n:gi.s.
tràdos na ADAPI, sob inspeç.llo :federal ou certificados no SISBI/POA, atendida$ a.~ exigeridas deste
Decreto e lcgislayão cspi:cffic ■, 1êm livre trânsi to no u:rritório do Município, desde que rotulados OIL 

acompanhados de documento Sl!!l.itâri.o oficial. 

Parágrafo Único: Os produtos de origem animal em lri.nsiro no Municlpio de SIio Raimundo 
anato esti!O sujeitos à fiscalização pelo S.J.M. noo lt.mite:s da""' corn~ncia. 

Art. 110°. O lrinsito de produtos de. ori;gcm aoimnl c!c:vc:rt $Cr feito cm vefculoa devidamen
te hlgícoízados e E:m conformidade às nolllll!S e~pecfficas relacionadas à espécie e i oonservaçlo do 
produto transportado. 

§ 1 • É proibido o trllnsito dc p,ô<hrtos de origem animal destinados ào C(JO$WDO b.urn!U'IO 
com produtos ou mm:adorias de oulill natureza. 

§ 2• Os prodlllos de origem animal em lrinsito, qWllldo embalados apenas primmiamenle, 
deverllo estar adcqúadamcntc íioondicionados, quando =im st fi21:r llé>CeSs:ário. 

§ Jº Os veículos tnlllsportadores de produtos de origem animal, refrigerados ou COJ1gelado.s, 
denr~o ser provi.dos d.e isolamec.to témilco, mantcada a tcmpc.tature. dOIS produ1os aos lllveis ade
quados a SUP conscrvaçl!o, confonne legislaç!o vl~nte. 
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§ 4• Os produtos de Ol'i gem an.i1J1nl que nllo necessíwem ser idmtifü:ados par meio de mar
es$ otíciais ou rótulos aprovados pelo S.1.M, quando cin trdnsilD, devem eslar aco~! do 
CertiliC>ldo Sanithio ou Guia de ln!nsilo, asslm como aa IM~ e produtos dcslinados ao
a.proveiffllllen.to oor,dicional, subi,ro<lutos e produtos n.ão oome.~tlveis. 

§ 5• As mactrias-pml)S/i = bcueficiwnen10 º" ind1.1S1ridizaçlo W!o ~ dO$ dQ
cumenlDs c itados § 4° deste artígp, desde que comproV7.dmne.nle estejam sQJ<!o dc~das a cst:al,e
lecimcnto sob Inspcçilo Oficial. 

eflo Il 
DH Análil~ Laboratoriait dO& Produtos de Orige.ro Animal 

Ar!. 111 •. Os pmduto;; de origem lillÍma1 proo!Ols pUi!a o consumo, bem como toda e qual
quer :n1bstancia que entre cm sua elaboraçio, eslllio sujeitos a exames te000J6gi.c:os, fisico-11Lrimioos,. 
microbiológicos, t0idoológioos, bromatológico, e dc:mau; líni\li:se, que se fiztmn ne<>es.~u para 11a 

avaliaçio de cooformi&de de·vcndo ser tealizados em IAboratórios oficiais, a:ctleoci,u:1()$ t>u eonve
niados pelo SlM. 

A.>t.112º. E$tão ~citos às anilises os produtos de origem animal, $ell$ deriv3dos, seus in
gredkmc,, o ceio e líág:uack a~Ílllc:ntO. 

Arl 113º. P&t& os C8SlDS oode c:.t.istam díividas da inoc11icladc de produros devido ao com
pram.,limet1to das condí~ industriais ou higiênico .w,itArilll! dM instalações e do processo tecno
lógico de qualq= produto, a pw1idl8 ficam sequesln.da, sob a gwudo e co~ão do responsável 
pelo estabelec::imento como ·fiel depositário, ~ o lawk> fi,nal dos exames laboraloriois. 

Art. 114º. A crllério do SIM podem ser aceilm mctodolc:,{;ias imafüic..s altm. das adotadas 
oiiciBlmcntc, dc,de que reco.ohecid&s intenw:ionalmenlc ou por ins!itu,ições d.e pe~uis.&, meneio
o"'1dc:,-u obtigotoriamellte nos respectivos lamlo.,. 

Art. 115º. os CllSOS de anâlises ~5 de p,odulo com padrõC$ lllicrobiológioos n/l<J prcvi:,,
IO!I em Regulamwto Técnico de Identidade e Qualidade ou em legish•çAQ cspecffica, penni~s,, seu 
c:nqua.drnmenlo nos padrões estabelecidos~ un;, produto similar. 

Art. 116º. A ccletll ,de m,ostra p,ua fw• de análise fisc;,l será feita mediBJ1lc lavratw:a do 
Termo de Colbmbo d.e Amolfra. em triplica.ta, assegumdas sua inviolabilidade e ~ão, de 
modo a 11=tír 5\l4S caracwfslicas ori_ginai.s, 

~ 1 • DuM amostras sctifo énv'iadas ao labotat6rio para anã1isc :fiscal, ficando a tm-ecira em 
poder do proptio,1:ário ou 1esponsà11el pelo produto, St.:n'Lndo para eventual pt:rlcia de ccntraprova. 

§ 2• Qllando 11 aoáliM: fiscal estiver lns.e.ti.sfmória para os pad,õcs leç,ais estabelecidos, a au• 
toridade sanitãria notifieará o re&ponsâvel, podcodo o me:stno apre.scnw delesa eSJCrita e rcqu.c,-ea 
exame de oontraprova. D.o praw m.úximo de 10 (de.-:) dias o.con_ni, da nolíficaçio, 

§ 3• As am0$tras coletadas pelo Órgão de lnspeçl!.o Mw;iicipill para as 11JJáUses fiscais seri!Q 
paga..~ pelo csl11bele&imcnto fiscalizado. 

§ 4° Em ca.so• ex,:epcfonais, se a (!Wllllidadc ou a Mture:ta do prodtllo n!o pennitir a colheit111 
das amostnls em triplicata, lllllll Wlica llllloslra ser/i mcaminhllda para D laboratório oficial, Cl'edcn
cisdo ou conve::.oiado. 

§ 5° Para produtos que api=m<:m prazo de vai.idade cm;to, ol!.o pn.,potcioDIUl<io lcmpo hábil 
_para a n:afü::ação da. $Jlá]ise de comraptova, IIS amostras enviadas para wfücs fiscais não serio 
colhidas cm triplic.ata. 

§ 6• Comprovada a viob1ç!o, Q mau C$taélo de con,icrvaçllo da am<>stra de contraprova ou 11 

expiraça:o do pruw de, vafübdo, deve ser eonsiderado o resulw!Ó <Ili an'1ise ele ~ -
§ 7" A eol_bcita de amosln!s paro r-caliu.ção de anãli- fiscais DÜCIQbiológjcas não :scré cm 

triplicata, por Dl!o ser 11;plieável a rwiz.a<;!o de anil.li~ de contraprova. 

Art. 111•. tu amostras pora orulllse.s d.evem ser colhidas, m~as.11COndi.cio.nad11.1, iden.
tificadl!:!i, conservadas e transpon adas de modo a garantir a sua intcfl[idadc ftsica. 

P~~fo Único: A 11Utenlicldade das amostras deve ser garantida pela IIU!oridade eompeoo
lc que c:mvcr pro""'1cndo lil oulheila. 

An. 1 .18°. No,.,,,_ do. resultado• de análises 6-';cais cm desacordo com a leg1sleç:lo, o SIM 
dever! notificar o íu1...-.lo dos =ultiHlo.s anallcicm obtídos e adotar "" ações J;;scms e edminis
trativa., pcniJ>Co~-

Art. l l 9". Em can!.tcr suplelivo, ví:saodo atender a progr,m,t,s e dcmlilndas e:,pe,:,Uicas, podo 
ser realimda, em estabelocimen.tos varejistas, a colheita de amostracs de produtos de origem anlmlll. 
n:glstrado• no SIM. 

Art.120". Confimlada a condenação do produto oa da partida, " ~-peção Local detem:iioarli 
a Sllll inutiHzoçl.o em subp'odtrto nlo eo~-nlvel . 

CAPÍ"CULOVIII 

DA AGROINDÚSTRIA DE PEQUENO PORTE 

Sc,çio l 

D6I Requwto, Gcnls de Estru.tun FW.u, e Dt{Mlndênciu 

Arl. 121°. A implJmtaç:!o, o fe8i,stro, o funeionamento, a inspeç4o e a ~o da u,<N$
trialu.aç!o de produtos de: origem animal. nc imbito do esabelccimento agroindustrial de Pequeno 
Pone, no M1mieípio d.e Slo Raimundo anato, ocoJ:Mrão conforme o disposto neste Capítulo. 

Parágrafo Único: Os cstabclccímcatoa agroindustriais de Pequeno Porte scrllo regidos par
este Decuto. respeitadas as espceifieid~ descritas nc,le Capitulo. 

An. 122•, Dcúno-sc por estabcJecimcolO agminduslrial de pcq11C110 porte de produtos de 
origem ft.t'.li:nlal aquele que, cwnul&li\lllmente: 

I- perto- de forma individ ou coletiva. a agricultores fàmilian:s ou equivalentes ou a 
produtorc:s rurai,,; 

11- t destinado i:xclusivamcntc ao processamento de: produtos de origem animal; 

III- possui ãrc:a úlil construída llio sapaior a duzcutos e cinq UCllbl metro:; guadrados.. 

§1" Nilo seri!o c:oosidcrados para Ún!; do cúku1u da área útil construída os vestiários, saní.tá
rios, escritôrioo, área de d=, ára de circulação externa, área de projcçlo de oobertur.a da ro
cepçlo e expcdiçlo, !lrea de lavagem cxtcma de caminh!les, refei16rio, e&ldeira, sala de máquÍ.rul$, 
estação de tratamento ele água de abastecimento e esgoto, qul!lldo ex.i:stcn~. 

Art. 123º. Fi= sujeitos a csm norma os estabelecimentos agroindusbi.als de peqwmo porte 
qnc reali7,r:Ql: 

1 - abate ou índustrializ.açlo de animais prod11tores de carnes; 

II - proocssamcu.lO de pesado ou seus dcri\111.dos; 

111 • processamelllo d.e leite ou seus de:r.iwdos; 

IV - processamento de ovos Oll lCU.:. derivados; 

V - procc.o;..<w11ento de produtos das abelhas ou seus derivad()s. 

Parágrafo Único: As nomJBS e:.-pcclficas re lativas oos incisos deste artigo 5CraO dcfin_ida.~ 
posterionnente c:m nom1as compl.ementmes. 

Alt. 12.4º. As OOffllllS ~cas relativas à defesa sgropecullria scmrão de referencia para 
lodos os ser,,iço.s de ~ G fiscalização sanitária, para: 

!-Produtor nmll p!lr1l • preparação. manipulação ou ~agem dom~ca. de produtos d.r.: 
origem animal para consumo f.amiliar, que ficar6. dispe11$!da. de registro, inspeção e fiscalização; 

11-V cnda ou fomecimento a relalho ou a gcancl de pequ&ll!lli qwmtidadcs de produloo de ori
gem acima! provecientcs da produção prlmári-, direto ao eonsumidar final, pelo agricultor familiar 
ou equivalente e= orpni~ on pelo peque.no produtor rwal que os produz; e 

IJI- Na agro industriallzação .eall.uda pela agricultllrll filmiliar ou equivalente e Sll8S orgJ1Di
za~ inclu.:iíw quru,to às cond.ições esttuturais e de controle de proc:csso. 

Parágrafo único: A aplica~ d9s no:rms.s especificas previstas no caput está co.ndicionada 
ao ris,co mínimo de veiculação e disseminação de pragas e doenças rc:plamen~ 

Art.12Sº. ~ açõ~ dos serviços de inspeção e fiseal__imção sanitária =peitarão os seguintes 
princípios; 

1-A inclusão social e produtiva da agroindl.\slria de pequeno porte; 

11-Hmmonízaçiio de procedimentos para promover a formalização C· a scgumn~ saniwia da 
~iDdú:.'tria de pequeno pane; 

III-Atendimento aos preceitos e."\abeleicidos na leiislaçlo federal e c;nadual vigente; 

fV-Transpar!neía dPS proçcdimcntos de replarizaçAo; 

V-RacionalizaÇfo, simplifü:a~ão e padronização dos procedimentos e rcquisiros de registro 
saniwio dos cmbelecimenlos, produto5 e rotulagem; 

VI-Integnw;:lo e articuJ~ do processos e procedimentos junto aos deaws órgãos e enti
dades rçfmmlé$ ao n:çi,tro sanitArio dos estabe.!e<:i=tos, a fim de evitar a duplicidade de exigên
eiBS, 11& perspcdiva do 11$Uáno; 

VII~Raroabilidade quanto :Is exigoên.das aplicailiL~; 

VIII-Disponibilização p~5cllCÍal dou elctrôllica de orientações e instru:tnctltos para o pro
eesso de registro $àni1Ari o dos ~mbe.lccimentos, produtos " rótulos; 

IX-Fomento de poUticas públiC11$ e pt(I~ de capacitação para os profwionals dos ser• 
viços de iospçção amiiwia para .teodunento à agroindústria familiar. 

Art 126". A inspeçllo e a 6scaliz.açllo sanitária podem ser executada.. de forma pamaaeo.te. 
QU penódic~. 

§ t • Dill'•se-á a e...ecuç o de fon:na peanancnte nos ~tabclccimentos dumub: os 41:ividades de
abate das difctentcs espécies mimais de ahnb:, compreendu,do os animais dom~-.ti~ os animais. 
sltvesttes e exóticos criados cm cativeiro ou provenientes de án,a, ~ -res,erva legal e de manejo !!llii
t.:nlávcl. 

§Z' Nos demais estabelecime.11tos a inspe,ção senl de fumu; periódica. 

Ar<t.127°. No c.slâbclecimento agroindustrial de pequeno porte as 11\)ÕCS de inspeç!o e fiSCáli
mçlo devc:.ãD ter Illllw= prioritariamente orientad1m1~, comidenlldc o ri$C.0 dos difercntr.s produ-
105 e processc,s produtivo$ cnvolvido.s e as orieou,ç.'5<>,ii sanitária.,; com lingw,gcm 1cess!vel ao em
preendedor. 

A.rt. 12.8°. O estabdecimento agroindustrial d.e pequeno parte deve ser ~i!istrtdo uo serviço 
de inspeção, obscrv1111do o risco swiitá.rio, indepeodémemente dtls cond içõcs j urldica.<; do imóvel em. 
quo e$lá ~ado, podmdo se:r inclusi"" """3o e residência. 

Art.129º. A ilree do lcm:no onde .., l0e&liza. o estabelccimenl.o deve ter !amanho suficiente 
pare. conslruylo de todas aa dependertcias n~ria.~ pe:ra e atividml.! pretandicla. 

§J•. A pavimentação das áreas destinadas à cbcul.aÇão de veículos transporlllÔOJC5 deve $el' 

realizula com material que eviliC furmaçio de poeira e poças, smdo que ~ áreas a pavimema
ção pode ser realizada com britas. 

§2'. NO!! áreas de circulnçllo de pes;so83, rocçpção ç oxpcdíçi!O o material utilizado para pa· 
vimenf8911o d.evc prnniti.t [11\i)lg,,m e~-

§3•. A área do estnbelecimellto deve SGT dd_inlíbtdlí de modo a c!o pennitir II entrad.a de pes
soas não autori~ e animais. 

A.rt. 130". A área Úlil 000Struída deve ~r compatível wm a Citpac«lllcle, processo de produ
ção e tlpM de equipamentos. 

§ 1 º. O estabelecimcnt.o ni!O pode estar localizado próltimo a fumes de cootemioação que por 
sua naturt:Zlípossam prejudicar a iclcntidàde, qualidacle e inocuidade do! produt011. 

§2º. Quando o estabelccim.enlo estiver insta.lado anexo à resid!ncia, deve po!l3Uir eccsso in
deprmdcntc:. 

Art.131". Devem ~ írut.'iJAd baneit~ sanitária. cm todos os poD.los d~ aec:uo li á<ea ds 
ptoduç.lo. 
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Parigrafo Único: A bam:ira sanitária deve possuir cobértur.,_ 11.vador de botas, pia.s com tor
neiras com fechamento sem contato manual, sabão Uquido inodor e neirtro, toalhas descartâvcls do:: 
papel nlo reciclado ou ~Livo mtomálle<l de secagem de miós, cestas coletoras de papel. com 
tampa iwionada,i ,;cm c,;,ntato manu:aJ e ,..bsl.Ancla sanitiz.aotc. 

Art.132°. As depondênciu devem iie< colilStruldos de IIWl"°"- a o~ um fluxograma ope
mcio,:ml cm rclnç&o à r~o da matám-prima, produçlo, embalagem, aoondlelonamenlo, arma-
:ccnago,ro e c.xpcdição, além de lllcJ;ldcr aos scguíotc,; r,:quisitos: 

. 1-A~rcsentar coruliç6es que pennit,.n, ,:,.5 ~balbO$ de iD-~pe,;ão $311Ítária, manipu lação de 
,m,~nllS pnmas, elllt>o"'fllo do, produtoi e wbp:r(>dut c;,s, limpeza e dcoinfe.cç.Ao; 

11-0 p~ direjto deve k:r altura suficiente para di,posi,;ilo adequada dos equipamentcm, penoi-
1:indo bollS eowçl!cs do tmnpcra1ma, vcntilaçlo e iluminação; 

111-0s pisos, p&re<ics, fono, porl.83, janelu, equipruocnws e utenslli03 d~ ser impcrmcll,.. 
veis, eonstiruldcs de mntcrial rcsiotcnte, de facil limJ>=ll e desinf~; 

fV-As paredes da llrea dcproc-és8amcnlo devem t= rcVC$lÍ.d0$ õM\ matttíal im~l de 
cores clani:i na tura adequada psra a ~çllo ~ o~; 

V-Todas as abórtllraS para a área eJCt:ern• dev..m $ar dotada., de tel~ miltm<!ttieas á prova de 
inso-tos~ 

§ 1° É proíbida a utilizaçlo de malerlllis do tipo clcmcnlo vuado ou combong'Os na eoU\nJ
çl!o total ou pare.ia.! de paredes, cxcelo na . ...ia de m.tquina.s e dcpó•ílos de p,oduloo quimíws, bem 
com.o a comunicação direta entre depcnclâtc-ins industriai,; e re,,iôec,ciai,. 

§2' Nos esiabelcclmentos que nllo ~uem fono, o leto deve atender aos requisi!os do inci
so l1J do c:aput deste artigo. 

Art. J 33°. A, o~ devem ser Dr&9'U-?Jl<U$ de tal fonna. a evitar con!am~o. 

Art.134°. Os cquipemenios devem set' aloeodo., obedecendo a. um fluxograma optm1CiW1al. 
nwion.rdia<ado que evite cont.amÍiíllÇil.o cruzada o facilite os tmbalhos de manimmção e bigicnwiçllo. 

_ f 1 •. Os equipamentos dcvcm sc:r io•tlllado• cm númciu •ufi<;h:nlo; com dímcrnsõos e espcçi
jjçi,~ lôcn_ica,i compatlvci$ eo.m o volume de produçllo e pãrtlculmldadcs dru proce= produti
vo• do estabclcclmento. 

§2". A di$posiçalo do.$ equipam1>n!Os deve ter afitslmnento suiiciente, entre si ~ demais el.e-
m<:nto, dM dcpçv.df;nci8$, para pcnrutir 0$ trabálnos de inspcçJlo s:Anllárla, limpeza e deslnfecçJo. 

§3° Os cquipammtos e utensfl.ios devem :im a.tóxicos e llfllo• a entrar em contntO com ali 
mc:wios. 

§4°. É projbido modmcar "" =cl,;rlslicas dos equipa,tn,;,;ios sem autoruac;ão prévia do 
~ço o 6 cie.l de wpcçM>, bem como uli.lb---á,lOil óclznii d;, sua capacidade opcracioul. 

Art. 135-º. É permitida a multifuocioa..Udnd<: do estabelecimento para Uli.lizaçlo das dcpc.o.
dencias e cqulpmnen~ denimldos à fabricaçto de diversos tipos de prodmos. desde Q<Jé respeito.d 
as implicaç;ies tecnológicas, san!Wi.as ,~ das.sificaçlo do estabelecimento. 

Art. 136°. Os instrwnenlos de controle devem. - em eoJJcliç(lcs aclcqui,dás d" funeiorut
mcn10 • ..Ccrldoo. o Cftlibntdos. 

Art.. 1.37". Devem ser imtalados c:xoustorc,s ou 3istc:_0Jll pua cliro,,ti~ do ambie11te quaodo 
a vctllilaçllo natuml ollo for sufícic:n1c ptnll cvlmr condcoall9ÕC.$, d=.nforto IQUlico 011 contam.Ina
ções. 

Panlgrafo Único: É proimda a inslalJl.\,ão de VC!lliladorns nas átell de processamento. 

Art. 138". O esui.bel•cimClllO deve possuir ár-cas de ann~to on., número suficiente, 
dirnecSllo compat;vcl oom o volume de produçlo e temp,:,-•tura adeqUàda, de modo a atender as. 
pan.i,;,-ulmdacles dos preces= produtivos. 

§ 1 • Os produtos que ce=i.tam de refrlgc~IIO devem •~• a-rmamnadcs com afàstamcnlo 
guc permita a d rwloç.'!o de frio. 

~2• Produtos difc:r=IQ pOdcm ser armuzenaclos cm uma mc:5mll """ de.,de que nlo haja in
terfal:etieia de qualquer I>li.tu,t,::a qúe p0Sla ptej udi.car a identidade e a inoeuidadc dos produ.tos. 

§3º A!< cAmaras frias podem ser tubsUruidas por equipamçntos do frio de ll!O l.rulustrial pro
vidos de ci.N:lillaçl!o de ar forçada e tenn6mcuo com leitura exte,m,. d<:$dc que compatíveis rom o s: 
volwne.s de produção e poniculmidadcs dos preces= produtivos. 

§4º A armazcruig- das c;nbalngoos, rótulos. mgJWicnld e demais insumos a serem utíli
udoo deve ser feita em local que nlo permita conta~ de ncohuma naturezll, separados uos 
dos outros de forma a nl!o pcmnlir contlíJ'tlÍDaçlo cruzacb, podgo.do 5ér reali:r.aida em ilrlMrios da 
tnálém.u nlio &bsorvcnte e de fikil limpeza. 

§S• A azmazeMigem de. rna1cri,.;• de limpc,z11 e. de produtos qui'micos dgyo ser rtalizodn em 
local próprio e isolado das ~ dependência.. 

Art. 139º . A guarda paa 11:>0 dii\rio dJ>S embalagc:ru;, .-ólul~ inacedi~ e -1cr.iai• d.o 
limpcz;a. poderá ser reaJ.riada .,., 6ro& de pródúç!0, dentro de amulrios de m111crlal não absorvente. e 
de fác:i.l limpeza, i.wlallos uns dos outros e ndc,quadamentc idco.lifi.cados. 

M .. 140°. A &rca de exped.içJ!o dtwe posswr proj~o de oobemlra com prolongamento sufi
ciente para. prolcÇAo da.s opc,:~e& nela reali:i;ada.s. 

An. 141 º. A ilum.inaçiw mtificial. quandQ 11ççç:,~'1-ia, deve ser ......Ji:t.a.da com uao de l\lit. friA. 

§ 1 ° As limpada localiudü rohre a llree de c:uu:rlpulação de m.att!ria-prúrul. de prQclu1nS e: 
de armazenamento de emb&l!18"QS, ró11llos e ingredientes cle-van estar prolegidns eontm rompimen
tos. 

§2° É promid!I o lllilir.ac;llo de luz colorida Q\1$ rus.scan, ou produza f-..1.sa unpreiSfto qunnto 11 

coloroçio dos prod11tos ou qugd.üiculle a vi•ua.lizaçlio J., sqji.da.dc.<). 

M. 14:1.". A Ag;ua deve Sét potável, encanada e em qrnmJidade compal(vel com • d...,ar>da 
do eslabclocirocnto. 

§ t • O eontt-ole do too.r de Qloro da ligua de abastcdmc:oló deve ser rcnllr..ado àim:imocml••• 
SCIDJll" qu" o ..s.tahalecimcnto estiver cm atividade. 

§2" A cloraçlo da égua dc,ve $et reali7Jlda, por meio do doslldM de elor0. 

§J• O e,;mbclecimeóto dcv" possuir n:dc de ua de ;,_1,a,;tcc-imeoto com pomos de saída que 
~sibiJitcm "°" fumccimCílto p•1'1l toda.~ as &pcnd~illS que m,,:essiCéln de .llgua [)ara proocsaa
mento" higicni2:lil;,ilo. 

§4° A fonte de ãgua, canaliuda e reservatório devem estar p,otcgidoo de qualqllCI' tipo de 
contamw.ção. 

Art. 143ª. A la~ de uniformes eleve ate!lder aos princ-lpios das bo&s prttticas de hígiene, 
seja em ~-deria própria ou ten:ari7.ada. 

Art. 144º. O C51:abclccimatto deve dispor de sanitários e vestiários em número estabelcciclo 
cm legislação ~ffica. 

§1ª Quando os sanjtários e vestiários llio forem contiguos ao estabeleci.11ento, o açesso de
ver! ser pavimentado e nilo deve J)IL<J,Slll' par áreas que ofm:çam risco dt contaminação de qualquer 
ll8turnza. 

§ 2• Os w.rodri:oo devem s« equipad~ -Oll'I díspositivos para guarda individual de pCilenceli 
que pcnnitam sqian.ção de roupa comum dos unlfonnes do trablllh.o . 

§ 3º Os mitários devem ser providos de vasos sanitários oom tampa, papd hlgiêoico, piiu, 
toalhas descartdveis de papel não recíc!ado ou dlsposltlvo automáli.co de 6CCllglllll de mãos, sabão 
liquido tnodoro e neutro, cestas colelor8$ de papeis com mmpa acionadas sem oontl!tO manual. 

§ 4° É proibida a instalação de vaso sattltário do tipo "turco". 

§ 5• É proibido o acesw direto entre as instalações sanitárias e as demais depemlâJcias do 
wbelecimento. 

Art. 145°. ru rede:s de esgote saoiblrio e industrial devem ser independentes e ~clumras pa· 
ra o estnbele1.unC'JltO. 

§ I º Nas redes de esgotoo devem iier instalados dispo,itivos que e:vileO) Tef)uxo de odores e 
imtrad.a de roedores e outras ~as. 

§ 2• É proibida a imtalaçio de rede de csgolo sanitário junto a paredes, pisos e tetos da área 
indu:.irial. 

§ 3" As águas miduais não podem dcsa,gum dirctama:rlc na supcrficie do terreno e seu tra· 
1llmll01Q di;ve atc:ndcr As normas c;pa;ificas cm vigor. 

§ 4º Todas as dependências cio estabeleci_!!'lt';lltO devem ~ulr canaletas ou ralos para capta
ção do ãguas rçsid\lllis, exc:cto iw cimaras frias. 

§ S" Os pisos de todas m dependências do ~belccímento devem oonrar com declividade 
suficiente para escoamento das !Ígl.l"-~ re..odd111ns. 

Art. 146º. A sala de máquinas, qwind0 existente. deve dispor de w suficieflte, di:pendbi
cias e equipamentos segundo a capacidade e finalidade do estabclee-h:neo.tc. 

Panlgrafo Único: Quando localÍ7.ada no predio industrial, deverá ser sepíll'8lla de oulraJI de
~êociíll por parodCll inteira.!, exceto em postos de refrigeração. 

Seçio O 

Do Registro 

Art. 147º. O funcionamet.to dos estabelecimentos agro.industriais ruruis de pequeno porte fi. 
ca collllieionaclo ao p~ioTeglstro no StIVic,o de lnspeçllo Municipal. 

Ar!. 148°. l>ara o re-gistro ck: cstabclcchncntos, os intere$S8dos devem lljllesenlar os seguin-
tes dooumentos: 

I - rcqw:rimcnto de ÍnS]Jcção prêvi11 do 11:rr=o e d~ régistro do i::siabel.eeiui,nto; 

II - laudo de inspeção prévia do terreno com parecer fàvorávcl_; 

m -plz.nta baixa na escala de 1: 100; 

fV • planla de situação W1 escala de I :SOO; 

V - nlvaní de liceaya e funcion31D.ento da prefeitura; 

VI • apresenração da irucrição cstadlll1l. estlltulo soci al, C4lR.ll'lú0 SQCial ou firma individual e 
Cadastro Nooiooal d.e Pesooas Jwidíca:s - CNPJ ou Cadastro de P~ Fisic:8$ - CPF do prodlllor 
J>lllll omp=ndimentos indívícluais; 

V!I - teimo de compromi$.'\o; 

VIlI- laudo nlcnico dcinspcç!!o coro parecer final favorável ; 

Art. l 49º. O processo de registro de rótulos oc:ommí conforme o disposto neste Decr-elo 

Parágrafo Único: A rorulagem dos prodlllw oriundos da agroilldllstria nlJ1ll. de peéflK:OQ por-
u, seni identificada, aillda, pelo Carimbo do St:l:'Viço de Inspeção Munkipal e por um selo de identi
JicaçAo ele 11gricultor familiar, a ser regulameruado pela Seccewis MDlllcipal de Satlde. 

Seçlolli 

Du Dilpo1içúe1 Gum 

A:rt 1.50". O estabeleeimcnto agroindustrial =ai de pequeno pom fica dispensado de dispor 
de escritório ou sala paPl o S.T.M, de'Velldo, contudo, dispor de local apropriado pua uqwvar do
cwncntos deste ser,,iço. 

Art. 151 •. A Agroindllseria Rmal de PeqUCllo Parte ~bri $Ujeibl às sançôcs adm.inislmtiYll.9 
prcvisms neste Dec.N.o. 

Art.152°. O estabelcci.mellto B.groindusITTal de pequlilnO po!te fica dispensado de fomeeec 
conduç!o, alime-clação e deslocamento dos funcionários do servíço de inspeçãoí de disponibilizar 
instalações, Q:juipamcntos, sala e outros materiais para o trabalho de inspeçlo e fü:cal.izaç!o, assiro 
ootno ma:taial., utensllios e substân~ especlficas para co.lheita, a.condicionamento e remessa de 

amOS'lnl8 oficiais ao, labomt6rios. 
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ESTADOOO PIAUÍ 
S>f{l!FEJTU:RA MUNIOMI. D11:;; :sÃtl MIMUNDO NO'NATO 

GABJN~E DA .PIRE:FEITA 

An.. l .S.3". Os pIQdutoJ de origc:,n Allimnl, qoondo cotn=iallza.do• a grm,cl diretamellte oo 
eot>Sumidor, $Crio cxpOSIOs acompaahados de folhetos ou can~, contendo as mr-uruu,ç,Ges l)J'eVi$

w para o rótulo de acordo com a l~~la,,a,> vigenr.,, 

Art.l:S.4•. O lrlc.sito de mot6ios-prirn.u e de produtos de origem animal deve ser realizado 
por meios de transporte apropriad0$, gtum1tindo ~ $ua intcgri dadc. 

Jllll'ágrafo Único: t! permitido o lrnmpOrlá de !lUllcries-primas e produtos frigorificado,; do 
cstab&lccimento ng,c,uulustrlíll de poqueno poru: em vulhamc. 

Art.lSS". Os Ctt1pRcodimenl0$ as,olodtUtriaícs dc pequeno porte, bem como ,;,;,QS pn;,dulQs,. 
rótulos e serviços, podem s.er Lsentos do pagamento de taxas de regblro ,:: & impeçao e fu,caUzaç:10-
sanitmiíL 

Art. 156°. B permitida a multi funcionalidade do estabel.oo.imento para utíli~ dàS instab.
,;,õi:::s ., c:qulparoculo& dMtinados i, fabricação de divc:iw,, tipo$ de µrodutos de origem aniroaJ, ~de:, 
que respeitadas as impljca~ tccnológj~ e cleMi.fiCll.ÇllO do e,nabelecimcnto, conforme estnbcle
cido neste Decreto ou em nonn"'l complcm.en11ui:S. 

CAPÍTULO IX 

DAS INSPEÇÕES ANTE E l'OST MOR.TEM 

An. 157'. N,;,,; cstabdccimento; regl$1ní.dos tlD SIM, é pcm:tltido o obo1c de bovfd.eos. equí
deos, ,uldeos, oVÍDM. caprinos, aves doroÕ{'tÊcas e lagomrufos, bc:m como dos animais cxólieos, 
animais silves= e pcge&do, atendido o disp<:>~ na legislllyllo Fedc:ral., EsiaduaJ, lle$le Decreto c:; 

cm noanas conrplementaras. 

§ 1 • O abate de diferentes esp6cies em um mc:m:io emi.bclccime:nto pode ~r realizado, dc.sdc 
qiu haja instalaç,õcs e cquipamc:ntos especffioos para a fuu,lldadc, e oo.t& quc sejo evidenci8da 11. 

completa segn,gz,çfü, entro ns cornl!.S das d iferCDtcs cspécícs durante todas I\S w,.pa.~ do proce.s!:á
me.J>to, foclu,;ivc durante o ;abate propriamente dito. n:spcitadas ""potticularidadcs de e.ta 1>$p.lçic,. 
melus! ve quanto à higi.enização das io:rtaleçõcs e equipamentos. 

§ 2" O abate do aniroais sil,·""1= ou exóticos só pode ser feito qlW.lldo os me.sinos p1ecede
rcm d.e C<Uídouros regiS11ados pela enticlaclc competente ou por ela aurori~().,. 

An,. 1 Sll". A. entnldn de animai11 cm qualqucr- depe:ndblci• do 1!.Slabclocbncmo deve ser feita 
coro prévio conb,eclmeoto da ln~ Municipal. 

§ l º l'or OC!W&> da coog;~dl, d,:, (UL[mAis, a Inspeç.ao Local d,:.vc verifi.ear os docum<::ntos de 
procod&cia e julpc &!I coodi,;,ões sanitk<•• de cada lote, rcgiotmnd~ em documeoto espcc!tico. 

§ 2• Qw,].que, caso suspeito implica no cxrunc clínico do acima! 011 animai, envolvidos, pro
cedcndo-.se, quando neccssaãrio, ao isolamc:nto de todo o lote ·• ;,plicaçlO d6 medida.$ próprias de 
p01ltico. swwia animal qu,. cada .,...,, exigir. 

§ 3• Os animais devem .ser descmboitcaelos e alojados cm inll!.8111.ÇMS apropri.adll.s a, exclusi
vlilS, n,,;peitadas ss potticularidadcs de ,;ada c;tpécie, onde aguardarão twiilia,çl!O pela Inspeção Mu
nic;ip,.l. 

§ 4° o~ animai~ g_ue chegarem em veículos traMpOrtadon:s lacrados por delmnina-,õcs &ani
tArias só podem ser desembarcados após retirado o Jaac do veículo DA~ ela lruipcç.ão Mwü
c:ipal. 

Art. J 59". O rcsponsih•el pelo cstahekcimcnto é obrig!!do ~ wl.Qtar roedidas para cvlW Olh!i 
tratos aos animais, aplicando açllc5 que vi.sem à proteção e 110 bem-csw animal, dc:i;de o r,::ceb1men. 
to do, animais ,ué o momento do aoote.. 

A.ri. 160". Quando houver suspa,ta de do,:nças infectocontagíosas de notificação obrigatória, 
de!crmínadas pela enticla.de comi»tente "'-'1'011Sável pela sanld!ldc animal, além das mwidas jà = 
tabcl~d.a$,, li ~ Local c.abe proceder eomo se SC&UC: 

l • oolj_ficar o s~or compelente re.~poo.~vel pela sanidade animal para cs1llbelc:ccr IIÇÕcs con
juntas; 

II • isolar os animais suspeitos e manter o lote sob ob~rv3Ção, c;nqu:it.0to se aguarda def,ni
ç o do selor competente. responsável pela ~dadc animal do SIM sobre os proocdhnentos a serem 
adotados; 

ro -dcl.=inllJ' a imedilllll limpeza e desinfcq;ão dG lodos os lo~ equipamcuto.5 e 1ittn!l
tlos que possa,m rer lido ~.onl8to com resfd11n~ dos en_imafa ou q=lqL1Cr outro material que posso tcc 
sido conuunirni.do. att:ndendo As =mendllções wabelecit!M pelo setor competente. 

A,t. )61 •- No5 C$0Hm q·uc,., ao wo é1i,. inspcçiio ilnilc: milrtcm, m ;,ni,n,;,is ~- :'<llSpeitos, 
de zooitoscs, c:nfumidade& infectocontagiosas ou d.e notificação obríglltória ou, oínd.t, renham apre
sentado rc119ii0 inconclu•iw ou pMitiva em te51<:S diiig06slieos para essas enfermidades., o abate 
deve ser rcali~ cm separado dos dc:mais nn.imais, ado1ando-se as medida.. profüAticas cabíveis. 

ArL 162". Além do exame por OC&illo d11 cru:gada ao esliàbeleclme:nto, os lotes devem ''"" 
ainda examinados momentos anle<I do aba10. 

§ 1 • O exame dos animais ~ atribuiçlo do Médico Veterinário, poclecdo ser IIIIXiliado por 
agc:ntz:~ ou IIWliliues, dffidamente tremados. 

§ 2" O ex:r.mc ci1edo no § 1° clcslo: âtlãgo deve su realizado, prefuencialmente, polo mc:smo
M6dic:o Veterinário encarregllldo da iospeç40 final na Ala de abate. 

§ 3° Qlllllq1,1e1 C8$0 $uspcito implica no exame clinico do rmimnl ou ani~ incriml!J,t,dQs, 
adotmdo-se os pl'OCedim.cntos "as medúJas estabelecidos nes1e Decreto e cm demais norm& com
p("1Xt<!l)talgS. 

AI!. 163". Netlhwn IIJlimal ou lote p:,de ser abcttido sem mnorizaçim da lnspeç.10 Local 

Alt. 164°. :S .1m1ibido ,:, e.bate de animais que não Wlham pennanccldo cm descanso, jejum e; 

dicm hídrica, respeitadu as particularidades de cada c.péci e, salvo no• ca.w.s de mtc de emerg!ll, 
eia. 

Art. 165º. Quando o exame a·nu morum con- C8.50S isolo.d.os .do d.oenças nlo conll\gio
sa que, por C8le IlçcrctQ, pci:mitam o aprovcímmento COfid.icionl!.I ou impliquem na condenação 
to.til! do ammw, o mesmo deve ser aba1ido ao final do pr- oo em ~ilÇ&:8 própri"8 poni este 

fun. 

Art. 166°. Somente pode ser realizado o abate de cmcrgenci,a na p:rcseoça do M6dico Vctcri-
nário. 

CAPITULO X 

DO BEM-ESTAR ANIMAL 

Art. l 67". Entende por hem-e.~tar animal o C31mlo de um animal em relação a S1W tentatlvas 
de. se relacionar com se ambiente.. 

1- De modo gn, 'bem-estar' se nilere à quailldacla d• ..era de um 1111imal 
- 9é ele tem boa Sllücle. fi<I 9UM OOM~ fislcB é posíoold,giea !l.'lo 
adeq,J1tdu, • se pode """"'"'"" """ oor11p,0118mento nalural • ac!ll?lar
a.os procé&&OO de produç!lo. O oono&tto ele bllm-rar animal pode ser 
exi,ren.ado per çl/100 PQnt,;,, a ,arem pre"m,<1<;,,: 

a) Eatm me de fome e sede -Com a.=o a 11,gua a a&nenlt> adeqlA1lllo& 
porn (nlll'lte, ~oo ~úde e vl()Qr. 
b) Esw livre de dêKonlorto: Amblanla adequado a espécfe em quesláo. 
oom condlÇ6ês ele abrigo e c:l8sc8nso ade,qu~. 
e) EslBr llwa de dor doença a lrlJLlfl&: Pela P,QY&nÇãõ, nl?idcl 
dlagoo51/co e lr11tamen1o adequado. 
Q) Ter lit.idade 1)818 e:,q:,renw os c,omporlamenloo nelura/a da espécie: 
P-donado por 6'1p.açõ sullclenta, lnotalaçlle& e a companhia 
&WQua.da da "5Pécio do an.'llAL 
e) ~t.at IIVre da fMdo e do ostroue: Condições • meios q~ 8"itefll o 
aolrimenlo menllll." 

Art. 168°. Para fins deste Dee.~ to, d~verão ser observados os scgulntes pdoclpios pe.ra a ga
nmlia do bem-estar amimai no manejo pro-abate e éurarite o abate propriamente dito, sem pzcju!7.o 
do cwnpri:m.ento de outras DOltnftS ~.sp,eç!Jic,,~: 

1 - possuir equipe dotada de conhecimentos bésicos de 00111pormmento IIJlimâl, a fim de pro
ceder ao adequado manejo; 

D • :propc,reionar dieta hldrlca satisf.illória, apropriada e segura; 

m - assegurar que & inatalações sejam projetadas apropriadamente de fonna a garantir 11. 
proloçilo, a po~'ibílidade ele d-e o l)em-esrm- a.nimal; 

N. mamj ilf e lnulsportar 0,, llllimn.is de forma adequada, para reduzir o esucsse, evitai' con
tusões e o sofiime,110 desii=ãrio; 

V - ·adotar os proocdi.maitos d,: milJlcjo pr~abate e abale hwn1mitúio; 

VI • adotilf métodi>s hwnanitários d,:. ÍllSeOSibiliiaç:&o no abate dos animais, à exceçlo de 
aniJnais dcstin&.dos ao abate religioso. 

Art. 169". Devcr&o ser aplicados 01 p1CCCitos do bém-Q$18f $Íln1ll durante BS atividades ele, 
inspeção 11.11tc e post monem dos animais de abate. 

Art. 170". Os métodos de inse11Sibilização emprcpdos no ab<He dM ~ devem csiar de: 
ac<>rdo O()JD a. legíslaç;Ao pertinente a cada espéci.e., cabendo 110 SIM a aprovarão de qualquer outro 
método proposto. 

§ lº Cabe À ln$pe.ção Loe& verificar e monltour as operaçõe:s do ill$ensibili~ e~ 
sendo estas infoDD1L9Gts dcvidamcmc arquivadas pam 00.ntrole. 

§ 2' :É íaeultAdo o ab.ot!ode a.nilnais de acordo com pceuito.s.rcligi0$0$, desde que sejlUll de$
tinados ao eonswno poI comonidade «ligi.osa que os requcin, s.cmpi,: atendidos Oli métodos de: 
contenç!o dos aoiroais. 

§ 3° O embclec-imenlo deve çomonicar previamente o p=rlodo de~ deste mttodo de 

Art. 171 ' , No caso pmtiçular de abatedouros frigoríficos, ~es devem dispor do in&talaç,õe.s 
pin rcccl:Jim.l:IJID e acomodação de anima.is, viSW1do 11.0 11tcndlmcnlll dos p=cilo3 de ban-cstu:c 
animal apre&enllll:ldo «iàdjç,ões pua lhn~, d.esínfQCçlo e lnstal~ adequad~ para exame do, 
IIDimais, quuido necessário. 

§ 1 • Os -beleeimcntos são obrig11.dos a tomar medidas no sentido de evitar maus tratos aos 
onimais, adotaodo açOcs que vi.sem it proteção e, bc:rn-ei.u,.r animal ,:.m todlill as etllJJllll do processo. 

§ 2' Na ímpollSibiHdadc: de d>atc, O$ animais de\'tlll <&porde local apropriado com di~í
bilidadr, de égua e aliroenb!Ç!Q, conforme lcgislaç!o v~ilio. 

i 3" Nlo sc:ní pcnn.itldo ~car os ammalll ou agredi-los, CigUS>-10;5 pelas palas (à cxoeção 
de ave., e coc:lhos), chifre3, pelos, mclh.115 ou cauda, ou qualquer outro p,rocediJnC11to que lhes cause 
dor ou sofi:imcnlo; .no caso de animais injwiados, fraturados ou que 11:P=arn:lll dificuldade cm se 
loo<nnovcr, 6 ~o o WiO de um coolàltor ])G[ll que o ànimlll nlo seja 111Bitado aiqminlQ com
etente. 

Art. 112•. No Iro~ de esl}éotc:s de pescado rocd:,iclas vivas. devem 11er atendido! os 
coocci.tó:i de ~guraoç,, e em"C$1at aním;u. 

Art. 173º. Os equipamentos envolvidos no pr=so de pré-abate e abate dcvan ser submeti
dos !l. manut~ periódica, p.,:veotiva e oorretiva, viS&11do !I eficlei! do equipemento ao lottgo dta 
SWl vida útil e 110 d=penho adequado à Íllllçl!o proposla. 

Art. 174º. 0$ fuociotWiOII o::àvolvidos oo p:o=so de !lbato dev-=m W qualificaç;;o, capaci
WÇio e tr1:inamimto cm nomms de ban-c&ru" para. cxercc:.r procalimentos em animais vivo1. 

CAPÍTULO XI 

DASDOAÇÕES 

An. 175º. 0$ produtos aPfC'M(li<los durante a$ (ltr,,idades de ~o e fiscalizaçtlQ nos cs
tahclccimClllos n:gimmlos, 1DIÍc11lnl:olc cm dccorrtru:ia de ~ cconõmica Oll com im:guluida
dcs na rotulagem, poderão ser objeto de donç!o destinados prlod!arlffllCOte aos programu de segu
rnnç& alim~nJar e combate, à fome. 

An. l 76º. Somente po<letão ser d.cados os produtos cujas amosuas foram s-ubmetid&.s a erui, 
!ises l11bomloriai1 e pos5u11111 laudos com p(l[âmelros cm confonn_idndc para o oon.s'ú('.11.o humano. 

Art. 177". Anl01i dos iewllados da$ lll1Alise$ lalmatoriais, o SJ. M poderá irulica1' algum Joeal 
para depósito, ...in o <:0mpJ'Omii:i0 de que 5edo noce,inriammtc destinados ao consumo hwnano. 
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Parágrafo Único: O prazo para a retirada dos produtos do looal onde c.stllrio depositados se
ra detellllÍlllldo pelo SIM II qual. em caso de impossíb · idade de retirada dentro do prazo, estabele
cerá outro destino, iDchisivc a inutilinção. 

Art. 11s•. A Secretaria Municipal de Saúde informara claramente para a enli&de que rece
bem a doação as oarack.rlsticas fora de oonformidadc: e s que deverimn haver no produto cm oon
fonnidadc. 

An. 17~. Nl-0 serão objeto de doações os produtos apreendidos cm ttânsi.to ou ~em re&istro 
da entidade sanibiria competente.. 

CAPÍTOLO XII 

DAS RES.PONSABJIJDADES, DAS MEDIDAS CAUTELARF.S, DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO, DAS INFRAÇõES E PENALIDADES 

Seçiol 

Dtu Reapvmahilidadca 
Arl. 180". Serio responsabili.mdos pela inftação IL, disposi~ deste Decreto, para efeito da 

çlicação das pcnolidad~ nele invilltas, as ~oas flsiw ou jurídicas: 

1- fornecedoru de n:JJl/téria.s-primas ou de produtos de orisem animal, desde a o.rigem. até a 
rcoebi.mento Dos estibeleci.mentonegistrados no S.l.M. 

II· proprietáriM, locatárias ou arrendatárias de estabelecimentos regi.str3dos ou rdacfonados 
no 5.I.M oode fomn recebidoo, manipulados, belleficiados, processados, ftacionadlls, ÍOOll'!tri.aliza
dos. conservados, acon<lieionados, rotulados, annaze11ados, dlstriliuidos 011 expedidos matérias
primas ou produtos de origem animal; 

ID- que expedirem ou tmlsp(lrtarem matérias-primas ou de produtos de origem animàl. 

Pa,ígmfo Únfoo: A liCSponsabilidadc a que se refere o caput alirange as i.nftações cometidas 
por qMisquer empregados ou prepostos das pessoas flsicas ou juddieas que exe:çam atividades 
industriais e camexciais de produtos de orig= anima[ ou de matérias-primas. 

Seçllo II 

nu medidu uuldarcs 

Art. 181 º.Se houver evidência ou ~ de que 1DD produto de origem animal npresente, 
risco à saúde pública ou tenha sido altc1:ado, adulterado ou falsificado, o S.LM deverá aàotar, isola• 
da ou cumulativamente, as seguíntes medidas cautelares: 

],Apreensão do prodlllo; 

n-s~ provisórill do pro«.SSO de fabricaçQo ou de suas etapas; 

]II-Coleta de amostm de produtos pam realização de w.lises labontoriais. 

§!º Sempre que necessário, será determinada a revisão dos programas de autocontrole doo 
~tahc.le&imentos. 

§2" A retomada do processo de fabricação ou a m,enção do prodllto sob s~eita sera auto
rizada Ca.50 o SJ.M ooostate e inexistência ou à cessação da causa (jllC molivou a adoção da medida 
cautelar. 

§3º O disposto 110 ç1p111I nao afma a.:s compçtência.:s de 011lro:s óxglos fücafu-.adom, M for
ma da legi~lação. 

Scçitil 
DadnfraÇl'les 

Art 182°. As infrações às disposições desle Decrero serão punidas administrativamente, sem 
preju17.o das responsabílidades CÍ\IÍs e criminaís cab!vei~ 

Art 183º. Comidcra-se infração II desobediêocia. ou inooocrvância aos preceitos disposto.3 
neste Deereto e oa legí!llaçao especifica destiaada a preseMI a fnocllidade, qualidade e iruegtidade 
dos produtos, a saúde e os interesses do cruiswn1dor. 

Art. 184°. Consútuem infraçlSes ao disposto neste Decreto, além de ol.!!ns previsw: 

l·CollSlruir, ampliar ou iefonnar instalações sem a J)Jé'lia aprovação do SIM: 

II-Nlo JCalizar as tranmrêtlcías de ~bilidadt: Oij deixar de oolificar o comprador, o 
loçillírio ou o am:odatário sobR \lS.ta ;xig;ocia legal, por ocasião da 't'Cndi!, da locavão ou do arren
damento; 

UI-Utifü:íil' rotulo Cf11!: nlo atende ao di'ipOSto na legislaç,ão aplicável especifica; 

IV-Expedir ou ml1lller IDlltérias-primas, ingredientes, produtos ou emblllagens em condições: 
inadequadas; 

V-UJlrapassar a capacidade máxima de abate, de iDd~trialrl.aÇão, de beneficiamcuto ou de: 
IUlll8l,enagem; 

VI-Elaborar produtos que não pcwuam pro=os de Cabricaçlo, de formulação e de compo
sição regmrados no SIM; 

VIJ-&pedir produtos sw rótnlo.s ou cujos rótnloinão 1e!lbam sido registrados no SIM; 

VIIT-Desobcclcccr ou n.ão oooerv11r os preceitos de bem-estar animal dispostos neste Decreto 
e em n.oltilllS complcmontarcs referr.otcs 110$ produtos de origem animal; 

IX-Dcsobedecec ou Dão obsclvar as exigências saoitmia.s relativas ao funcionamt111\) e à hí• 
gienç da, wtal~ dos cquipammtos, do~ utcn:n1ios e dos trabiillio.s dç manipulaylo e do~ 
de ~11.'l e de prodlltos; 

X-Omitir elcn1Clllos informativos sobre oomposição centesimal e tecnológica. do processo de 
falm.caçãQ; 

XJ-Rccchcr, utilizar, transporrar, llDJIIIZelllll' ou expedir matéria-prima. ingtaMentes ou~ 
duto desprovido da comproYIIÇilo de sua proa:dência; 

Xll-Util.u.ur p~, ~~cm, ingicdiwtçi; çu ooilivo:; que o!o atclldem a:o dupo.510 .na. 
legislação cspc:cl!ica; 

XIIl•Nlo cumprir o!. prazos previstos em seus progIUlllS de autocoD'IIOle e nos docum.entos 
expe,didos cm resposta to SIM relati ,os a planos de ação, fü:calizaç&.s, a~ intimações ou 
notifi~; 

XIV-Adquiri • OWli(Kll,ar, expedir oo distrlbuir produtos de origem animal oriuados de es1e.
belccimemos não registrado no S.J..M, na ADAPI ou no MAPA; 

XV-Expedir ou dimibuir prodwo., fibamrotQ orilmlb dç IIJll est&belocimento; 

XVI-Elaborar produtos que não atendem ao clispo&o na legislaç.ão especifica ou em desa
coroo com os processos de :fiibricação, de fon:nulação e de COlllp05içio registrados pela Gerencia de 
Serviço de InsJ>e91o Estadual • GBSIB; 

XVII-Utilizar prodlilos com prai.o de validadl: vencida, apor aos prodwos nom da!as de
pois de, expiJado o prazo ou apor da~ posterior à data de fabricaç!o do produto; 

XVill-Pmtar ou apr=nlar infonnuç&s, declarnçtlcs ou documentos falsos ou inexatos pe
rante o órgão li~calizador, refuentes à quantidade, à qualjdade r. i procedên.cia das ~as-primas, 
doo icgredi.Clltts e dos produtos ou soocgar qualquer informação que, direta ou índiretamCE.tc, inte
resse oo SIM e 110 consumidor; 

XIX-Fnrud11r regis1ros sujeitos à verificação pelo S.LM; 

XX-Ceder ou utilii.ar de fonna iiregular lacres, carimbos oficiais, rolulos e embalagens; 

XXI-Allcrar ou fuludar qualquer matéria-prima, ingrediente ou produto de origem animal; 

XXll-SimulElf a legalidade de matéri•primllS, de ingredientes ou de produtos de Qrigem 
desconhecida; 

XXIIJ.6mbaraçar a ação de servidor da St.cretaria Municipal de Saúde no exercício de SWl9 

fim~. com vistas a dificultar, a retardar, a impedir, a restringi? ou a blirlar os trabalhos de fiscali
zação; 

XXIV •Desa.calar, intimidar, lllneaç.ar, agredir ou tcnw subornar servidor da Secretária de 
XXXXX em lllio do cxcro!cio de SUB.! funções; 

XXV-Produm ou expedir produtos que rtpresentem risco à saúde pública; 

XXVI-Produ:lir ou expedir, para fins co.mestíveis., produtos que ,11tjam impióprios ao co.nsu
mo humano; 

XXVTI-Produzir cm desacordo oom os Regulamentos têcoioos específicos ou com pro~s 
de fabrica.ção aprovados pelo S.I.M; 

XXYID-Utilizar matéri11S-primas e produtos condenados ou n&o inspeciona.dos no preparo 
de produtos usados na alirnenblção hmnami; 

XXIX-Utilm, substituir, subtrair ou remover, total ou parcialmente, matéria•prima. produ
to, rob.tlo ou cmbalegem apreendidos polo S.l.M e mantidos sob a guarda do estabelecimento; 

XXX-Fraudardocumentos oficiais; 

XXXI-Não realizar o recolhimento de produtos que possam incorrer c:m risco à saúde ou ao:;: 
inmn:sscs do consumidor; 

Art. 18Sº. C.Oo&ideram-se impróprios para o consumo humano, na fonna em que se apresen
tam, no todo ou em parte, as m.atécias-primas ou os produtos de origem animal que: 

1 - Apresentem-se alterados; 

II •i\prC$Cntem-se !hwdados; 
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rn- A~sentem-se danificados por umidade ou fermenmçlo, ranço-, com cantcteri stica, 
ti~i""'J ou scmoriais -.ionru,à, conlendo quaisquer sujidad.es ou que demonstrem po""° cui.dado na 
man(pulaç;ão, na elaboração. Na conservaçll.o ou DO acondicioaamen.to; 

rv • Conuntwn subs:r.ãncias ou conlllmÍlíJllllé'l 4uc niiO po=m limilio es18oole,;:ido cm lcgis
laç6o, IJlllS que possam prejudicar a sa6de do comwnidor; 

V· Contcnhuu suhslml.cià5 tóxi= ou ,compostas mdioaiivos em nlveu BCúna dos limites 
pemútidos em legislaçlo especifica; 

VJ- NIio "11:odam aoo pad,iks fixados neste Deereto e mi llOIIIWI e-0mplementares; 

VIl • Coa1eoham mlcrorçanumos paoogerúcos em níveis acima dos limites permitidos neste 
n--eto, eni nomtllS llomplcmeol= e cm lcsi5laçAo c:spc:c(fica; 

Vlll- ReveLCin.sc: inadequados aos fín.s a que se dllS!inem; 

IX- Contcnhlllll oontaminantes. reslduos de agrotóxicos, de produtos de uso -veterinârio ací
m11 dDS limites C$l'S bclecidos cm Icgisl"910 especifica; 

X- Sejam obtidos de. animais que estejam sendo submetidos a ttatnmentD com prodUIOs de 
\J.$0 velérlr;iário du.'1Ultc o pcriodo de c~.cill rccomcooado pelo fabri~; 

XJ- StjND obtidos de: animais que receberam alimentos ou produtos ele uso veterinâtlo qu 
possam prejudicar a qualidade do procluto; 

XII-Apresenlem ~b,;lagcas esmfutlos; 

XIII- Apresentem embal98eo,; defeimosas, c,)1),1 contwdo e,cpostO a contaminaçlo e A de«\
rio.raçio; 

XIV- Estejam com pr.,zo de: validade expirado; 

XV- Não possuam proc,:-d!ocia conhecida,; 

_ • XVI- Nilo e:srejam clanunentc identificados comi) oriund0$ de é.1tabclccimenk) &Ql;, ill.'i;11,9ão 
sanitária; 

XV11- Que forem clll.nd~l:it10$ ou elaborados em -belccimco1os nAo n:geUl'llo$; 

XVlll-Quo =ativerem sendo tnmsportodos fora das condiç,(Ses exigidas, 

Parág,afo Único: OUII8S lrituaç!les AIO pte'l'Í&ta.$ DO$ incisos de I a XVIII podem lomat as 
mattrias-pri= e os produtos impróprios pam consumo lw.msno, confr,mw: crit&ios definidos pelo 
S.J.M. 

Art. 186'. PMa efeito dias infrações previstas neste Decreto, as marérias-primM e os produtos 
podcrn ser considerados allenldos ou fraudados. 

§1° Sir> considerados olterádo! a.s matérias-prl;mM e produto~ que oprcscnu,m modifica.çõc;s 
espolltãnMs ou proposLl&is de natureza fi.tíc;,, química ou biol6gi~ decorrentes de tratamento ,~ 
no16gico inadequado, por negl~ncia ou por falia de 00nh0eimc:n10 da lcgisl8çlo pertioc:nte, que 

lerem suas caraeteristiCM sensotillis, sua composiçAo intnn=a, comprome:t~ndo s,o1_1 valor mtb'i ti
vo e mi mesmo a soa inocuidade. 

§ 2:" Siio ctmsidértdo~ fraudados .as matéri~as O\I os produtos que aprt,Se[ltem. ad'wle
rac;lio ou .fawfiaiçilo. conforme dispo$!0 a seguir: 

J.. Adulteraç!!es: 

a) as matbíJls.primas e os produlos qu" tenb= sido privados ~reia\ ou totalmontc di, seus 
componomtes caracculsticos = ~ da i.ubmituição por oulmS íru:rtes ou estranhos nao atendendo 
110 disposto na legis~ especifica; 

b) as matérias-primas e os produ•os com adição d.e iogredientu, de aditivos, de C03d!i11Vlllrtes 
de tecnologia ou de sulmãrlcias de qllll.lquçr natureza com o objetí vo de diMímul&r ou de oc\lltu 
al1,m19<"5cs, cldic.il!ncias de qualidade d11 1D11to!ri11-prima, defeitos na claooração ou d" aumClllJLr o 
volume ou o pc:w do produ10; 

e) o• produloo que na manipulaçlo ou na c:laboraçilo tt:ohmn sido empregados matéTlas
primu ou ingredicni:,,s imp,óprioi ou que nllo ~ dlUl'I ao cli,poo.ln no Rc11w111Ilénlo T.!cnico de 
ldc:ntidade & Qualidade - RTIQ ou na formulnçao indicBda no registro do produCo; 

d) os pmdu:tos em que tcnbam sido r:mprc~$ in~entes, llditivos ou coactjuvantcs de 
toi::,notogia difcrcrn,,,. c!aqooles expressos na fo~ original ou :K:111 pd!via autorizaçlo do SIM; 
ou 

i,) o• produtos que wlhun alt«aç(!c$ na data de fabrie11Çã0, na data ou DO p= de validade; 

U-falsifi~; 

a) quandQ tcnhaltn sido utilizada!! denominações diferenles cw p~YÍBW neste ()ccrelo, em 
nonnas complemenwc• ou nc rcgislro de ptod1110s jUDto ao SIM; 

b) os ql!lc tenham sido elaborados, fracionado• ou r,:c:mbalados, expostos ou l'.lllo ao COnSU• 

mo, com a aparenci.11 e "" cnmc:teristi.c:as gerais de um outro produto n:ginrado junto ao SIM-e que 
. se denominem oomo e~ $Sffl que o scjn.~ 

e) quaado o rólulo do prodUlo contenha dizeres, gravur.>.s ou qualquer~ que induza. 
o coDSumidor 11. erro ou confudo qwmto à or:igein, à natm:cu ou à qualidade do pzoduto ou lhe a.tri• 
bua qualidade terapeuâc:a ou medicamcnlOSI\, 

d) os q\11> t,cobam. sido elaborados de espécie dit'm,,,tc da declarada no rotulo ou diwrgente 
da mdíuda DO registro do produto; ou 

e) os que n!o tc:nham softido o procç$.~mcnlo c,ipe<:ificado em seu n,gistro, expostos ou nll.o 
ao con.sumo, e que: c:stcjam mcücados como um produto processado. 

AJt. 187°. A Secretaria Mm1_icipal de Saúde ,eslaboll!CCfll. cm nOrDIAS compleoumtarcs, os. 
critétios de dostinaçao de mel6ria.,-p:rimas e de pnxllllo• julgados impróprloo pllnl o consumo hu
mano, na forma que ,e apteSe11tem, incluldoo llllfi inulilizaçlo ou seu aprovcrlllllilCnto condicional, 
qwindo seja teenicamcntc viá~el. 

Art. 181!º. No, Cà$OS previslos neste Dccrt:to, independentemente ela pcmalldadc ad_m_ini$tt11-
tlva 11plic,lveL po<:lcm ser adomdos os segui_n.tcs proccdimc:rttos: 

1- os C&508 ele ~ após reínspe~o comp eta, as millétlü-primas e o• produtns po
dem ser condsruldo, l)U póde ser IWI.Orizado o seu aprovcilamenlD oondioional para a alimcn~ 
hwnan.a. coofbntJ,e d~pos1o c:m nonnas eomplcm.en·rares; e 

D- Nos = de condCUBÇil), pode ser peruütido o aproveitamimto das ma1érias•Jl1Úll85 e 
dos produlQs P""" flt1$ alo comeslíveis. 

Art. 1851'. O médico vetorinário oficial, apó~ pl(>cilder a apreensão, deverá: 

1- Quando OO\lber, nomear fiel dcpo!itirio, caso os produtos de origem aaimàl não ofeuçam. 
·risco e o plllprictário o.u responshcl indique local ao seu adcq~o ~cnto e conserv11.ção; 

IT- Determinar e acompllrlffllr a COl)derulçllo e destruição dos produtos de origem animal 
quando: 

11) Dão forlllll teropesliwme:nte efetivadas as medidas de: íos~o ou de fücalizeção deter
minadas pela autoridade odmu:rl.'Slr8!iva competente; 

b) s.ua prccariOOl!JÍe h\gíbrlco•sanitária colllnlindicar ou impoil;~ibilibrr a adequada tru1mrten
çlo ou Cl<puscr a risco dí.r;eto ou indi:reto II incolumidade públíca; 

e) o propric1átio ou n,;ponsil:vel não indic.ar fiel dc:positário ou local adequado para armaze-
nmnento e- con'll"rvação p,ua a(l'1181'da dos proclutos de ori.g"m animal apreendidos até a conclusiva 
apuraçlo de, seu c.stado hii;ienioo-smütário ou término do prooe~o adminíftrativo. 

A.rt. 190". A Secreblria Mllnic:ipal de Saüde poderá noroear fiel deposiwio para a gUIWII ~<n< 
pllldt11os de origem l!ll.mUll apreendidos, 11vlllilldas as cirwil$tlnciu e condiç&!s il rua manmcnção 
at6 a conclusiva apumçlo de $ell e:s1!ldo hig[!nico-.sanitârio ou ténnloo do ~o admi!ilitratiYo. 

SeçiolV 

1>~ penalidada 

Art. 191º, As pcoalidade:s, a serem aplicadas pelo Módico Veterinário oficiAI ter«o natureza 
,i,ecwiiárl 11 ou consistirão cm o~o de fazer ou de nlo fil:ur, asscgun,d.o o dírd.to à ompJa_ defó
sa e w contn.ditórlo. 

Art. 192º. Sem p~julzo da responsahilidade penal cabí.,.""1, a infração de di,pos.itivos do~ 
sente Decreto, de lcgjslaçlo c:spccífica •e instruçõ~ que venham a ser eatpedidas. corn,idc,adn li sí181 
~ e gravidade, aca=tani_, i.sQlada gu CU1J1ula.tí\/'al'Dente, as seguintes sanções: 

1 • Adven!ne1&. qumdo o infrator for primário e nãn se verificar cin:.umfflncia 11.iffl"lltl,tc; 

II - MuJ~ noo CIISIOS de ,eincid&l.ea. ou quando se verificar a ocom1ncia de cin:unstAncl11 
Qgravante:: 

a) multa de: :ns UfR-Pl a 1.673 UFR-PI Pllffl infraçOcs lo=; 

b) multa de 1.674 UFR-PI a 3.345 UFR-PI para in"fraçõcs mod<>nodfill; 

e) multa de 3346 UFR-PI a $.OJ7 UFR,PT para ínfrações graves; 

d) mulia de S.OU UFR-Pl a 6.689 UFR-PI pnra infm9lies muito gn,-,; 

e) multa dt: 6.690 UFR·Pl a 8.362 UFR-1'1 pma ~ gravl.s:sinias; 

m • Aprcensio da m.at&ia-prima,. dos produtos. ~ubprodulos e derivados de origem animal, 
quando bouvcr indicio, ele que do apremiwrt condi~c:$ hlgl!nico,smiwias adeq11~ ao fim a, 

que se destinam 011 forem adulterados; 

IV • CondenBção e inutilimy,.'{o da matéria-prima, dos produtos 01_1 subprodntos ou derivados 
de produtos de origem ooimal, quando conw.tado condições higiê:ruoo-sunitáriu inadequadas ao 
fim a qu.e se destinam ou Corem adulte.radas; 

V • $11$pensão da atividade que cause risco ou amc:aç il núde, oonsta.lação da fraude ou no 
caso de embaraço à ação fiscalizadora; 

VI - interdição tola! ou parcial do estabelecimento, ql.larulo a infração COJ1Sistir na alteração, 
adul.taação ou sifieação bAW!llal do pmdu10 ou se verificar, mediante, inspcçAo IJlcnica rwlizllda 
pela autoridade oompctcnlc, a insuftciencía de CODdiçõts bigil:niC<HanifArias adequadas; 

VO - Cancelame lo de: rc:giltro do esmbelee[menro ou do produto junto ao órgão de inspc. 
ção e fi icalização de produtos de orjgcm animal. 

§ l º At; wullliS previ$in, oeste artigo serão agravadas alé o gnu máximo, nos casos de artifi
cio, arôil, simulação, desacato, embaraço ou rcsisttncia A ação fiscal, lewndo~'l<l em coe.tas circWll!• 
t!ncia; agravo.ntc.,. 

§ 2• As penalidades previsw nos incisos V e VI deste amgo podedlo ser Jevogadas ap6.~ o 
atendimento das cxigênda, que moliVlmllTI a su11 i1plicuçuo. 

§ 3º O ctw0Clam<:nto do .regisuo oC)(!J:(C!l\ quando a intetdlç.'lo do estabelecimento ultrapassar 
o perli:>do de 12 (doze) meses. 

An. J~•. Para a imposiç!o da pena, serão ob5ClVudos: 

T - A grnvidltde do filio, tecdo em vista &.'i suas conscq Socias à sallde ou ã ocoDomia públi
ca; 

J1 - A ctaodcsti.nidúde ela atividade " as condições hi,giênicas, sanitárl.a.s e lccnológical dos 
produloo; 

m . Os antecedentes e a condul.ti do infrator, q(lwt!o ii o~=•âocia dl!S normas sani1árias . 

Art. 194°. $ão ccinsideradas circunstíincias 11gravan1es: 

1- O infrator ser relooidcnto; 

ll- Ter o io!mor cometido a infração, visando à obtenção de qualquer ripo de wnt11geJD para 
si ou para outnmt; 

ffi-0 infr~tQr c;lçi_;gu de tomar providências para evit.~r o ato, mesmo tcodo conhccimenlo de 
sua lesividade para a saúde públic.A; 

IV - Ter o infrator coagido Q~trem pani a execuçilo material da infração; 

V• Ter o infração conseq -oda danosa para a sa.úde ou il economia p · bl' e~; 

VI- T~r o infrator colocado obstáculo ou embaraço â açilo da füice.lização ou inspeção; 

VII • Ter o infrator agido com dolo º" má-fé; 

VUl-0 infrator ter descumprido IIS obrigações de depositúio rcloliVIU à guarda do produto; 

VIX- Ter o infrator dificulu.d-0, embaraçado, bwlado ou impedido a ação fiscali7Jltória ou de 
inspeção dos servidores oficiais do S.l.M. 
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An. 19S". Havendo ooncuuo de eircunsdncias agravanles, a aplicação da peDá Sé:rá comide-
mlà cm tuilo dns que ~<;jlllJ;I prcp<;!udcrai>te,. · 

J\11. 196º. Para Q'l dciros deste Dea,ilo, comiden.-se reincid!neia o eometlmento de cova 
iD~ depois do 1Z11Dsito em ju.1,pdo da deelsão adminístmliva qw, o tenha condenado pela infte
çao aatcrlor, podemdo ser gcn<!rica 011 ~(fica_ 

§1º A remeidanci11 geo!rica E caracterizada pelo cometime1to de aova ln&aç;io e n rc:inci
dkleio csp,ecffica é oariu:tcrizuda pcln repetição de i~ já anmri.oIUU!Ole eoll)Cl;ide_ 

JZ" Para efeito de reincid!oeia, lllo prevalece il cooden.açlo anterior. $C enlrt: a dala do cum
primento ou da exti»91o da pcoaliciade adminlstra1iva e a ó.lWl da ~o poswlo.r tiver dec:orrídOi 
m.ús de cimco anos, podendo náJllla específica redw;ir CS$C mmpo. 

Art. 197". Qu.mido a mesma infraçDo for objeto de cnqtW!ramcnto cm. mais ele wn dispositi
vo legal, prtvalccc:rt, para cídlo d" pUlliç;lo, o cnqu,od!r...,.,cnto mais gnvoso. 

Art.198". A pena de mulm será splicada às p"Ssoas flsicas oujwfdJcas. q,~.ndo se wrltic.ar a. 
oco.rréncia de circun.~cia a,gtaV8J'ltc, nos s,ogulnt.es ....c,s e !ntervalM: 

l • De J.3 S UFR-PI a 1.673 UFR-PI i;,an, inftações comi.deradas leves, quando: 

a) comlruír, ampliar ou reformar ínstalações sem a pitvia ■ provação do SIM; 

b) oi.o re:ali~.ar a, ttansfor!nciu de respon.sabilidade ou deixar de notificar o comprador, o 
locatário ou o arrendatário sobre esla exlgo!:Jiciil Jew,J, por 0Cll$Ílw do. ver,&, da lúca.Ção ou do arn:n
dfUDeD.10; 

e) ulilizar r6tulo que oi.o atende ao di"Positívo na legísleç,110 aplicàvcl; 

d) ,o,cpedir matsriM-pdmas, in~ienles, produtos ou embalag~M em oondiçôu inade,qua-
das; 

e) llluapassar a capacidade máxima de a.bar,,, de iodusmalização, de OO!)Cficiawcr:ilo ou de 
anna~,sir:ml 

f) elaborar produto!< que não l)OSSWUJl processos de fabricação, de fotoJuleçllo e dB com.posi
ção ccgistndos no SJM. 

Il • Del.674 UFR-PI a J..J.45 UFR-PI pare inli'açlles consideradas mode:rada!I, quando: 

a) desobedecer ou in.observar os preceitos de bem-eslar animal dill')>Oóilos neste Decreto e cm 
nonnas oomplcmcntanes refere,u.es aos prodL>tOs de origem aoimal; 

b) desobedecer ou írmbservar m cxig&cias stmib'lrins IC!ativas oo funcioasmcato e li higiene 
dali instalações, dos equipamentos, dos lllmlSJlios e dos ttabalbos de manipulaçlo e de preparo de 
matérios-p:ríu,as e de produtos; 

e) omitir elementos informol.Ívú:; .obn, ci>mp0slçiio een1Uim&l e 1ecnol6Jl,ica do pr~o do 
fábriCilfllo; 

d) n:ccbcr, utilizar, 1nw$p0rtar, mnaunar ou expedir ~il-prima. ingredienre ou produto 
dcç:rovido da comprovaçllo de sua procedertcia; 

e) ulilizar processo, snbsdllcia. inl!JCdicnlcs ou aditivos qiu nlo atendem ao dispomo na lc:
et~~llo ~,pcci flca; 

f) não ewaprir o:s p,.._ pievistos em sewi prognmtas de m1toconlrQle ,e n«; documelíuis ex
pedidos om T<0.WC,;la ao SIM n,larivt:>& a plBnQla d~ ~. fi.<oeeli,'.~~ "-~ iJ1tim11i;.Ge'< Ql.l noti
ficeç,lles: 

g) adquirir, !Mflipular, ,expedir ou di$1ribn.tf f)t'Od~ de ,:,rigao ruwnaJ o.riundo, de es,abc
ledmemo Ili.o regismdo no MAPA, na ADAPI, no .l.M ou qu.e n o conste oo cadastro geral d.o 
Sistcm11 Brasileiro ru, fnspeç3o de Produtos de Oriy:m An;mal: -

b) expedir ou cfu!lribuir produtos falsamente oriundos de um estabcloc;íu,mto; 

i) .,, .. t,o,:ar PfOdUIOS que o(o ateadcm M) di•poólO 11& Legisl.ç.io espé<:Ífü;a "" cm desuoordo 
eom os~• des làbru.llçao, d;, fümrulaçiio e de composly!o ~o• pelo GEsTB; 

lll -De 3.336 UFR-PI a s.o 17 UPR,PI pata inmções CõnSidenida:s gJllVCS, quando: 

a) utilizar prodmo~ com pruo de validadc venci.da, qor aos produtos novas datas depois de 
expirado o prazo ou apor data postmor â data ele fabri=çlo do produto; 

b) p=ttlr ou apn:scn.lllr infolmllÇÕCS, declaroçãd ou documcctos t:alsos ou incuto. perante 
? órgll? fiscnlizador, referentes à qu:antidndc, li qualídadc " à proccdõncia dns matérias-primas, doil 
111grcd1entes e dos prod~ ou scmcgar qunlqucr ,informo,çl!o que, dire!b 011 iJ>dir,,,t3Ql"l'>tc, .in c,ess., 
e.o S. t. M m. ao con.~dor; 

e) fi'audar regll!:lrns sujeitos li vcrificaçi!O pelo S.LM; 

d) ced.,,. ou utilb:lll' di, ÍotOUl irregu.lu ~ ciml1lbos olieiai3, rólulos o embalagens; 

e) áitnular" legalidade de m&Lériiis-primas, de ingmc:licnt= ou de produioo d-, o rig,,m dcsco
n_hecí.dn i. 

f) a.ltc.rar ou fnwdoc qualquer IIUl!tria"prima, icgrodiente ou produto de origem animal. 

IV - De :1.018 UJ'R.-Pl a 6.689 IJFR-PI para~ consideradas muito GJ"V"", quacdo: 

a) ab,alet anima.is na a\lS!nçla de Médico Veterin6rio responsável pc:ln !nspci4o; 

b) não ru)titic.ar ill)Cdildamcoll: "° $.J.M a exi,;t&,c,is. aiJV.la que s~~P",ig . d" $i_ntolrnl3 in d[ça. 
tives de mfumiclad~ de i.nteres:se â pn,serYaçlo dl, saúde públice ou ó defesa SIIIli1'.ri:o no~ animais 
destinados ao wte ou à produção de maUriasaprimas; 

d) nlu ....,rifi,;ar auimaí5 condéRZ1do~ na ~pcçllo ante mortcm ou o.llo pmmovcrcm a devida 
dó$liaaçllo das éáTCllçaS ou do sw:,,, pwt,,s condimadi,s; 

e) não clara devida destinação M>S prod111os condeudos, 

V - Do 6.690 UFR-PI a g_J62 UFK-Pl para infrações ro.n,údel'lldas gravlssilnas, quando: 

ll) imp~. dwcul.lV, cmbM,çar, co~gcr, retwdar ou 1estriqir po1 q"-1qucr 111c:i,o ou 
forma. m ~es de Íllllpoçlo e de fi31Caliuçlio dos :iavidorca públioos oticillis do SJ.M no de.seropo
tlbo das atividades de que traia.este ReEU_llmeJlto ou legislação específica; 

b) desacatar, intimidar, ameaçar, agredir ou tentar subornar servidor do S.LM; 

e) ameaçar, intimidar ou retirar llllXiliar de inspeção de qualquer de KtW fonçllcs, Biooa C[UC 

temporariamente sem prévia conconlância do Médico V ecerioário responsável )IClá Inspeção do 
cstabeletim.coto; 

d) adulterar, fraudar ou falsificar matéria-prima, produtos de origem mn!Dld ou materiais e 
ingredientes a e1e.s acrescidos, oom como 1ótulos, embalagem ou carimbos; 

e) transportar ou comercializar carcaças desprovidas de carimbo afi.cial de ínspeção e certifi. 
co sanitário; 

1) ~ovolvcc, um autorização do S.I.M, arividad=i nas quais estio suspensos ou interdita-
dos; 

g) utilii.ar, sem autori1AÇ1o do S.JM, máC[cinas, equipamentos ou utensílios in!erditados; 

h) produzir ou expedir prodUtos que rcpr~ risco à saúde pública; 

i) produzir ou expedir, pal'll fins comcstlvcis, produtos que sejam impropries ao conwma 
humano; 

j) utilizar matérias.primBS e produtoo condene.dos ou não inspecionados no preparo de pro
dutos usados na alimentação humma; 

k) utilizat, substituir, subtrair, ou rcmo~-er, torai ou parcialmente, matéria-prima, produto, ró
tulo ou embalagem apreendidos p~o SIE e mantidos wb a guarda do =stabelecimcnto; 

D fraudar documenloll oficiais; 

m) não realizar o recolhimento de produtos que possam incorrer cm risoo à saíldc ou ao5 in
teresses do oonsmnidor; 

n) i:nvolvcrrm comprovadas conduw especificadas aa Legislação Penal como dwcato, re
sistência, corrupç!o, ~ça ou agressão. 

Parágrafo Úcico: Quando a mesma conduta infringente for ~vel de mullll em mais de um 
dispositivo deste Regulamento, prevalecerá o enquadramc:nto no item mais gravoso. 

Art 199". Nos casos de reincid!ncia, será aplicada a multa em dobro com base na cobrada 
anteriOlllltlltc.. 

~º" 
Do l't·0CCSS0 Ad:miD!stntivo 

Art. 200". Para fins deste Decreto, !!lo considcradoii docum,:,otos d~rrentes do processo de 
flscalh-JlÇlo, e.l.ém de outros que vierem a ser institufdoo: 

l • auto de upreensão: 6 o documento bábll J)8la ret,;t ma.teria-prima, prodwoo, insumos, ró
tulos, embalagens e outros ffll!leriiris pelo 11:mpo n~o às aveúg~ indicodas e para proce· 
d.imcc.tos administrativos; 

D - termo de in~: é o docume11.to hábil à descrição da providencia e destino adota
do!:, tais COI))() condenaç!o ou inutili zação da matéria prime,, produto, inswno, rótulo, embalagem 
ou outros ma.tcri:ús apreendidos; 

m - tenno de: colhc:ita de ruuostrn: é o documento que fonnaliz:a. a ooJhcita de amostras pua 
íins de atuíliSc mborotorial; 

TV • auto de fiel depositúio: é o docum.cnto bábiJ que. nome.ia o detentor da llllll6ía-primA. 
produto ou rótulos, pill9. =pondc:r pela :.ua guatda, até! ulterior deliberação; 

V- .a1,t<> de inletdiç!o: ! o docwnerito bébil para intmom!)C(, pat1>iw ou lOWmmte. as ativi
dades de um equipamento, seç!o ou ~bc:le>cim<:olo qwlndo foi constatada a inexi:sténcia de colldi
ções bigi&üc:o-sanit\ria:i 3deqw.da:i e no.~ CIISOS de &dulteraçlle!I ou falsifieft9ões habituais do produ
to; 

V1 - auto de infraçllo: é o clocurru::nto nábi I para II autoridade. fiscalizadora autuar pessoa tisi
ca ou jurídica quando collSla!ada a viole.ção de normas c:ons1lmlcs n.csle De(m;to ou c:m légi8IRÇiio 
especifica, refCl'Cllte à iDspeção de produtos de origan anim31, que dará inicio ao processe adminis-
1n.tivo de tipWIIÇlo de infrações, que conterá os seguintes ementos; 

a) nome e gualificaçié do IIUt\lado: 

b) local, data e. ho111 ela sua lavralura; 

e) descriçlo do fato; 

d) clispol\itivo legal ou n,gulamc:ntar infriogido; 

e) prazo de defesa; 

.1) ilssii:wlllta e identificação do 1ócnico ou agente de mspeç!o ou fücalizaçllo; 

g) assi.natur.a do autuado ou, cm cuo de r 0CUS8 ou impossibilidade, de tcstem\lllba da autua
ção. 

VII • termo de notificaçJo; é o documento hib.il II ser lavn1clo pw:a <lieotificar o infrator, 
quando houver a. aplicaçl!o da perna de advrincia; 

VIII • tanto de demrer<lição: 6 o documellto hábil e ser lavrado para tonurr smn efeito o 
Auto de Interdição; 

IX- t&IlllO de revelia: t o documento que comproVII à 11usêticia de dcfe$!1, dentro do inzo le-
gal. 
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Art.. 201°. O clcscumpriroeoto das disposi~ d.este Decn:l:o e da. le.glmção especifica senii 
apumdo em prooc:sso fidminísttativo deviclamcmtc instruído. i.n.iciado com a l11vratum de qualquez 
um dos docUlllentos listados no art. 200" cles\e Dccrdo, ob5<0Varl~ 01 ritos e prazos. aqui fi!Uld.os. 

Parágrafo Único: O pmccsso será fbrmalizedo em ardem cronol6gica direta, devendo ter to
das as suas folhas nwneradas " nibricadus. 

Ar1. 202". Os documentos dcco=.tcs do p~so de fiscalização deverão ser claros e preci
sos, sem entrelinw, mswas, emendns 011 o~cs, sob pena de mv,.Jjdedc, 

Art. 203". A assinatura no Au10 de Infraçl!o por p8rtc do aulUallo, 110 receber oopia do mcs 
mo, constitui réclbo de notifi~. 

§ l ª Em caso de recusa do auruado em assinar o Auto de Tn.~o, o =igen~ anlllMl.te coM\g
rud o fato nos ,wt03, remetendo-os ao autuado, por via p0stnl , wm Avis,;, de Rcocbimcnto . AR ou 
oUJro p1occdiment0 equi\iálente. 

§- 2° Quaodo nlo COo$<:guido locru.izar o it>fraLor pelos meio., desc,itm no § 1 • deste artigo, 
51Cm\ utilfaado o edital. 

§ 3" O edital d~ ser publicado no Diário Oficial do M'lll\icfpío ou cm jomàl de, grande
circulaçiO. 

Art. 204ª. A defesa dévcd sc:r apresentada, por escrito, no po>7A de 30 (lrinta} dias, contados 
da d414 do recebimento do Awo cú, lnfraçlio, cfuigido ao Din:tor O c:n,.1 do S.l.M. q ue dc:,cid~ à 
vísta do Pnrcccr TécnicofJimdico, pela ll!Jl!llllcOÇ/10 ou imp.ro«>deocia da medicla punitiva, e se pro
cedente o auto de infraçt:o, a autoridade julgadura expedirá, de oflc:io , a aotíficação do autuado. 

§ 1 • No = de oomunieaçllo por edital, o prazo seri de 30 (trinta) días conto.das a. partir da 
sua pu.blicaçllo. 

§ "l" Dcco:n:ido o pr1120 sem que seja apl'CSClltada a defesa, o 111.ltuiádo oerã considerada revel, 
devendo""" j untiído ao procd,o admínistntivo o tcrmo de n:vclia.. 

§ J" Deoomdo o pnmi, o Dirc10r OeraJ urrá o praw de l S (quinze) dia., p"I" pmfecir a rn:ci• 

§ 4" Após o julgamento da defe,sa" proferida a. decisllo, nod ficar-se-t o autuado que poderá 
interpor pedido de reconsidemçlo, l vim de novo& elementos 11p""'c:nt.ndas, no pram de t 5 ( qu:io• 
ic)dillS, 

~ s• No caso de envio por via postal. com A viso de Recebimento - AR 0 u outro proecdim1m• 
10 cqwwlmtlt:, o prà2'.Q scrA corulida a partir dà dai" de recebimmto pelo inú,,.tor. 

~ 6° Qwmd.o nllO Cans,:guído lo...Jizar o inliator, a oomtmicaÇAo cc,rumidit da dccislO profe
rido ser.í ccalizudo via edihtl. 

Art. 20:;". D•s dcc:isõcs coJJ.dcnatóriM poderá o iníratot. dcol7o de ip pnv> fü<ado pata a 
delesa. n,c;oacr cm 2' in.slAncia a Sec,clairla Municipal de Saúde de Infração db SIM,. ap{ls recebi
mento da noti.ficaçlo. 

§ 1 •. Após parecer da Procuradoria ligada a Seerewia MWii.cipal de Saõde de lnftação, o 
Diretor Ooral/Coonlemulor noti fica o infutnr da SU11 décído, du qWll mio cabett mais recurso. 

§ '.2" Ap{I~ o jullJDIDC'lto do rc:c,"™' " proferida a docisllo. nolific&r-sw o au.tuado fixando. 
DO caso de muJc.., um prazo de 30 (t:riota) di"'I para rocolhimonto, 11 cruúar da do.ta dó recebimento 
da notifica\\l!O. 

§ 3• O nlo recolhimento da m~ no prazo estipo;liido implieart. na inscrição do débito DB

Dlvida Ativa do &ládo, Jujoitando o infro.tor à oolmi.nça. judi&i.o.l, = tcaoos da legíslliÇilõ pertineD
tc. 

~ 4" O Dilo rccolhi.mcnto do valor dn multa deverft eslM <:omprovad.o no p~ aok:.1 de 
seu encaminhamento para cobrança ,::xcculiva.. 

i} ~ O campiovantc de pagamento de multa dcvcr6 ser entregue a Com.issao do SIM no pn,.-
2» máximo de 15 (quin,;"') dillS 11Jlli$ o pagamento. 

!} ,6' No caso de envio por via.postal, com Avúo d" RcccbhnentO • AR Ciu outro proeedirnJ•D
ro equí\'ílle.11.i, o prazo será 01mtado a p!lrtir da dani. de JCOCbiro.én10 pelo inft-dlur. 

§ 7° Quando nllo OO=KW-do locali ,...- o infultor, " é<ímucic.eçllo IC3Umida da dcci,;!l.o profe
rida senl realizada via edillll. 

Art. 206". Jl; vedado o deferimento de pedido do ea,,_celamen10 ou paroelamcnto de mulw. 
sem ob!lel'Víul.cia do rito do prcxedim~io admm;rt,atívo previsto nMte Decreto. 

'J>arégJllfo 'Onico- O ftlllclon4rlo do S . I.M que dcu,ro,inar o cancelamento de multas sem ob
serv&:ícia do rito do proccdim.,1110 admmú,tralíYo fie.a obrig;i,,do a ressue.ir o valor da. mulhl c:m 72 
(setenta e dos) hol'8$, acrescidos d.as oomlnaç!ié:5 legais, sem ptejui >:.o il~ outras sanç(les civis e 
pcnals cablveis. 

Art. 207'. Os~' COIIJCl'Bm a correr" p ut.tr- da nolific:aÇlo oficial_, cx&luiru:!o-se d.a conta
gem o dia do começo e iocluindo-:ic o do veru1ime.nto. 

Parign,.fo Único: Considc:n,.-sc prortúgado o prazo at<! o primeiro din otil 5CGIJÍD~ sc o vcn
ci.mcn.to cair em dia cm q!R> nlo hcn,ve e:iipedic,n!,! ou este for mcerndo 1m1c:s d.a hora notm.al. 

A;rt. 208°. SM responsAveis pela inih>.çlo As dispo!<l96cs do presente Dcci-eto, para efeito d .. 
aplicação dM penalidades nele p,evista.s, as pessoas flsicas ou j uridic;as: 

I - produtores de ~ ria-prima de qualqncr natun:za,. apli.cãvd à indÚ$tria animal d.esd.e li 

fonro de origeo,. àl.ê o recebimcruo nos cs1llbdctimcntõ5 rcgi:llnldoo no SJ .M; 

n • proprieténo$ ou mrendabmos de e3mbeJeeim.,,,tos ~gistn,do.• onde forem recebidos. 
mtmlpulados, traa~fonnados. fraciODBdos, eh1.bon,do , pttpMados_. corucrvad~, ucondicion~. 
distti.buldos ou m<J?cdidm produto,; de origc:m i.tlim : 

ll{ .. que cx_pedlrem ou lt8n8p01tarem produtos de orlgall animal. 

P~o Único: A IC'J'Onaabilidade a que se rer- o prosentc artigo abtmige u infraç&, 
cometida,, por quaisquer emPl"'gados 011 p repostoo das pessoas tisicas ou jurídicas que exerçam 
atividadl:s indL1>t1uü e come,ci,u• de p roc!Utos de origem anim..t. 

Art. 209º. A aplicação da multa nllo isente o i nfrato, do cumprimento das cxigenclns que 11 

1~nham moli.vsdo dcl.crmmando•se, quando for o caso. novo pruW pata o cumpri_mcnto, findo o qual 
p,oder4, de a,,ordo com a gravidade da f&lta e ajuízo do S.1->'>t• ser 11ovammte 11Utuado e suj.ei10 à:I 
penalidade:, prcvisWI no pccscnte Decreto. 

CAPITULO XIII 
DOCONSELHO 

Art.210°. Fica criado o Cooselh.o Municipal de Inspeção Sanitáría do Mwúcfpio de São Ra
imundo onato-PI, oonstilmdo pdoo Representantes dos seguintes seguimentos, todos com um TI
TULAR<: um SUPLENTE.: 

I· 02 -Representantes da Secretaria MWlicipal dtAgricultui:a e Abastecimento; 
li· 02 - Rtpn:.seo.t8Dte:s: da Si:crclaria MwlÍ.cipal de Saúde; 
ffl. 02- Represcntmrtes da Seaelaria MWiicipal de Meio Ambiente; 
N- 02- Representantes do Escritório Local da ADAPI/EMAIER; 
V-02· Rcprescnllmtr.s dos Produtores Rumis(sindicato); 
VI- 02 - Representa!ltes dos CoJJsumidorcs(população ). 

Art.211º. 0 Consefuo Mwúcipal de mspeção Sanitária, fica.designado para ICODBClhar_ Sllge
rir, debater, e definir sobre BSSU11tos ligados à exccoção dos s~90s de Inspeção e Fiscalização Sa
nitária e sobre criação de Regulamentos, Nonnas, Portarias e Outros. 

Art112". Os casos omiS'SOs ou de ouvi.das que 5Uigirem na execução da presente Le~ serão 
resolvidos através de Portarias e Decretos da Administração Municipal após debate no Co.nselho 
Municipal de lmpeção Sani1âria. 

CAPÍTULO XIV 

DAS :DISPOSIÇÓF.S FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 213°. A inspeção e a liscalm.ção de que tma este Decreto e DDIIll3S complemcn~ in
tegram os princlpioo de defesa sanitária animal e a ~ecuçio ou co.laboraçio em programas 011 pro
cedimentos a ela relacionados, bera como à s:aiíde pública e à preservação do meio ambiente. 

Parágrafo Único: Compete ao Secretário {a) de SaÍlde, no âmbito de suas atribuições especÍ• 
ficas, articular e expedir no.rmas compleml:Il!Bres, 'fmdo à integração dos 1rabalhos de impe,;ão e 
fiscaliz.ação dos produtoo de origem anima] e de defeM simitária animal conduzidos pelo S.!.M. 

Art. 214•. O registro do e5tabelecimento no S .LM dispensa o registro em órgãos fedeial ou; 
municipal de wpeçilo industrial e sanitãria de produtos de origem animal, não sendo permitida 111 

duplicidade de imlpeção. 

Ait. 215º. A c.omposição do SIM se.rá de UM C0RDENADOR, UM MÊDICO VETERI
NÁRIO, UM FISCAL e UM AUXILIAR ADMlNISTRATIVO; Os cargos set!o criados co.uforme 
demanda do Município, conforme disponibilida<le. 

Art 2 6°. As atribuiçõe.s do.s funcionários do Sistema de lnspcçio Municipal são as s~
tes por cargo: 

- COORDENADOR: função de chefia., organizBção das açl'ies, fechamento das p.la
nilbu de açllçs, feitura dos rola órios mellSIÜs; 

- MÉDJCO VErERlNÁRIO: inspeciO!llll', fazer as. fiscalizações diáriu, com res
pectivos r.elatórios des.w fi~; 

- FISCAL DO SIM: acompanhar o veterinário em todas as açaes, mais imipcções 
sobre os produtos, responsável pelas anotações em geral das fiscalimç&s. e a fmres a serviço do 
SIM; 

- AUXILIAR Ali fiNISTRATIVO: orge.nização do escritório, responsavel pelo 
registro(digita.ção) de todos os trabalhoo do SIM, alimen1açilo dos cadastros do SIM, responsável 
pela organização e limpeza do ambiente da sal1 do SlM .. 

Art. 217". A estmtuia fisica será fornecida pelo município atravi!s da Secretarl.a de Saúde; no 
irnhito da IMPLANTAÇÃO. Seu fimcionamento será çnsreado peloo = fornecidos pelas \let

bas alocadas na Scaetaria Municipal de Saúde, constantes no ÜIÇalllelllo do Munic[pio e do 
PMAQ. 

Att. 218".Os casoo omissos neste Decreto ou em normas complemeutam ficam Slljeitos a 

legi.slaçãc emdwd e federal vigente. 

Art. 219".O p.resente Decreto entra em vigor a partir da data.de sua poblicação. 

São Raimundo Nonato, 16 de SETEMBRO de 2019. 

C..,~ u 1'. cM &, L... ~ ~ \..--'\_ 
CARMEL,ITA OE CASTRO SILVA 

Prefeila Municipal 
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(Continua na próxima página)

~o Raimundo Nonato • ;."1' • ..._.,..,(:..., i,,oh;,.~ •t• ,,..._.. 
BlJWODOPIAVI 

PREFEITURA MUNICIPAi. PE5ÃO Ml!WIJNDO NONATD 

ANEXOI 

O prcsc:nu, AnCO<o vem di9Ciplinu: OI valems • ,a:ao cobndol, pclD StM a t1tulp eh, TAXA 
de MANUTENÇÃO o FUNClONAMeN'TO dóS ,ocrvil"'" ~m., oonllnme T ABBI.A abaúco: 

PERGUNTAS E RESJ?05T.4!i 

OI - O QUE 6 TAXA? 

R - T""" ~ o trib..to que wn eomo fino gerlldor o exerclcio regular do podicr de policia. ou • utilm.
çllo, efetiva ou potcQcioJ. de aernço J'Úblico esp«iflco c dlvi<Sf~ p,e,,.-tedo ao contnl,,uj,- ou i-to 

t. SUCl dispos±~. Ta."" ,11,o t,jbulos, prt.visros no nrt. s•. do CTN. no artigo 1,s. u. Constituição . 

c,c_,:a::lda sobl.., o• estnbel«i..mcnro~ rurais, írtdu_strl.als ou enueposios d" produto• de ,mp:11 llllllltllll e 

vegetal, beón oomo °' prod1110• de oó,gcm IIIlillllal e vegotal destio:idos ao OOll!IWTIQ hw:r,lll'lQ. 

01'" (}UE.V t O CQNI'JUBUTNTE IM TAXA DO Sllvl? 
R- O contribuinte da TAXA DO SIM 6 • pe ·soa ff3i,eo oujurfdice qoo exerça alguma atMd:ide 

sujeita a registro, inspcçllo ou 6-1:iz,,çilo •tUJJlória ~JY'}f'"'"'át.""-
OJ - QUANDO PODERÃO F'WCIONAR OS ES'TABELECL\íEN'TOSRURAIS, JNDUSTRJALS 

OU ENTREl'OSTOS OE PRODUTOS OE ORJGEM ANIMAL E VEGEI'AL? 

R. - Somoote podcdlo fimeic;mar no municq,ôo up6" pR'<'io Nglstro e obtenç.«o da OC(lificado de mo
.,....ao .as:ütAria do SIM. 

04 - Q Al..A VALlOADI! DO CERTIFICADO DB lNSPE(;Ã.O SANHÁIUA? 
R - O Certillcado de lr,,;péÇ:lo Salllt6rla possui "•lidaclc de 12 (dou:) mc,;o, eontados cl:cL dal8 da 

sua expedição. 

os - O CERTIFICA.DO DE INSPEÇÃO &tNJTÁJt!O .AGROPECT./JR.IA DEVE SER RENOY:.ADÓ7 

R - SIM. o eertifi.eaclo de io:,pcçllo sanitúi• dcYetA se,· f'eVOY!ldO omrlllmenlc. 

06- O QUE EST ,l SUJEll'O A INSJ'EÇÃO E FISC,U.JZAÇÃO .AGR.OP ECUfRLl7 

R - 1 - 011 anirna..i, ckstiDDdos ao ablllc, seus p,-oducos, subprodu1~ e matéria-primo; 

II - o ~do e, ~,u derivados· 

Ili - o leiie e seu:, delivaclos; 

IV - o ,o,vo li!! K:u.s d.cri vá.do-~ 

V - o mel, .,.,,. de atM:lh• e seus derivados; 

VI - OSJ produto" d.e origem vcgell'.II e aeus beneflei:amef'tns. 

07 - OWE SERÃO FEJTAS AS INSPF.ÇÔES E FISCAUZAÇôfiS DAS .A TTVlDADllS SUJfil

TAS AO P.A~l-0 bA TAXA DO S™7 

·R- 1-nos e:smbel!ec:imen~ inclLLStriais especializados, com hl!llltlBÇt'les adequadas para o abau. de 

anímaiJ, no preparo ou indllSrrtali.zaçio, S<lb qualqUQ furme. para o c«iS\llllO; 
rr - nos enoepoS1os de recebimento e distribuição do pescado e OM fábri~ que os indu,strialil,4-

re,,n; 

m - uos estnbcleçum:ntos omk OCOlTil o bcnc,JiciamenlO <lo leite, na$ fllbricas de lalicínios, nos pos

lOI de teccbimc:nto, ~'llçl!o e dc3anm;em do leite ou n0$ postos de rcceb.imellto. rcfiigcmçllo e 
PUlllÍpu laçlo de seus derivados e nos respc,crivos e,ut,,:postos; 

[V - 11os cnlrqlo3tos de ovo3 e 11!15 flíbri1;11.s dç SC\.15 pi:-odllfO, daivudo,i; 

V - llllS propriedades rurais-e e.nlrq)ostos que,. de modo gemi, produzam, rocebam e proniovam be

nelkiamento, mllllÍ.p~. ano~. oonsc~o ou awndí'1i<llWIICll1l> <le p(Odul0$ de ori
gem 1111iolal e/ou vegetal· 

VI - acis meios de 1:rnnspo.rtt; da! produto!; sujeitc,s a i~ e~ s:mi1ária 8gl'OpecuAria 

desde a prod.uçio att o c.om4ircio atac:iwiista. 

08- COMO É FerTA ..4 CODMNÇJ D.,f TAXA DO SIM? 
R - O pagllfflfflto da TAXA DO SIM Sl!ft efénlallo em cot11. lb:üca alravés d~ Documcll.to de Arre

cadaçlo de Tribu16& Municipais - DATM. antes da COO(=!o da liccoça requerida 011 dê sua ICDO• 

VIIÇ11o .,mual. 

09-QUEM SÃO OS ISTh'TOS DO PAGAMENTO DA TAXA DO SIM? 

R-l-0$ órglo, e a5 pesso$$jurídiCil$ ~ Mtninistraçlio Dirfflo e Indireta da União, dos Estidos l!f 

tlt» Munlcípios 

ll - o agricu?ror familiar, definido eonfocmc • LC?i Fcdcnl n• l l .326'2006. e idenlifics.do pe!J: D~ 

clwaçã<i 4e Aptidão 1>0 PIOuai- DAP obtida por pessoa .ffsica oo jurfd:ica. 

10 - QUAL O MOMENT'OBM QUE SERÁ EFETIJADO O PAGM1BNTO OA TAXA DO SIM? 

R - A TAXA DO SJM wá paaa ante~ da coocessllo da. licc.l)? requerida ou d.e sua NDQwçlo mw

al. 

l l - QUAL A PERlODIClDADE PARA O LANÇAMF},,YfO DA TAXA DO SIM'/ 
R - A TAXA DO SIM -.1 lanyada anualmen~. 

12- A TAXA 1)0 SIM PODE SHR PARCELADA? 
R - NÃO, O pagamento da TAXA 00 SIM senl. eretwtdo em cota unica lltnlV~ de Doolrnento de 

Arr,K;adação de TJ:ibut.os Municipllls - DATM. 
13 - CO.\IO SERÁ CA.LCUUDA E LANÇADA A TAXA DO SIM? 

R - A TAXA DO SIM l5ttll telculade e len,ç.ada de acordo eom II Tábcla abai~o: 

TAXA DE SELO DE INSPE:ÇÃ.O MUNICIPAL- 20l9 

ITEM 

1.1 

1.1.1 

1.1.2 

1.1.l 

!.IA 

1.1.S 

1.1.6 

1.2. 

J .3 

l.4 

l. ➔ . I 

1.4.2 

JA.3 

l.S 

L6 

1.7 

L8 

1.1.J 

1.82 . 

l.8J 

2.1 

2. 1.1 

2.1.l 

1.l.3 

2.U 

21.S 

2.1.6 

HIPÓTESE OE (NÇll)F.NCl,\ 

SF.LO DE INSPEÇÃO M\'.J'NtCIPAf.. 

~-dt: pudulm<io D<ÍjllU ~ ou 
dl! lr!!mfarrnoçto 

~•~ 'lricollls. ~c,io ~óxicoe, 
mm. ~o p,cla illd rm. (por prod\lt.O) 

Alteniçlo ck cada 1ro d.: in ~mos agr!col · exceto 

qrotódooe e afins. ~aiMlilo pela illdúea (por prodwo) 

Çcni_flca_do de Sanidade Veaiia] por lor~ .,ferido 011 llllll!pol!)do-

Altaaeao das IÍlf~ de adl!.!lrll de pm,;lum. 
· inélll<io ~ u,io clt ql'OIÕ!cico, 1eW C0QlJ)Ollcnl<'l e anil$ 

l\.tarurlmçlo amJa1 do wl~_, pnxlwn, qn,!6xioo, 

IICIIS QXIIIOIIGPlCS e~ 

Dl!Fç$A S INSPl:Ç}.O SANlTÃR.IA ANIMAL 

lmpeÇlo Sabtt6lia Gil ~im- de ablllll, 

prodllÇ:L) e bcndd.amcnto de produt01 de origem. 

~ai 

Visl.orla e l.&,. de!: ~ do 11:m:Do (""'1 Ili,;, cdiílClllle) 

Vi!C.oáa e Laido ~~tjrio pmio ® ~ 
do e$tabelecimel!.to (llrel edmcada) 

UNID.ADE 

-RlS0.00 

RSZS0,00 

'RS:>.S,OOJ>w 
100.toa 

IW.5.00!'w 
1oo·se1~ . .-. 

Poràllidade 

11.S IS0,00 

llS 75,00Pac 
doc:wnento 

RS SOJlO 
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-."~ººs~ e} ,,_; ~ 

Q { J ô 
Cl:: - ~ - -=============================================== ·i i!:t:- rf 

·u.s 

l.lJI 

l,2.1 

2 . .2.3 

2,2.4 

2Jj 

U.1 

2.1.9 

22.10 -

2.l.11 

~ 
são ll.ilmuo do r :on.)~O 

ESTADOOO PIAUÍ 
S>f{l!FEJTU:RA MUNIOMI. D 11:;; :sÃtl MIMUNDO NO'NATO 

GABJN~E DA .PIRE:FEITA 

Ilita atomll!Bll, firmentsdo ► gelill.c.ado, bebida 1~ -IIÍ
tada 011 fa:mcntada) O\I iqpatcs 

Late desidta\lldo êQlltfllttt40. e1'\lp.mdo, rondaisada pÜ -~ de _. 
lcitt 

Qui:ijOI de «11!ki, immieip, ~ iequdjlo, rim CIU Q~ 

queijos 

-·~UCã4 d( mi:J, Cçnl Ou pR\dLtl~ iJ ba!iC dt: md (,(!L 11,i G 

-5.093/lO 17). 

;::-

11-0ND"EP0$0TIW MINHA$ DÚYIDAS SOIJilA TAXA 00 SlM? 
ll-SAU. 00 SELO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL 

RS S0,00 

- IU 2S.00Po: l.00 
1~ 

Oll~ 

R$25J)OP<I' 
l.OOOlim 
oufraçill 

lU 25,00 Por li)-
nc)..t.ou 

fnçlo 

RUs;OJ P& ~ -
cm:laou . 

fiiçâo 

RJ 2S,OO P·CI' til-
ne!àOII 

fiJÇlo 

.RS 2.5,00 Pãslo,[ 
ni:lldloa~ 

1$5;00 Por 3() 

~ 
dúzias 

RSJS,OON' 
I00~9u -

~ -

RS li,~>P« ti>-
ldidài)u 

fttç!o 

~ 

• 
E.STADO 00 PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO RAIMUNDO NONATO 
GABINETE IDA PREFEITA 

.859/0001-00 

sao Rai:mal!do Nonato-Pi, 1 g de Sacmbro de 2019. 

Dispõe :IObt!: a deatiaçlo de llll0ri%l!Çlo pani. moYilDl'ntaçSo da om:u pcrtinx:1fc • Pn:kilura Municipal de São
Jl.ai.!!JUJJdo NollOIQo-Pi. 

Camtelilil cl:: Canro Silva, pA:feita llllllli:ipal de cidatl: São Rún:IUl>!lo Nomto. c;tado do PÍllui, 110 = ilc suas. 
lllribidÇ(lc1 lcaaJs e com l'Uleto ni, lei ~,03; 

Coosidc1:1ndo a 5q1lmllÇ3 e o co111r0lcdas ~a-~ - QOIQS ~•é,Jda Sa:"'1llria 
.!l.fwlicipill do Admimslr.lÇ1b. 

Do:oo: 

An. 1 - Fica deaetado unicamente que partir desta data q1Je a Soohora Naller Gonçelws De Castro, 

portador do Cl'F de NI 151.6S3.S33-2.0, IIG de Nt 37L743 SSP/Pi, como Secretária Municipal d~ 
Admln ~tração e FlnanÇili da Prefe itura Municipal de São Raimundo Nonato•l'i, conlonne portaria d 

nomeaçll<l dl! NI 054/2018 de Zl/05/2018 e e o senl' ► o r ltasslo Rodli Pio M1ndti, portador do CPF do MV" 
025,92A.7l3-SS, RG dl!! N• 2.974.578 SSl'/PI, como Tesoureiro cio Munítjpio di, São Raimundo Nonato-Pi,. 

conforme portari~ de nomeação de NII 021/2087 de 20/03/WlB, estão autorizadas a rwlizarem 
oonjurltamente movimentações nas conta corrente I! nas cont~ aplicações vinwladas as; 
corrente~, c,omo n~mero: 

1 Ol- 43.6"104 

Toda da Apeia! 16'0-J do Buco cio Bnlil PJ Slo Rallllllll~ Nonato, pcrlc:n.:mlc 11D !'ando M•rticipd 
do Meio ,\D,l_,ienl.• ru.11m!,; ru:> (:NPJ do, N" 20.695.6'2llloolll-'66. 

Art. 2 • Pod:MO emitir ~es; al)n'r ClOntllS d,; dçpó1itQS llllh)m,,r <Gbami;:a; roct:bc., pum n:clbo e cbr C[(llm.fo; 
solid1a:r ~- c,"tnm>$ e OGmpro-.,am.cs; ,eqalslW llllooúrios de clieqooi; n:ô.111.r cbrq1,ll>!i diovlllvido$; ~ cl,oqoe; 
rcqulslmr cnTTOO elenõnico; ~rla>mr:1-ordl!rll!I c:1.....,.; c:mccJar ciJoqLCS; babar cheques: et'eoia: 
mpies/apli~ fi,,a1JCCÍAI$; ~ . altear e d::sbloq11Car sc,ms; cfClllat saqüCS<OIU C10rrc!IW; cfcwar saqa>
poapan;a; efetuar papmeáOS por roc:io çk;tii)IIÍ()Q; cíctuar l;llms(crêacias por ItEio clctrilnioo; d <11111r imvime~ 
fillanoeir.l no RPG; oomullw w111:n/l\]>li"",1Õai prognutDS ~ recw9:)S federal - RPG; liberar a rql!Í\'05 de 
pegamenlol5 no gen,l~r finilfiá: iro/AASP; solídlar~"1:ralosd: im-cSlimclllos; emitir co.,.,rovantc,; dcl,m 
lr.m!f.e~ p,' t- ~ .-meio ol~álco; =t CG!MM de dep6litos; con!llltaT ol,ri~ do dobi1.o dirl!li;, 
lllllDri7Bdo-da; a.mio oampon.c-<Wlorl= di!bllo<l:m~ncia m,ioQ e:ls,<)nioo; atm fi~ fowrameolo pelo l:ffl'lC'1001 
liúaoeeim 

Ait. l•Op,<$0111< dccrda cnttanlcm•vig,,rnpldirdildl!Ade 1&'09f2019. m'OglldasasdisposiQ0eumamlnirio 

Rqjs1rMe, ~llq- e cumpa«o: 

Gi!iblnetc cio Senhor P~eito Munic: 1()1)1 do S/k> Rai m1Q No o do Pl:mi, cm JS de Scltmbro de 
21)19. 

C0tl'l'IIA.'1'0 

IOlllI.lDMD 

Clll.m!'O 

Ateroosamente, 

-ESTADO DO PIAUÍ 
M ·I ÍPIO DE - O RAlMlJNDO NONATO 

e PJ: 06.7n.ss9/0001-03 

.l!lX.1"RAl'O DB PUBLICAçl.O DB CONl'MrO 

OllftJIA'l!O m nssuçlo a UKYJ:QO 

CONTRAro 9• 036/2019 
DISl'RNSA DI! LICITAÇÃO ll" 005/2019 

CONTRATI\ÇÃO 1)1'. l;lNl•RESA PARA A PREST,u,;,i.0 
00 SULTôlUA AD MUNICÍPIO DE SÀO RAl:lfUNl)() NONA'J:O 

DE 
-

PI DORAffl'B o PROCESSO DE ESCOLHI\ IX>S CONSELIIEIROS 
TO'i'lilJIIIES 

~ S ECRETAR.ti\ !oJUlolICIPIIL DO TRABALIIO Jll ASS I STt.-i«:;IA 
SOCUIL DE sr.o RAifflJHDO NONATO-PI , CNPJ 
13-844.936/0001 - 40 

~ Roberto Oli,;111ir.a Al.VOII, pottador do 
937.742.303-15 

- 11.K DalJUIO, F PM, I CMS flUIS E OOTROS I.U:CORSOS PROPIUOS. 

Da.D :DA JUIBDl&20M 14 fcmato:cze ) d-la,11 do 1111:i de IDll.r<;o d~ 2019 
V'I~:tll 10 1dezl meaaa 
SIGIG1'AIU0 Alt:J.d.a Ribei ro Mac&do de c~u,tz::o 

Assls(CONTBATANTI!) 
Robert:o Ol ivui_ra Alv-.:::, CON'il'IUI.TADO) 

$~o RaimundO llons~o-PI, 14 de março de 201 9 

J Ât¼:,.;;, ~ .~.,,t., cu,~~ 
AH:icia Ilibei ~ Mil!:êdo de castro Msi s 

Se=attci « !<!@icipa.l do Traba.l ho e As,oJ.st6ncia Social. 
CCNTIIA'1~$ 

CPF 

Nº 

1r 


